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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENC

PROCbSSC N? MS-6/77
Impetrante: FEDERAÇAC NACIONAL DOS BANCOS

Advogado : Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Impetrado : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

AssistentesiSINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE BRASÍLIA e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI

MENTOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE

Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO DC EXMC. SR. MIN. MOZART VICTOR RUSSOMANC, RELATOR 

"Recebido ontem.

1 - Tratam os autos de mandado de segurança em que o Impetrante , 

argui, genericamente, a inconstitucionalidade das normas que 

permitem ao Tribunal Superior do Trabalho emitir prejulgados 

(com força vinculativa e geral) e, em particular, do Prejulga 

do n? 52 - apontado como flagrantemente ilegal - por determi 

nar oue as horas extraordinárias sejam computadas no cálculo 

do repouso remunerado, ac arrepio do que dispõe o art. 79, da 

Lei n? 605, de 5 He Janeiro de 1949.

0 mandado de segurança foi, originariamente, impetrado perante 

o Colendo Supremo Tribunal Federal, onde foi processado, ouvin 

do-se, inclusive, o parecer da ilustrada Procuradoria da Repú 

blica.

A Suprema Corte Nacional, pelo acórdão de fls. 140 a 145, data 

do de 8 de setembro pp., acolheu a preliminar de incompetência 

do Col. Supremo Tribunal para apreciar o pedido,determinando a 

remessa dos autos ac Tribunal Superior do Trabalho, como ór 

gão competente para apreciar mandados de segurança contra seus 

próprios atos.

2 - C processamento do mandado de segurança, neste Tribunal Supj; 

Superior, obedece às normas dos arts. 161 a 155, do Regimento 
Interno.

No, caso, porém, as exigências dessas normas estão satisfeitas, 

através do processamento realizado pelo Colendo Supremo Tribu

nal Federal, tornando-se desnecessária nova solicitação de in 

formações ao Exmo. Sr. Presidente deste Tribunal Superior.

Na verdade, o processo já se encontra instruído e seria uma s_u 

perfetação processual reinstruí-lo, quando 0 mesmo já conta 

com minuciosos arrazoados das partes, com o valioso parecer da 

douta Procuradoria Geral da República e com o voto da Suprema 

Corte, de autoria do Exmo. Sr. Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE, 
cristalizado no seu acórdão de fls..

3 - Ante o exposto, determino:

a) Que sejam as partes intimadas deste despacho, mediante ' pu 

blicacão do mesmo no órgão oficial;

b) Que, após, na forma do art. 1Ó5» do Regimento Interno, seja 
ouvida a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça do Traba - 
lho (única formalidade processual ainda não satisfeita);

c) Que, após o parecer da douta Procuradoria Geral, voltem-me 

os autos conclusos, para os fins Re Direito.

Brasília, 29 do waór 1 • 1J77.

Ass. Ministro Mozart Victor Russomano, 
Relator. - "

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA Ia SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
25 DE NOVEMBRO DE 1977.

Presidente — Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Procuradora — Dra. Josina Gomes 
Jeanselme.

Secretário — Sr. Jorge Aloise.
As oito horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura, Alves de Al
meida e Fernando Franco.

As treze horas, foi suspensa a Sessão 
para 0 almoço, recomençando às 14:30 
horas.

Não havendo matéria de expediente 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Processo AI 2037-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5“ Re
gião.

Agravante — Margarida Maria Andna 
Jambeiro.

Agravado — Banco Economico 3. A.
Advogados — Drs. Ernandes de An

drade Santos e José Martins Catharino.
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, para melhor exame da revista, una- 
nimemente.

Processo AI 2045-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 9.B Re
gião.

Agravante — Estado do Paraná.
Agravado — Arma Milta Tavares e 

outros.
Advogados — Drs. Antonio Carlos Luc- 

chesi e Edmar Luiz Costa.
Resoiveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2194-77

Relator — Exmo. Senhor Ministre 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião.

Agravante — ICOPLAN — Engenharia 
Ltda.

Agravado — Celcino Carvalho dos San 
tos.

Advogados — Drs. Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Adiba Camis.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2215.-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião.

Agravante — Pfizer Química Ltda.
Agravado — Alfredo Cezar Duarte de 

Oliveira.
Advogados — Dres. Wieslaw Chodyn e 

Antonio Rosella.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Frccesso AI 2292-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 7.a Re- 
gião.

Agravante — Companhia Nacjonal de 
Escolas da Comunidade — CEMEC.

Agravado — Rosilmar Alves dos San- 
tes.

Advogados — Drs. Alcio de Oliveira 
Quesado e Luiz Carlos da Silva.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2294-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Abel Barrio Alonso e ou
tros .

Advogados — Drs. Célio Silva e Alino 
da Costa Monteiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2441-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Ana Maria Leite de Gus
mão.

Advogados ,— Drs. Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Heraldo Jubilut Júnior.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2588-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica.

Agravado — Atílio da Cruz e Outro.
Advogados — Drs. Cássio Mesquita B. 

Júnior e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI 2591-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Ray 
mundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do JU'z Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Agravante — Panificadora Nova Coim
bra.

Agravado — Alderico Dias Moitinho.
Advogado — Dra. Neusa Melillo B. 

Pereira.
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2599-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — SANBRA — Sociedade 
Algodoeira do Nordeste Brasileiro.

Agravado — Evander Moreira da Sil
va.

Advogado — Dr. Décio Lobo de Mo
raes.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2609-77
Relatoi — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica.

Agravado — Antonio de Oliveira e ou
tros.

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencido 0 Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco.

Processo AI 2679-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.

Agravante — Estado do Rio de Janei
ro.

Agravado — Sonia Felippe Mariano.
Advogados — Drs. Abel Nascimento 

de Menezes e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo AI 2699-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Ray 

mundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião.

Agravante — Stefan Kulino Filho.
Agravado — Sigla Indústria e Comér

cio S. A.
/idvogados — Drs. José Rodrigues 

Mandú e Maurício José dos Santos.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2723-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.* Re
gião.

Agravante — Supergasbrás Distribui
dora de Gás S. A.

Agravante — José das Neves Cruz.
Advogados — Drs. Thiago José Lou

reiro Costa e Edson Grego.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2779-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Nassib Adas.
Agravado — Filobaldo Rocha.
Advogado — Dr. Durval Emílio Ca- 

vallari.



Sexta-feira 9 DIÁR^O^PA JUSTIÇA Dezembrodo 19778979

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2784-7
Relator — Exmo. Senhor Ministro Per 

nando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Gesiney Rodrigues4
Advogados — Dr. Adilson Antonio da 

Silva.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2894-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer 
nando Franco.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região.

Agravante — Comércio de Cereais Sil
veira Ltda. e Comélio Batista da Sil
veira Filho.

Agravado — Valdomiro Bueno Ferrei
ra.

Advogados — Drs. Celso Tristão de 
Lima e Cloris Delia Corte.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2895-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Luiz Vieira Silva e ou- 
tres.

Agravado — Antonio Carlos de Almeida 
e Brandão (Fazenda Santa Esteia).

Advogados — Dr. Mareia Penna.
Resolveu-se negar provimento ao Agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2913-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — José Amaral Gonçalves.
Agravado — Geobras S. A. — Enge

nharia e Fundações.
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re 

sende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI 2916-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Syntez Brasil S. A. — 
Indústria e Comércio.

Agravado — Clair Stella.
Advogados — Drs. Alfredo Ellís M.

D’Oliveira e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2923-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Modas Infantis Caçuli- 
nha Ltda. '

Agravado — Maria Carolina das Gra
ças.

Advogado — Dr. Nelsa Melillo Bicudo 
Pereira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2952-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Mausa — Metalúrgica de 
Acessórios Para Usinas S. A.

Agravado — Wanderlei Contiero e ou
tros.

Advogados — Drs. Hugo Gueiros Ber- 
nardes e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
ve, unanimemente.

Processo AI 3006-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2 a Re
gião.

Agravante — Curso de Madureza San
ta Inês.

Agravado — Silas Antonio Rosa.
Advogados — Drs. José Rolando de 

Figueiredo e José Carlos de Barros Li
ma.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 3008-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.* Re
gião.

Agravante — Ford do Brasil S. A.
Agravpdo — Antonio Carlos Franco 

Leal.
Advogados — Drs. Cássio Mesquita B. 

Júnior e Erineu Edison Maranesi.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Agravo de Instrumento de despacho
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Região
Agravante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Agravado — Miguel Arcanjo Gonçal

ves da Silva
Advogados — Drs. Osvaldo Ferreira 

da Silva e Sílvio Pereira
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo RR — 853-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5.a Região

Recorrente — S. A. Magalhães — Co
mércio e Indústria e Maria Helena Bran
dão Bandeira de Mello — Viúva de Al
berto de Souza Bandeira Mello

Recorrido — Os Mesmos
Advogados — Drs. Celso Souza Dantas 

e Amância José de Souza Neto
Resolveu-se com divergência adiar o 

julgamento a pedido das partes para o 
dia 6 de dezembro do corrente.

Prooesso RR — 1.171-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Sebastião de Paula La- 

meu
Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Drs. Luiz Boulltreau F.

Pereira e Dilson Furtado Almeida
Resolyeu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Raymundo de Souza Moura. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono de recorrido. Falou pelo recorrido 
o Dr. Dilson Furtado Almeida.

Processo RR — 1.355-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3A Região
Recorrente — Marcus Pimentel
Recorrido — Banco Itaú S. A.
Advogados — Drs. José Torres das Ne

ves e Gustavo Capan.ma de Almeida
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrente o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho.

Processo RR — 1.958-77-
Relator — Exmo. Sr. Ministro Bay- 

mundo de Souza Moura
Revisor —Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Alencar de Oliveira Pi

res e outros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. da 7a Divisão Leopoldina
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra que retornem os autos a MM. Junta 
de origem, eis que nao são carecedores 
de ação. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli.

Processo RR — 2.230-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2 a Região
Recorrente — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
São José dos Campos.

Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogados — Drs. José Torres das Ne

ves e Maurício Azevedo Penna Chaves
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento vencidos as Exmos Srs. Mi
nistros Alves de Almeida, revisor e Hil- 
debrando Bisaglila. Falou pelo recorren
te a Dra. Maria Lucia V. Borba e pelo 

recorrido o Dr. Dilson Furtado de Al
meida.

Processo RR — 2.286-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglla
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente — Nelson Belmiro Isonl
Recorrido — Hoos Máquinas e Motores 

S. A.
Advogados — Drs. Mauro Thlbau da 

Silva Almeida e A. W. Galvão
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso. Requereu prazo de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Olavo Castro 
e pelo recorrido o Dr. A. W. Gaivao.

Processo AI — 3.051-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz presidente do TRT da Ia Região
Agravante — Crefísul S. A. — Crédito 

Imobiliário
Agravado — Antonio Pereira de Quei

roz
Advogados — Drs. Cléla Cardoso e 

Joiy França
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.054-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1.» Região

Agravante — Consórcio Técnico Cmel 
Estrela

Agravado — Newton Pereira de Souza
Advogados — Drs. José Augusto Caúla 

e Silva e Darcy Luiz Ribeiro
Resolveu-se não conhecer do agravo, 

unanime mente.
Processo AI — 3.066-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.» Região

Agravante — David Copperfleld de 
Oliveira e outro

Agravado — Banco do Brasil S. A.
Advogados — Drs. Anis Aldar e Re

nato Leonl
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3.068-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — Aliança Metalúrgica 8. A.
Agravado — Dorivaldo Ribeiro de Sou

za
Advogado — Dr. Antonio Marcos de 

Carvalho
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.069-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.a Região

Agravante — Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP

Agravado — Antonio José do Nasci
mento

Advogados — Drs. Vera Lígia Abrão 
Bane e Marcos Schwartsman

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3.072-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agdavo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravante — Omar Ary Jocenck
Agravado — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados — Drs. Yolie Mendonça 

Giannotti e Maurício A. Penna Chaves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.243-77;

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3a Região

Agravante — Paulo Roberto Grapiu- 
na Lima

Agravado — Banco Halles de Investi
mentos S. A.

Advogados — Drs. José Sernar Tno de 
Souza t João Frederico Ribas 
Resolveu-se negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AI — 3.237-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alve* 

de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
juiz Presidente do TRT da 3a Região

Agravante — Jorge Rosalino de Paiva
Agravado — Mineração Morro Velho 

6. A.
Advogados — Drs. Wilson Carneiro 

Vidiga] e Massaniello Lopes Cançado
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.296-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despachos 
do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Re
gião

Agravante — General Motors do Bra
sil S. A.

Agravado — Delmlro da Silva
Advovados — Drs. Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Simonita F. Blinkstein
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3.708-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Processo RR — 2.290-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Pedro Colombo 
Recorrido — Zlvi S. A. — Cutelaria 
Advogados — Drs. Alino da Costsl 

Monteiro e Hugo Gueiros
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 
origem, vencido sos Exmos. Srs. Minis
tros Fernando Franco e HUdebrando Bi- 
saglia. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli.

Processo RR — 2.291-77: 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.a Região

Recorrente — Nelson Manoel da Sil
va

Recorrido — Companhia Estadual ao 
Energia Elétrica

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Silvio C. Lorenz

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para res
tabelecer sentença de Ia Instância, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco revisor. Reauereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorri
do. Falou pelo recorrente o Dr. Cario# 
Arnaldo Selva e pelo recorrido o Doutor 
Silvio C. Lorenz.

Processo RR — 2.307-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região 
■ Recorrente — Mário Nelson Bueno

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados — Drs. Lázaro B. de Ca- 
marggo e Alino da Costa Monteiro e An
tonio Miguel pereira.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, revisor. Falou pelo re
corrente o Dr. José Francisco Boselli.

Processo RR — 2.375-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recorrente — José Alves do Rio
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. da 7.» Divisão Leopoldina
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Yvan de Gusmão França 
Baptista

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. José Francisco Boselli.

Processo RR — 2.514-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido Laerte Sotacini e outros
Advogados — Drs. José Célió de An

drade e Ulisses Riedel de Recende
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Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrido o Dr. Sid H. Rledel de 
Figueiredo.

Processo RR — 2.585-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Recurso de revista d® decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RLAM e Olivaldo 
dos Santos.

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quan
to ao apelo do empregado, por maioria 
negar-dhe provimento e quanto ao recur
so de empresa, ainda por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir a incidên
cia de periculosidade sobre os triénios, 
vencidos o Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira, relator. Redigirá, o acórdão o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo recorrente — 
empregado o Dr. Sid H. Rledel de Pl- 
guviredo e pelo recorrido — empresa o 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alvos 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Manoel Gualberto dos 
Santos

Recorrido — NORDON — Indústrias 
Metalúrgicas S. A.

Advogados — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Rledel de Figueiredo.

Processo RR — 2.715-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Gabriel de Avila Tavares 

e outros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. da 7.a Divisão Leopoldina)
Advogados — Drs. Almo da Costa 

Monteiro e Ary Alves de Moraes
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para que 
jetornem os autos a MM Junta de ori
gem, no sentido de prosseguimento do 
feito, eis que não são carecedores dc açao. 
Falou pelo recorrente o Dr. ^Carlos Ar
naldo Selva.

Processo RR — 2.825-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Recorrente — FURNAS — Centrais Elé

tricas S. A.
Recorrido — Paulo Sérgio Medeiros 

Soente
Advogados — Drs. Assis de Mello e 

Silva e Luiz Miguel Pinaud Neto
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
que retorne, os autos ao TRT e julgue o 
recurso ordinária como entender de di
reito

Processo RR — 2.920-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmó. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — valdomlro Pavarina e 

outros
Recorrido — Goyana S. A. — Indús

trias Brasileiras de Matérias Plásticas
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e A. Zirondl Neto
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi 
mento parcial para assegurar a Inaegra- 
ção das horas extras, no salário, até o li
mite de duas diárias apurando-se em 
execução, vencidos os Exmos. Srs . Mi
nistros Alves de Almeida, revisor e Lima 
Teixeira, que davam provimento total e 
o Min. Fernando Franco, que negavam 
provimento. Falou pelo recorrente o Dr. 
Sid M. Riedel de Figueiredo e pelo re
corrido o Dr. Ildélio Martins.

Processo RR — 2.935-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — José Gregório Domín- 
gues

Recorrido — Llqulgás do Brasil S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ivandel Alves
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Rledel de Figueiredo.

Processo RR — 2.945-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Recorrente — Armando Eugênio e ou

tros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7.» Divisão Leopoldina
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Sebastião Herculano de Mat
tos Hlho.

Resolveu-se sem divergência conhe
cer do recurso e dar-llhe provimento pa
ra determinar o retomo dos autos a MM 
Junta de origem, para prosseguimento 
do feito, eis que não são carecedores de 
ação os reclamantes. Falou pelo recor- 
rentc o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR — 3.028-77
Relator — Exmo. Senhop Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Felipe de Almeida Si

mões
Recorrido — NCR do Brasil S. A. — 

Caixas Registradoras. Maquinas de Con
tabilidade e Equipamentos Eeltrônicos — 
National

Advogadas — Drs. Mario Domingos 
Fanucchi e Sérgio Cioffi

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e po; maioria, negar-lha pio- 
vmento, venc.lcs os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida, revisor e 
Lima Teixeira. Juntou voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

Processo RR — 3.931-77
Relator -— Exulo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — E .mo Sr. Ministre Fran

cisco Franco
Hecurso de revsta de decisão do IRT 

da 2a Região
Recorrente - Santa Casa de Mis n- 

Codia de Rio vlaro e Epamlnondas Par- 
i“ a Duarte

lecorridos — Os mesmos
Advogados — DoTires J. Granadeiro 

Guimarães e Bosco Araújo de Menezes
Resolveu-se por maioria, acolhendo a 

nulidade, conhecer do recurso da empre
sa e dar-lhe provimento para que retor
nem os autos ao TRT, no sentido de que 
seja proferida decisão do mérito, como 
entender de direito, vencidos o? Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida e Fer
nando Franco, revisor. Prejudicado_o 
apelo do empregado. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi- 
saglia. Falou pela empresa o DouUr J. 
Granadeiro Guimarães.

Processo RR — 3.053-77
Realtor — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6a Região . ....
Recorrente — CIRNE Cia. Industrial 

do Rio Grande do Norte
Recorrido — Francisco Fonseca da Sil

va e outras
Advogados — Doutores José Chaves da 

Costa Figueiroa e Ivo Ferreira dos San
tos

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, revisor.

Processo RR — 3.061-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Minisctro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7a Divisão Leopoldina
Recorrido — Benedito de Oliveira e 

outros
Advogados — Doutores Pau'o Rodngues 

Sobrinho e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrido o Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo RR — 3.065-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Min. Fernando 

Franco
necurso revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Randolpho Raynor Fa

na Madeira
Recorrido — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Advogados — Doutores José Torres das 

Neves e Jésus de Godoy Ferreira
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer dp recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Maria Lucla V. Borba.

Processo RR — 3.136-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Mm. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do 'JRT 

ca 2» Região
Recurso de revista de decisão do TRT
Recorrente — Oniex S. A. — Organi

zação Nacional de Importação e Expor
tação

cecorrido — Nelson Arando Juliano
n d vogados — Doutores J. Granadeiro 

Guimarães e João Bapfista Pazero
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do lecurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente o Dr. J. Granadeiro 
Guimarães.

Processo RR — 3.171-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Renato Moreira Lopes
Recorrido — FEPASA — Ferorvia Pau 

lista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Luiz Nelson José Vieira
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lihe provimento para 
que retornem os autos ao TRT e julgue 
o recurso ordinário como enteader ue 
direito, eis que não é intempestivo. Fa
lou pelo recorrido o Dr. Sid H. Riedel 
ae Figueiredo.

RiOCcSoO RR — 3.177-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S.A.
Recorrido — Samuel de Souza Guedes 

e outros
Advogados — Doutores Mairo B. C. Tei
xeira Noguena e Décio Cinelli

Resolveu-se sem divergência declaran
do ex officio a incompetência da Justiça 
du Trabalho, remeter os autos a Justiça 
Estadual.

Processo RR — 3.189-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

leix ira
Pevisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso ae revista de dect iao do TRT 

da 2a Rtgiãc
Recorrente — DEISA — Distribuioora 

e Industrial de Produtos EW.-oni ?oj ' A.
Recorrido — Maria Lúcia Soares Ma- 

Cuado
Advogai os — Doutores J. Granadeiro 

Guimarães e João Demétrio Gionotti
R^sor cu-se sem divergencix conhec r 

do recu so e no mérito por maioria ne
ga . e -rovimento. vencid rs os Exmos. 
Srs. Ministros Hildebrando Bisaglia e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro J. Granadeiro Gui
marães

Processo RR — 3.194-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymyndo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Banco Itau de Investi

mento S.A.
Recorrido — Abelardo Pinto Santos
Advogados: Doutores Mário de Castro 

Pessôa e Suely de Almeida Braga
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e ne^ar-lhe provimento
Processo RR — 3.199-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer- 
nnndo Franco

Pevisor — Exmo. Sr. Ministro Hlde- 
b-ando BlBsaglla

Recurso Tie revista de decisão do TRT 
de 2a Região

FfCurrente — 1CN — Usafarma In- 
dústru Farmacêutica Ltda.

Recorrido — Domingos Loprento
Advogados — Doutores Mareio Gontljo 

e José Antunes de Carvalho
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do lecurso, evncido o Exmo. Sr Ministro 
Fernando Franco, relator: Redigirá o 

acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hildebran
do Bisaglia. Requereu juntada de pro
curação douto patrono do recorrido. Fa
lou peio recorrente o Dr. Mareio Gon- 
tijo.

Processo RR — 3.204-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Recorrido — Albino Secco
Advogados — Doutores Antonio Miguel 

Pereira e Antonio Humberto Cesar
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.216-77

Relator — Exmo. Senhor Miu. Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região 
onRr cereARozz ...........................

Recorrente — Maria Vitalina de Almei
da

Recorrido — Colúmbia — Limpadora e 
Vigilância de Prédios Ltda.

Advogadas — Doutores Tsuyoki Mori e 
Muriel Nini

Resolveu-se sem divergência não co- 
nnecer do recurso.

Processo 3.231-77-RR
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Min. Hilde

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente — Antonio Lins Guimarães
Recorrido — Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal
Advogados — Doutores Jorge E. Bap- 

tista de Oliveira e Ordélio Azevedo Sette
Resolveu-se por maioria, não conhecei 

do recu.so, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrlmdo Bisaglia. revisor e 
Lima Teixeira. Falou pelo recorrente o 
Dr. Cláudio Penna Femandez e pelo re
corrido a Dra Edna S. Xavier.

Processo RR — 3.244-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Revisor -• Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Gilca Alves da Casta
Recorrido — Confecções Wolens S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Eduardo Gomes Gil
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento vencidos os Exmos. 
Srs. Ministro? Lima Teixeira, relator e 
Alves de Almeida, que davam nrovimento 
Redifflrá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo recrorente o Dr. José Francisco Bo- 
selli.

Processo RR — 3.275-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souaz Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Aníbal Matias e outros
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A
Advogados — Doutores Ulisses Rledel 

de Resende e Antonio Miguel Pereira
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrente 
o Dr. Sid H. Rledel de Figueiredo.

Processos RR — 3.299-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3’ Região
Recorrente — Domingos Gomes Pe

reira
Recorrido — Centrais Elétricas de Mi

nas Gerais S.A. — CEMIG
Advogados — Dnutn* Carnei-’

ro V^di^a’ e Júlio Borpes Gomlde
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi- 
mneto parcial para dete-minar o paga- 
mne+o da gratificação, vencido o Fxmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, revisor.

Processo RR — 3.322-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Banco Halles de Inves

timentos S.A.
Recorrido — Adlles Guerint
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Advogados — Doutores Joaquim Anto
nio D’Angelo_de Carvalho e Armíoio Cos
ta Filho

Resolveu-se por maioria, nao conhecer 
do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Raymundo de Souza Moura, revisor. 
Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura

Processo RR — 3.325-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Sergmo Afonso da Silva
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Emmanuel Carlos
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida, revisor e Li
ma Teixeira. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Fa’ou pelo recorrente o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo e pelo recorrido o Dr. 
José Alberto Couto Maciel.

Processo RR — 3.339-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Nelson Bertini e outros
Advogados — Doutores Mário B. C. 

Teixeira Nogueira e Odeney Klefens
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
julgando incompetente a Justiça do Tra
balho remeter os autos a Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo.

Processo RR — 3.376-77
Re’ator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1“ Região
Recorrente — Consórcio Técnico Cmel 

Estrela
Recorrido — Antonio Carlos Barbosa 

Jardim
Advogados — Doutores José Augusto 

Caúla e Silva e Vera Lúcia L. M. An
drade

• '■Iv^un-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.410-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Antonio Abrantes Cor

reia
Recorrido — Mercantil — Participa

ções, Administração S.A — MEPASA
Advogados — Doutores José Torres das 

Neves e Clemente Silveira de Paiva
Reso'veu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrente 
a Dra. Maria Lucia V. Borba.

Processo RR — 3.567-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Henrique de Teixeira
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogados — Doutores João Antonio 

Velho Cirne Lima e Silvio C. Lorenz
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido.

Processo RR — 3.571-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Min. Hilde- 

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Eduardo Ferreira dos 

Santos
Recorrido — Wallig Sul S. A. — In

dústria e Comércio
Advogados — Doutores Helio Alves Ro

drigues e Cristiano Ambros
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento
Processo RR — 3.581-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Revsior — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Viação Auto Dinâmica 
S.A.

Recorrido — Rosa de Fátima Manoel
Advogados — Doutores Lula Beatriz de 

Mattos Bessa e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR — 3.584-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1“ Região
Recorrente — Marinaldo Soares Rezen

de
Recorrido — Companhia Vale do Rio 

Doce
Advogados — Doutores Cesar Pires Cha 

ves e João de Lima T. Filho
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira

Processo RR — 3.586-77
Relator — Exmo. Senhor 

Teixeira Min. Lima
Revisor — Exmo. Senhor Min Rar- 

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Recorrente — Departamento de Estra

das de Rodagem do Estado do Rio de Ja
neiro

Recorrido — Alazir Mendonça Faria
Advogados — Doutores Wilson Neves 

e Carlos Augusto Coimbra de Mello
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recunso.
Processo RR — 3.605-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — Indústria de Couros 
Atlantica S.A.

Recorrido — Pedro Macena da Silva
Advogados — Dotuores Jayme Borges 

Gamboa e Elias Miguel Temer Lulla
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco

Processo RR — 3.610-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 8’ Região
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

Belém
Recorrido — Rui Adriano da Costa e 

outro
Advogados — Doutores Tamar C. Pal

meira e Rodrigo Octávio da Cruz
Resolveu-se sem divergência não co- 

nnecer do recurso.
Processo RR — 3.673-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5* Região

Recorrente — Banco Brasileiro d eDes 
contos S. A.

Recorrido — Idalício Azevedo Araújo
Advogados — Doutores Lella Vita e 

Luiz Carlos Calmmi
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento vencido o Exmo. Sr, Min. Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Hildebrnndo 
Bi-aglia. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrido. Faiou 
pelo recorrido o Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho

Processo RR — 3.682-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa.
Recorrido — Evandro Barbosa da Silva
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a inci
dência do adicional sobre os triénio; ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Llmi Teixeira 
relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Raymundo de Souza Moura. — 
Falou pelo recorrente o Dr. Ruy Jorge 

Caldas Pereira e pelo rceorrido o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.697-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 9» Região
Recorrente — Companhia de Cigarros 

Souza Cruz
Recorrido — Manoel Severino Martins
Advogados — Doutores Maria Helena 

Mendonça Pitta e Eduardo Mussi
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 3.698-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 
Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente — Adalberto Ozôrio dos 
Bantos e outro

Recorrido — B. F. Utilidades Domésti
cas S.A.

Advogados — Doutores Hugo Mósca e 
José Correia Cordeiro

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para assegurar ao reclamante a totali
dade do pagamento do repouso semanal 
remunerado apurando-se em execução.

Processo RR — 3.707-77
Relator — Exmo. Senhor Min Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Reglao
Recorrente — Luiz Antonio Barreto Lo- 

renzoni
Recorrido — Consórcio Técnico Cmel 

Estrela
Advogados — Doutores Luiz Antonio 

Barreto Lorenzoni e Ilka Maria Teles 
Miranda

Resolveu-se sem divergência conhecei 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para deferir o adicional de 25%.

Prqcesso RR — 3.722-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — José Batista da Silva
Recorrido — RICALL — Indústria e 

Comércio de Máquinas Industriais Ltda.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Guido Santini Júnior
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para restabelec'1 sentença 
de origem, vencidos os Exmos. Srs Minis
tros Fernando Franco e Hildebrando Bi- 
saglla. Falou pelo recorrente o Doutor 
Rid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.731-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Paulo Baraldi Marques 

4 outro
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

PaPulista S.A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Antonio Miguel Pereira
Resolveu-se sem dlvergêscia conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Faiou pelo recorrente o Dr. Sid H. 

Riedel de Figueiredo
Processo RR — 3.775-77

Relator — Exmo. Senhor Mm. Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — Inemar Messias Rezende 
e Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Doutores Sebastião L. 

Balbo e Maurício A. Penna Chaves
Resolveu-se sme divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quanto 
ao apelo da empresa, por unanimidade 
negar-lhe provimento e quanto ao recurso 
do empregado, por maioria, dar-lhe pro
vimento para determinar a integração 
das horas extras no cálculo do repouso 
remunerado, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco.

Processo RR — 3.798-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lirr-a 

T elxelra
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Antonio Ferreira IIo

■Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau 
lista S.A.

Advogados — Doutores Silvio Pereira e 
Osvaldo Ferreira da Silva

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.812-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5» Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S.A.
Recorrido — Claudemiro dos Santos 

Nascimento e outros
Advogados — Doutores Wcrmar Correia 

de Figueiredo e Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se sem divergência não conhe
cer do recurso. Falou pelo recorrido o 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo RR — 3.857-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo .Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — José Gomes da Silva e 

outro
Recorrido — Eletro Máquinas Anel S.A.
Advogadas — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Sérgio Cloffi
Resoiveu-se sem diveigência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
deferir o pagamento da integração das 
horas extras até o limite de duas diá
rias, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.925-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Banco Econômico S.A.
Recorrido — José Carlos da Rocha

Barros
Advogados — Doutores José Eduardo 

Gomes Peerira e José Torres das Neves
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido 
Falou pelo recorrido o Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho.

Processo RR — 3.931-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorente — Maria Gorettl Marques 
Martinez

Recorrido — Confecções Wolens S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Ricardo Leão
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. José Francisco Boselli.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORIEA- 
DOS AOS SRS. MINISTROS EM 28 DE

NOVEMBRO DE 1977
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
RR — 2.787-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3a Região

Recorrente — Horácio Rodrigues da 
Silva

Recorrido — Telecomunicações de Mi
nas Gerais S.A. — TELEMIG

Advogados — Doutores Margarida Pe
reira Damasceno e Édelo A. Assad

RR — 3.228-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região •
Recorrente — Jorge Malcon Filho e 

Companhia Docas do Rio de Janeiro
Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores José A. Carva

lho e Antonio C. C. N. Gama
RR — 3.548-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Maria Lucia dos Santos 
Gomes

Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS

Advogados — Drs. João Batista dos 
Santos e Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 3.711-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Antonio Wilson Alves de 

Oliveira
Recorrido — Comoanhia Nacional de 

Armazéns Gerais Alfandegados
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Pedro Proscurcin
RR — 3.792-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região
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Recorrente — Maria Izaura Manoel 
Mota

Recorrido — Indústrias Texteis F, Bu- 
challa S.A.

Advogados — Doutores Nelson Scharff 
e Antonio Bittincof

RR — 3.919-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro — CTC — RJ

Recorrido — Antonio Augusto Rosa e 
outros

Advogados — Doutores Armando Perei
ra de Miranda e Alino da Costa Mon
teiro

RR — 4.028-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Jockey Club Brasileiro
Recorrido — Álvaro David
Advogados — Doutores Aloysio Morei

ra Guimarães e Alino da Costa Mon
teiro

RR — 4 047*77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4* Região
Recorrente — Carlos Alberto dos San

tos Silva
Recorrido — EMBRASA — Indústria 

de Embalagens Brasileiras S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Hamilton Rey Alencastro
_  4.148-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 2a Região ___ _

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Recorrido — Filogônio Ribeiro e Silva
Advogados — Doutores Carlos Moreira 

de LucaTe Lázaro Bittencourt de Camar
go

RR — 4.297-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Bolsa de Valores do Rio 

de Janeiro e Luziano Prudente de Oli
veira

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Doutores Antonio Edvál- 

do de Araújo e Luziano Prudente de 
Oliveira

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

AI — 2.188-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — Instituto de Energia Ató- 

plica.
Agravado — Stephnson Catlcha EB is
Advogados — Doutores Mámlo Fortes 

de Barros e Armando Pedro
AI — 2.332-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2’ Região

Agravante — Janini Maria Hameury 
Ferreira

Agravado — Trapus — Indústrias de 
Modas Ltda.

Advogadas — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e J. Granadeiro Guimarães

AI — 2.677-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz presidente do TRT da 3.* Região
Agravante — Prefeitura Municipal de 

Capitão Enéas
Agravado — Maria Lucla Ferreira da 

Silva e outros
Advogados — Drs. Cásslo Gonçalves e 

Hemanny Vilasboa Abreu
AI — 2.777-77:

■ Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz presidente do TRT da 2a Reglãoã

Agravante •- Johnson & Johnson 3. A. 
'— indústria e Comércio

Agravado — Sindicato dos Propagan
distas, Propagandistas Vendedores e Ven
dedores de Produtos Farmacêuticos de 
São Paulo

Advogadas — Drs. Cássio Mesquita 
Barros júnior e Antonio Rosela

AI — 2.818-77:
Agravo de Instrlmento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.» Região
Agravante — Ford do Brasil 8. A.
Agravado — Adall Aparecido Mendes 

e outros 
' Advogados — Drs. Cásslo Mesquita 
Barros Júnior

AT — 2.990-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.» Regtão
Agravante — Siderúrgica Coferraz SA
Agravado — Leonardo Munhoz Ser

rano
Advogados — Drs. Salvador da Costa 

Brandão e Maurício Soares de Almeida

AI — 3.122-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

juiz presidente do TRT da 2.a Região
Agravante — Eduardo André Sobrinho
Agravado — Companhia Docas de San

tos
Advogados — Drs. Tânia Marlza Mltl- 

diero e Klaus Menge
AI — 3.203-77:

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5.* Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRAS

Agravado — Atanásjo das Neves
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

e Alberico de Oliveira Castro
AI — 3.271-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente ao TRT da 2.» Região

Agravante — Genl Alves do Nascimen
to

Agravado — Indústrias de Malhas e 
Meias Pérola

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende

AI — 3.300-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — Volkswagen do Brasil 
S. A.

Agravado — Nobuo Nagal e outro
Advogados — Drs. Antonio Carlos Fer- 

nandez e Ulisses Rledel de Resende
AI — 3.396-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Ag ara vante — Donatela de Souza Oli
veira

Agravado — Artefatos de Couro Elite
Advogados — Drs. Tauyokl Mori

AI — 3.444-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 5.a Região
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos s. A.
Agravado — Edmilson Gomes do Nas

cimento
Advogados — Drs. Leila Vlta e João 

Santos
AI — 3.492-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Região 
' Agravante — Auto Agrícola Itatlba 
Ltda.

Agravado — Kyosl Nagatomo
Advogado: Dr. Ovídio Bernardi

Aí — 3.532-77:
Agiavo de instrumento de despacho do

Juiz presidente do TRT da 2.a Região
Agravante — Sebastlãoã Dias
Agravado — Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Advogados — Drs. Marcos Schwarts- 

man e Décio de Jesús Borges da Silva
AI — 3.601-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
juiz Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Jair Z^ferino
Advogados — Drs. Célio Silva

AI — 3.617-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3.a Região
Agravante — Alpe Locadora Ltda.
Agravado — Balblno Eustaquio Rodri

gues (Herdeiros).
Advogados — Drs. Geraldo Generoso 

Fonseca e Júlio SanVAna
AI — 3.712-77:

Agravo de ínstiumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contas S. A.

Agravado — Marcondes Mesquita da 
Silva

Advogados — Drs. Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Vania Paranhos

RR — 2.791-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Agravante — Adelino Procópio Arruda
Agravado — Companhia Vale do Rio 

Doce
' Advogados — Drs. Alaor Fonseca da 
Costa e Moacir Afonso Andrade

RR — 2.990-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Ricorrinte — Elimar Pinto 

। Recorrido — Unlao de Bancos Brasi
leiros 8. A.

Advogados — Drs. José Tôrres das Ne
ves e Francisco Lopes de Azeredo Rebel- 
lo

RR — 3.319-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
‘ Recorrente — Banco Mercaltil de São 
Paulo 6. A.

Recorrido — Francisco Sabino Neto
Advogados — Drs. Cásslo Mesquita 

Barros Júnior e José Tôrres das Neves
RR — 3.600-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região
' Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Walter Torricelll
Advogados — Drs. Oswaldo Ferreira 

da Silva e Ulisses Rledel de Resende
RR — 3.714-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região

Recorrente — Instituto de Energia 
Atômica

Recorrido — Antonio José Torreira de 
Matos

Advogados — Drs. Mário Fortes de
Barros e Darci Ferreira da Luz

RR — 3.810-77:
Recurso de Revista de decisãoã do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Recorrido — Humberto Luiz de Moura 

Barros
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas

Pereira e Rubens Mário de Macedo
RR — 3.970-77:

Recurso de Revista de decisãoã do TRT 
da 4.* Região

Recorrente — Marisa Concelçãoã de 
Oliveira

Recorrido — Fernandes Costa & Cia. 
Ltda.

Advogados — Drs. Mário Chaves e 
Vandres Gilberto Teixeira de Mendonça

RR — 4.062-77:
Recurso de Revista de declsãão do TRT 

da 4.» Região
Recorrente — Unlbanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido — Arno Rhoden
Advogados — Drs. Tito Flávlo Aúde 

e Renato Oliveira Gonçalves
RR — 4.167-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da l.a Região

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro

R.‘corrido — Manoel Onofre de Souza 
Netto

Advogados — Drs. Geraldo de Carva
lho e Alino da Costa Monteiro

RR — 4.355-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Antonio Fernandes Frei

tas
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Rledel de 

Resende e Osvaldo Ferreira da Silva
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
AI — 2.277-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da11a Re
gião

Ag*ravantae — Francisco José Perei
ra

Agravado — Toalhelros Servi San SA
Advogados — Drs. Ary Gonçalves de

Amorim e Antenor Cossenza Filho
AI — 2.574-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4.a Região

Agravante — Cooperativa Vinícola Au
rora Ltda.

Agravado — José Vilela de La Vega
Advogadas — Drs. José Décio Dupont

AI — 2.802-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da B.» Re
gião

Agraante — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Agravado — Elias Braz
Advogados — Dras. Maurício A. Pen

na Chavçs
AI — 2.880-77

Agraavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.* Região

Agravante — Companhia Docas do Rio 
de Janeiro

Agravado — Carlos da Cunha Barroco 
Filho

Advogados —Antonio Carlos C. N. 
da Gama e Alino da Costa Monteiro

AI — 2.911-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.* Região
Agravante — David Rodrigues Celes

tino e outro
Agravado — Manufatura de Brinque

dos Estrela S. A.
Advogados — Drs. Claudinel Nacarato

AI — 3.096-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 6.a Região
Agravante — Orvcn — Organização 

de Vendas Ltda.
Agravado — Luiz Cláudio de Oliveira 

e Souza
Advogados — Drs. Ivanete Lucana 

Falcão
AI — 3.163-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — M. Dedlni S. A. — Me
talúrgica

Agravado — Nadlr Otávio de Souza e 
otftros

Advogados — Drs. jonhson Melra San 
tos e Ulisses Rledel de Resende

AI — 3.264-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1.» Região
Agravante — Bemardlno Ribeiro
Agravado — Empresa de Transportas 

Coletivos Braso Lisboa Ltda.
Advogados — Drs. Matheus Palladi- 

no e David Silva Júnior
AI — 3.291-77::

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Waldomiro Ferraz de 
Campos

Agravado — Máquinas V*rga 8. A.
Advogados — Drs. Sara Pere] Steln 

berg e Noedey de Castro MeUo
AI — 3.328-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4a Região

Agravante — Antonio Reni Oliveira 
Rodrigues

Agraado — Siderúrgica Rlograndenso 
S. A.

Adogados — Drs. Alino da Costa Mon
teiro

AI — 3.401-77:
Agravo de Instrumento de despachq 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região 
Agravante— Siderúrgica J. L. Alipertt 

8. A.
Agravado — Beníclo dos Santos e ou

tros
Advogados — Drs. Décio J. B. da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende
AI — 3.487-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Reglãi

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Maria Fernandes Anastá
cio

Advogados — Drs. Hélio Agostinho
AI — 3.499-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6a Região

Agravante — Companhia de Papéis e 
Celulose do Norte S. A.

Agravado — Djalma Severino da Sil
va

Advogados — Drs. Sílvio de Arruda 
Beltrão e José Maria Fonseca Undoso.

AI — 3.535-77:
Agraavo de ^Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião

Agravante — Companhia Americana 
de Produtos de Aço — Ind. o Comírtí* 

Agravado — Sebastião Rafael de Sou
za e outros

Advogados — Drs. Rubens G. Aranha 
de Macedo Vieira e Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 3.612-77:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.» Região
Agravante — Companhia Municipal 

de Transportes Coletlnvos
Agravado — Carnot Alves da Luz e ou

tro
Advogados — Drs. João Camargo Dlaa 

e Agenor Barreto Parente
AI — 3.648-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.a Região
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Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Diógenes severo Nunes
Advogados — Drs. Arline da Cunha

Borgesc e José Tôrraes das Neves
AI — 3.649-77;

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante — Diógenes Severo Nunes
Agravado — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
das Neves e Arline da Cunha Borges

RR — 2.790-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3.® Região
Recorrente — Banco Itaú S. A.
Recorrido — Aldemir de Andrade Paes
Advogados — DIrs. Paulo Henrique de 

Carvalho Chamon e Mauro Thibau da 
Silva Almeida.

RR — 3.317-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorridos — Lucas Alvares e qtitros
Advogados — Drs. Mário Bastos C. T.

Nogueira e Ulisses Riedel de Resende
RR —^3.598-77:

Recurso "de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Everaldo Oliveira Souza
Recorrido — Companhia Goodyear do

Brasil — Produtos de Borracha
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mário Guimarães Ferreira
RR — 3.713-77:

Recurso de Revista de decisãão do TRT 
da 2a Região

Recorrentes — Valdemar Matias Maiâ 
e indústria de Pneumáticos Flrestone 
S. A.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Erineu Edison Ma- 

ranesi e Déclo J. B. da Silva
RR — 3.795-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 2a Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
paulista S. A»

Recorrido — Eugênio dos Santos e ou
tro

Advogados — Drs. Carlos Morei» da
Luca e Décio Marinc de Jesús

RR — 3.921-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da l.s Região
Recorrente — Luciano Ribeiro Mel- 

relles e outros
Recorrido — Estado do Rio de Janeiro
Advogados — Drs. Rõmulo Marinho 

e José Antunes de Carvalho
RR — .061-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT
ia 4a Região

Recorrente — Izabel da Silva Pinto
Recorrido — Porcelana Renner S. A.
Advogados — Drs. Alino da Costa

Monteiro e Dante Sfoggia
RR — 4.156-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 1.» Região

Recorrente — Benedito Pio da Silva 
Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogados — Drs. Antenor Cossenza

Filho e Charles Nacache
RR — 4.165-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 1.» Região

Recorrente — Geneal — Gêneros Ali
mentícios S. A.

R corrido — Adamastor de Freitai
Advogados — Drs. José Fernanda XI- 

menez Rocha e Adilson de Paula Macha
do.

RR — 4.354-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Luiz Osório Teixeira
Recorrida: Rádio Clube Metrópole Li

mitada
Advogados: Dr. Luiz Lopes Burineis- 

ter e Dr. Antonio Gregórlo òoidanich
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
AI — 2.225-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante; Banco do Brasil S.A.
Agravado: Osman da Costa Lins
Advogados: Dr. Renato Leoni e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende

AI — 2.460-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz-Presidente do TRT da 5a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Agravados: Florência Bispo da Silva e 

outros
Advogados: Dr. Eduardo Silva Costa 

e Dra. Carmélia de Oliveira Alves
AI — 2.800-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: João Carlos de Souza 
ná S.A.

Agravado: Banco do Estado do Para-
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

e Dr. Alido Depiné
AI — 2.876-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TR Tda 7a Re
gião

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Superintendência 
de Produção

Agravados; Raimundo Nonato da Sil
va e outros

Advogados: Dr. Pedro Gomes Pereira 
e Dr. Lauro Maciel Severiano

AI — 3.049-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante: COM — Micromation So
ciedade Anônima — Processamento de 
Dados

Agravado: Dácio Villar
Advogados: Dr. Cândido G. Gaffrée 

Thompson e Dr. Roberto Alves dos 
Reis

AI — 3.161-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Agravado: João Maíra
Advogados: Dr. Ricardo Luiz dos San

tos Carvalho e Dr. Erineu Edison Mal 
ranesi

AI — 3.241-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: Departamento de Estradas 
de Rodagem de Goiás — DERGO

Agravado: Arnóbio Domingos de
Assunção

Advogados: Dr. Ernani Martins de 
Melo Rocha e Dr. Arnóbio Domingos de 
Assunção

AI — 3.290-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A.

Agravado: Samuel Fernandes Cruz
Advogados: Dr. Jonhson Melra Santos 

e Dr. Valter Uzzo
AI — 3.303-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Joaquina de Jesus
Agravada: Indústria de Roupas Re

gência S.A.
Advogado :Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI — 3.315-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Agostinho Baeta
Agravada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Carlos Moreira de Luca
AI — 3.399-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravantes: José Pereira e outros
Agravada: VARIG S.A. — Viação 

Aérea Riograndense
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 3.485-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante: Hashua do Brasil S.A. —
Sistemas Reprográficos

Agravado: sila Renato Geudes Abreu
Advogados: Dr. Henrique Czamarka e 

Dr. Oswaldo E. Fuerth

AI — 3.497-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 4* Re
gião

Agravante: Nelson Martins
Agravada: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Advogadas: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Odair Menaré Jorge
AI — 3.533-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Luzia Francisca de Jesus 
Andrade

Agravada: Audi S.A. — Administra
ção e Participações

Advogado: Dr. Arllndo Tuffy Maluli
AI — 3.610-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Manoel Mendes da Cruz
Agravada: Moluf & Cia. Ltda.
Advogados: Dr. Oswaldo Penna Jú

nior e Dr. Vanderci Alvares
AI — 3.645-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: Banco do Brasil S.A.
Agravada: Maria de Lo urdes Esteves

Monteiro
Advogados: Dr. Walter Nery Cardoso 

e Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel
AI — 3.802-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Auxilium S.A. — Finan
ciamento, Crédito e Investimento

Agravado; Abillo José Fernandes
Advogados: Dr. Paulo Leme da Fon

seca e Dr. José Roberto de Moraes
RR — 2.381-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 2a Região

Recorrente: Esmail de Oliveira
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Antonio Miguel Pereira
RR — 3.087-77

Recurso de Revista de decisão do
TRT da 3* Região

Recorrente: Banco Nacional S.A.
Recorrido: Paulo Barreto Carneiro
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira

Martins e Dr. José Tórres das Neves
RR — 3.515-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 6» Região

Recorrente: Superintendência de Par
ques e Jardins — SPJ

Recorrido; José Ventura Santos da
Cruz

Advogados; Dr. Mosa Berbert Pontual 
de Viana Bandeira e Dr. José Alberto 
Couto Maciel

RR — 3.706-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrentes: Washington Moreira

Bandeira de Mello e Cia. Docas do Rio 
de Janeiro

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. José A. de Carvalho 

e Dr. Antonio C. N. da Gama
RR — 3.790-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 2» Região

Recorernte: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorridos: Aparecido Machado e outros
Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe

reira e Dr. Clodosval Onofre Lui
RR — 3.900-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 3a Região

Recorrente: Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial — SENAC

Recorridos: Marilene Oliveira Gon
çalves Lima e outro

Advogados: Dr. Tancredo Fidias Pi
nheiro Guimarães e Dr. Ulisses Riedel 
de Resende

RR — 4.019-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Paulo Polletti
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
Advogados: Dr. Rubens de Mendonça 

e Dr. Joaquim Eugênio da Silva Santos
RR — 4.090-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorrido: Agostinho Baeta
Advogados: Dr. Antonio Miguel Perei

ra e Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR — 4.146-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Elias Machado

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Maurício Azevedo 

Penna Chaves e Dr. Sebastião Lázaro 
Balbo

RR — 4 2G7-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região
Recorrente: Luiz Hemandez
Recorridos - Agropecuária Roncador 

Sociedade Anônima e Raymond Maurlce 
Demoleln

Advogados: Dr. Agenor Barreto Pa
rente e Dr. Joaquim do Amaral Schmldt 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

AI — 2.184-77
..Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Agravado: Rodolfo Dl Benedetto
Advogados: Dr. Célio Silva e Dr. Ulis

ses Riedel de Resende
AI — 2.281-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da !♦ Re
gião

Agravante: DIG — Distribuidora
Guanabara de Veículos S.A.

Agravado: Walter de Souza Lopes
Advogados: Dr. Marco Enrico Slerca e 

Dr. Audelino Vieira da Silva
AI — 2.342-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante- S. M. Química e Farma
cêutica Ltda.

Agravaoo: Everton de Freitas
Advogados: Dr. Angelo Cordeiro e 

Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula
AI — 2.656-77

Agravo ed Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravantes: Isalas Amâncio de Fi
gueiredo e outros

Agravada: Companhia Americana In
dustrial de ônibus — CAIO

Advogado: Dr. Claudinei Nacarato
AI — 2.805-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente da 2a Região

Agravante: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Agravado: Francisco Miranda
Advogados: Dr. CéUo Sii™ e Dr. Ulis

ses Riedel de Resende
Al — 2.918-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Chrysler Corporation do

e
Agravado.- João Batista de Oliveira 
Advogados: Dr. Jalro Pollizzi Gusman 
Dr. Maurício Soares de Almeida

AI — 3.120-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2» Re-
Agravante:

Limitada
Agravado: 

nho
Advogados:

Milton Rachid & irmãos

Gabriel de Souza Sobri-

Garrotesiérra e^Dr.

AI — 3.166-77

Agravado: André Martins Garcia
Advogadas: Dra. Vera Lígia Abrão 

Jana e Dra. Vânia Paranhos
AI — 3.267-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1a Re
gião

Agravante; Ary Magalhães
Agravada; Casa Masson S.A. — Co

mércio e Indústria
Advogados: Dr. José Paiva Alvarenga 

e Cr. A. D. Meirelles Quintella
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AI — 3.298-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Re- 
gião

Agravante: Telecomunicações de Sao 
Paulo S.A. — TELESP

Agravada: Amália Teixeira Fagundes
Advogado: Dr. Luiz Maurício Souza 

Santos
.r _  g 382-77

Agravo dê Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2 Re- 
gIAgravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Agravado: Antonio Lepora
Advogados: Dr. Mário Bastos C. lei 

xeira Nogueira e Dr. Délcio Trevlsan
AI — 3.383-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da z- Re
gião

Agravante: Antonio Lepore
Agravada; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. , _
Advogados; Dr. Délcio Trevlsan e Dr.

Carlos Moreira de Luca
. Ai _ 3.490-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2» Re- 
gÍAgravante: COMIND S.A. — Crédito 
Imobiliário

Agravado: Newton Luiz Lottfi
Advogados: Dra. Neusa Voltolini e 

Dr. Luiz do Nascimento Rodrigues
AI — 3.530-77

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Siderúrgica J. L. Aiipertl 
Sociedade Anônima

Agravado: José Tobias Mapa
Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar

ros Júnior e Dra. Yolle Mendonça Gian- 
notti

AI — 3.579-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Oxigênio do Brasil S.A.
Agravado: Dionísio Crispim dle Souaa
Advogados: Dr. Assad Luiz Thomé e 

Dra. Vânia Paranhos
AI — 3.615-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TR Tda 2» Re
gião

Agravante- FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Agravado: Mário de Oliveira Matosi- 
nho

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da 
Silva e Dr. José Faraldo

AI — 3.710-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do ouiz Presidente do TRT da 2? Re
gião w

Agravante: Ford Financiadora S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investi
mento

Agravado: José Fernando Belli
Advogados: Dr. Jonhson Meira San

tos e Dr. Valter Uzzo
RR — 2.610-77

_ Recurso de Revista de decisão do
TRT da 2a Região

Recorrente: UNIBANCO — Bancos de 
Investimentos do Brasil S.A.

Recorrido: Valdomiro Soares
Advogados: Dr. Francisco José Mar

condes Evangelista e Dr. Renato Rua 
de Almeida

RR — 2.965-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Everton de Freitas

S’ M' Q^n^ca e Farmacêutica Ltda.
Dr Amadeu Roberto Garrido de Paula e Dr. Angelo Cordeiro

RR — 3.225-77 
da^l^ ^vlsta de deci,a° d0 

trtod^^ ~ de Ele‘
Recorrido: Jayme de Oliveira 

...Abados: Dr’ céI1° Silva e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende

RR — 3.544-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1a Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldma

ou^orridos: Carlos Gonçalves Cidade e

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues so
brinho e Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 3.710-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contas S.A.
Recorridos; Mariko Nakano e outro
Advogados: Dr. Maurício Azevedo P. 

Chaves e Dr .Maurício Soares de Al
meida

RR — 3.791-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Jocelito Freitas de Matos
Recorrido: Banco Econômico S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. José Eduardo Gomes Pereira
RR — 3.902-77

Recunso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrente: Francisco Silva Bello 
_ Sul Brasileiro — CréditoImobiliário S.A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Ivan Pedro Fernandes de 
Carvalho 

RR — 4.044-77
Recurso de Revista de decisão do TRTda 2a Região 

n^C<?rAente: FEPASA - Ferrovia Pau-11513, o. A .

AdvogacJos;
Recorridos: Osvaldo Manoel e outros
Advogados; Dr. Carlos Moreira de 

Luca e Dr. Antonio Muscat
RR — 4.147-77 

da^^laiã^ Revlsta de decisão do TRT

Portland
.Fazenda Nacional (Com

panhia Brasileira de Cimento “ Perus)
Recorrido: Paulo Miranda
Advogados: Dr. Henrique 

Filho e Dr. T"a---- -• -TI! FagundesUlisses Riedel de Resende
RR '— 4.292-77

da^^gi* de decisão do TRT

No^A^ Refinarla de do 

Recorrido: Gérson Siqueira Dias

-

NOVEMBRO DE 1977 9 E
debr^d^^is^ijf™10- Sr' Mi:dstro Hil- 

JeanseJme30^ ~ Josina Gomes 
Secretário - Sr. Jorge Aloise.

Exmos^^rs110^ eS?Vam Presentes os

do1^1^ PelOS S€US demais pares 6 pela

Julgamentos
Processo AI 613-77

Relator — Exmo. Senhro Ministro mundo de Souza Moura ° Ray-
Agravo de Instrumento de Desnacho 

d°ãoJuiZ Rresidente do TRT da 2.» Re-

Agravante — Virgínia Segalla 
tritgeacaomp-7oT°maZÍna Modas Indús- 
vna e comercio.

Advogados — Drs. Agenor Barreto Pa
rente e Salim Atala
^R^1Veu'se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. B

Processo AI 954-77
Fe^ndo 7rancom°- Minlst™

Agravo de Instrumento de Desnacho dn Juiz Presidente do TRT da^P&o 
Agravante — Luzia Figueira.
Agravado— Toyobo do Brasil £ a 

sendeV.°gadO ~ °T' Rledel de Re- 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unammemente.

Processo AI 1355-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3* Re
gião.

Agravante — Lundgren Irmãos Teci
dos S. A. (Casas Pernambucanas).

Agravado — Antonio Carlos Lacer
da.

Advogados — Drs. Francisco A. T. 
Lemos e Elias Antonio Mokdeci.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 1628-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 5 a Re
gião.

Agravante — Seta Transportes Ltda.
Agravado — Durval Fernando das Gra

ças.
Advogados — Drs. Maria Isabel Cal- 

mon Vieira e Rabi Rezedá.
Resolveu-se não conhecer do agravo, 

unanimemente.
Processo AI 1711-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião.

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — ARCA — 
RJ.

Agravado — Ivony Granato Poppe.
Advogados — Drs. José Francisco Neto 

Campinho e Edson Carvalho Rangel.
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unani
memente

Processo AI 1782-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Teruyoshi Nagata e ou
tros.

Agravado — Indústria Têxtil Tsuzuki 
Ltda.

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. .

Processo AI 1821-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3.a Região.
Agravante — Sabino Ferreira — Incor

porações e Construções Ltda. (Aimorés 
Incorporações e Construções Ltda.)

Agravado — José Francisco Blom e ou
tro.

Advogados — Drs. José Olímpio de 
Castro Filho e Silvio Santos Abreu.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 1822-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Ágravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3? Re
gião.

Agravante — Gema Imóveis S. A. e 
Providência Imóveis e Construções S.A.

Agravados — José Francisco Blom e 
outro.

Advogados — Drs. Luiz Fernando da 
Silveira Gomes e Silvio Santos Abreu.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI 1823-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3a Região.
Agravante — Sabino Construções Ltda.
Agravados — José Francisco Blom e 

Outro.
Advogados — Drs. Luiz Fernando da 

Silveira Gomes e Silvio dos Santos Abreu
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI 1887-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4a Região.

Agravante — Golden Cross — Assis
tência Internacional de Saúde.

Agravado — Roberto Wohlgemuth.
Advogados — Drs. Agostinho Casarln 

e Aldo José Laitano.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.

Processo AI 2000-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Felipe Manoel de Araújo 
e outro.

Advogados — Drs. Adilson Antonio da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2046-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.» Região.
Agravante — Sociedade Técnica Edu

cacional de Minas Gerais.
Agravado — Ronaldo Vieira Cordeiro.
Advogados — Drs. Leonidas de Car

valho Filho e Ronaldo Filizolla Guima
rães.

Resolveu-se negar provimento ao agra- 
co, unanimemente.

Processo AI 2115-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de - Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4.* Re
gião.

Agravante — Jurandir Scheeider de 
Melo.

Agravado — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e José Antonio da Cunha.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI 2116-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4.a Re
gião.

Agravante — Sorema Móveis e Divi
sórias S. A.

Agravado — Cláudio Xavier Silveira 
Damm.

Advogados — Dra. Paulo Serra e Flá- 
vio Obino.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2122-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4? Região.
Agravante — Companhia Sul-Riogran- 

dense de Comércio de Eletrodomésticos.
Agravado — Antonio Alvares Mene

zes Teixeira.
Advogados — Ors. Luiz Souza Costa e 

Rino A. Perin.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2119-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4a Região.

Agravante — Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SENAI.

Agravado — Dylle Arma Cucchese Iri- 
gonhé.

Advogados — Drs. Teimo Rovira Mar
tins e Ismael J. R. de Castrilhos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AI 2124-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4.a Re- 
gião.

Agrvaante — Erico Dlclieu Machado 
Menezes.

Agravado — Wallig Sul S. A. — In
dústria e Comércio.

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Cristiano Ambros.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2127-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 8.* Re
gião.

Agravante — Koron Kudo.
Agravado — Antonio da Silva Bezerra.
Advogado — Dr. Raimundo Costa.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
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Processo AI 2161-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4a Região.
Agravante — Izaias Pinto Rodrigues.
Agravado — Manoel Musl Rodrigues.
Advogados — Drs. Milton Maciel e 

João Alberto Luiz.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2252-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Ralymundo’de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3.a Região.

Agravante — Júlio Bomfim Ramos dos 
Santos.

Agravado — Firmino Alves — Feira 
de Confecções.

Advogados — Drs. Anísio Vianna e 
Dionéia Marambaia dos Santos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2274-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 8a Região.
Agravante — Construtora Mendes Jú

nior S. A.
Agravado — Maria Inês de Paixão.
Advogados — Dr. Roberto Tadeu de 

Peritas Araújo.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2336-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Paresidente do TRT da 2.* Re
gião.

Agravante — General Motors do Brasil 
S. A.

Agravado — Raymundo José da Silva.
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2384-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8.» Re
gião .

Agravante — Francisco Sebastião Te
les Pantaleão e outros e Fundação Ser
viços de Saúde Pública.

Agravado — Os mesmos.
Advogados — Drs. Paulo Cesar de Oli

veira e Antonio Maria Cavalcante.
Resolveu-se sem divergência dar pro

vimento ao agravo, do empregado para 
melhor exame da revista, e negar provi
mento ac agravo, da empresa.

Processo AI 2464-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Re
gião.

Agravante — Kibon S. A. Inds. Ali
mentícias e Distribuidora Vitória de Pro
dutos Alimentícios Ltda.

Agravado — Walter Marques.
Advogados — Drs. Moadely R. S. Mo

reira e Carlos Edgar Morita e Jurema 
de Souza Martins Silva.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2504-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4.» Re
gião.

Agravante — Banco Mercantil do 
Brasil S. A.

Agravado — Luiz Alaor de Paiva 
Schein.

Advogados — Drs. Osmar José Martins 
e Ana Maria de Morais Santos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI 2507-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re- 
gião.

Agravante — Auto Viação Urubupungá
S A

Agravado — Manoel Eduardo Pereira 
da Silva.

Advogados — Drs. Aldo Bruno Yar- 
hell, e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencido o Exmo. Se

nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida.

Prccesso AI 2512-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Re
gião.

Agravante — Irineu Primo Vidal.
Agravado — Companhia Docas do Rio 

de Janeiro.
Advogados — Drs. Moema Baptista e 

Paulo Roberto Vieira Camargo.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2629-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — Siderúrgica Dedlni S.A.
Agravado — Jorge Pereira da Silva e 

outros.
Advogados — Drs. Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Ulisses Riedel de Re
sende .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2657-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Construtora de Distila
rias Dedini S. A.

Agravado — Décio Zangerolamo e ou
tros.

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 
zeo e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2665-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região.
Agravante — Irineu Alves.
Agravado — Universidade Federal de 

São Carlos.
Advogado — Dra. Vilma Ortigoso Sei

xas.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2680-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente dc^TRT da l.a Região.

Agravante — Venerável Ordem Tercei
ra de São Francisco da Penitência.

Agravado — Carmelita de Souza Stel- 
let.

Advogados — Drs. Nelson Antunes 
Coimbra e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 2683-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5.» Região.
Agravante — Petróleo Brasileiro S.A.

—• PETROBRAS — RPBa.
Agravado — Heraldo Sebastião Perei

ra.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 2713-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.’ Região.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Cirilo José de Carvalho.
Advogados — Drs. Sebastião Martins 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo ( unanlmemente.
Processo AI — 2.762-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 
Teixeira

AgraVo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Positron Eaton Eletro- 
mecânico S.A.

Agravado — Nestor Dairo Tognetti
Advogados — Doutores José Malanga 

e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.

Processo AI — 2.763-77
Relator — Exmo. Senhor Min Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — Serviço Nacional d?

Aprendizagem Industrial —- SENAI
Agravado — José Porto
Advogados — Doutores Francarlos de 

Castro Neves e Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.787-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2’ Região
Agravante — S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Agravados — Rubens Ferrari
Advogados — Doutores José Maria de 

Castro Bérnils e Benil Comitre de Lara
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimmeente.
Processo AI — 2.848-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4a Região

Agravante — Autoflex — Mecânica do 
Automóvel — Indústria e Comércio Li
mitada

Agravado — Elmar Pedroso
Advogado — Dr. Sylvio Palombinl
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2.856-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4» Região

Agravante — Banco Itau S.A.
Agravado — Luiz Alberto Ferreira 

Sant’ana
Advogados — Doutores Norma Leal P.

Paes e Ana Maria de Morais Santos
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemeníe.
Processo AI — 2.945-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Banco Halles de Inves
timentos S.A.

Agravado — loshie Kawano
Advogados — Doutores Joaquim Anto

nio D’Angelo de Carvalho e Almir Paz- 
zianotto Pinto

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 2.946-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravante — M. Dedini S. A. — Me

talúrgica
Agravado — Francisco Paschoal Ma- 

gliaro e outros
Advogadas — Doutores Cásslo Mesqui

ta B. Júnior e Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se nega rprovimento ao agra
vo, unanimeemnte.

Processo AI — 2.989-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — Ford Financiadora S A. 

— Crédito, Financiamento e Investimento
Agravado — Lucia Stelzer Gomes Reis
Advogados — Doutores Décio J. B. da 

Silva e Joao Sylvio Wolochyn
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2.993-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — José Roberto Bemi
Agravado — Empresa Jornalística Diá

rio Popular S.A.
Advogados — Doutores José Paulo de 

Andrade
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3.094-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4a Região

Agravante — Ignozy Dorneles Jornada
Agravado — NCR do Brasil S. A. — 

Caixas Registradoras, Máquinas de Con
tabilidade e Equipamentos Eletrônicos — 
“National”

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Paulo José da Rocha

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3.095-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4» Região
Agravante — CREDIPLAN — Adminis

tração e Participação S. A. Interconti- 
ennatl S.A. — Crédito, Financiamento e 
Investimento

Agravado — Antonia Juarez Rocha
Advogados — Doutores Fernando Mag- 

nus e Luiz Heron Araújo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.117-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravado — Tobias Machado dos Reis
Advogadas — Doutores Emmanuel Car

los e Agenor Barreto Parente
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3.199-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 
Teixeira

Agravo dé Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5a Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS RPBa.

Agravado — Cláudia da Conceição Bor
ges

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 3.200-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 5’ Região
Agravante — LOJICRED — Promotora 

de Vendas
Agravado — Lafaiete Zito Spínoia
Advogados — Doutores Durval J. Ra

mos Neto e Antonio Bosco de Carvalho 
Drummond

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 3.242-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Preidente do TRT da 3a Região
Agravante — Citibank N. A.
Agravado — Marcelo Rodarte
Advogados — Doutores Rubens R. Ha- 

dad Vianna e José Torres das Neves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3.270-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Fundação Armando Al
vares Penteado

Agravado — Guardiano Marques da 
Silva

Advogados — Doutores Cássio Mesquita 
Barors Júnior e Renato Rodrigues Ner- 
rej

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3.350-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 5a Região
Agravante — Raimundo Santana Con

ceição
Agravado — Petróleo Brasileiro S.A. 

- PETROBRAS — RPBa.
Advogados — Doutores Albérico de Oli

veira Castro e Ruy Jorge Caldas Perei
ra

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo ED-RR — 1.556-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante — Maria da Glória Pe

reira e outra
Embargado — Acórdão da Eg. Ia Tur

ma
Advogado — Doutora Maria Lucia V.

Borba -
Resolveu-se sem divergência acolher os 

embargos, nos termos do voto do Min. 
Relator.

Processo RR — 840-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Recorrido — Severino Pedro Barbosa
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Advogados — Doutores Sebastião Mar

tins e Darmy Mendonça
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco

Processo RR — 1.384-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Récurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região
Recorrente Honorato Bernardes
Recorrido — Telecomunicações de São 

Paulo S.A. — TELESP
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Aquidovel de Freitas Car
valho

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Min. 
Alves de Almeida, revisor. Juntou voto 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, revisor. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.149-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Estado do Rio de Janeiro
Recorrido — Humberto Teixeira Pombo 

e outros
Advogados — Doutores Renato Freitas 

Ramos e Alino da Costa Monteiro 
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR — 2.231-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — João Veríssimo
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S.A.
Advogados — Doutores Abner Di Si

queira Cavalcante e Mário B. C. T. No
gueira

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 2.239-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3* Região
Recorrente — Banco Itaú S.A.
Recorrido — Renilton Barreiros

■ Advogados — Doutores Paulo H. de 
Carvalho Chamon e José Torres das Ne
ves

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Requereu prazo para juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo reco.rido o Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho

Processo RR — 2.376-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Al 

ves de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Benjamira Muniz de Me

deiros e outras
Recorrido — ilanco Nacional S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Eduardo Dias Manhães 
Resolveu-se sem divergência adiar o 

julgamento em virtude de pedido das 
partes, para a próxima sessão.

Processo RR — 2.396-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Reviso- — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente — Cléria Alves Ribeiro
Recorrido — Loteria do Estado de Mi

nas Gerais
Advogados — Doutores Silvio dos San

tos Abreu e Carlos Odorico V. Martins 
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 2.442-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2’ Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Geraldo Gomes da Silva

Advogados — Doutores José Cédo de 
Andrade e Paulo Afonso de Marno Leite 

Resolveu-se sem divergência nao co
nhecer do recurso.

Processo RR — 2.856-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 7’ Região
Recorrente — 'Companhia de Eletrici

dade do Ceará
Recorrido — Fernando Gomes Barbosa 
Advogados — Doutores Lauro Maciel 

Severiano e João Estenio Campeio Be
zerra

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Falou pelo recorrido o Doutor João Es
tenio Campeio Bezerra

Processo RR — 2.882-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Pedreira Copacabana Li

mitada e José Antonio de Souza Fernan
des

Recorridos — Os mesmos
Advogadas — Doutores José Perelmiter 

e Hugo Antunes
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer de ambos os recursos.
Processo RR — 3.101-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 6* Região

Recorrente — Rede Feroviária Fe
deral S.A.

Recorrido — Nelson Jerônimo Pereira 
e outros

Advogados — Doutores Jairo Muniz 
Poroca e Odir Coelho P. da Silva

Resolveti-se sem divergência conhecei 
do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer decisão de R instância.

Processo RR — 3.105-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da P Região ~
Recorrentes — Armando Manzano Ra- 

mires e outros
Recorridos — Companhia Souza Cruz 

— Indústria e Comércio
Advogados.— Doutores Eugênio J. dos 

Santos e Alino da Costa Monteiro e Aloy- 
sio Morelfa Gulmaraes

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e no mérito, por maioria ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Min. Alves de Almeida. Falou pelo re
corrente o Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
pelo recorrido o Dr. Aloysio Moreira Gui
marães.

Processo RR — 3.145-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Reigão
Recorrente •— Manoel Eduardo Pereira 

da Silva
Recorrido — Auto Viação Urubupungá 

S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Aldo Bruno Yarshell
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo RR — 3.224-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Urna 

Teixeira
R evisõr — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente — Casa Granada — Labo

ratórios e Drogarias S. A.
Recorridos — Orlando Leopoldino Oli

veira e outro
Advogados — Doutores E. S. Viveiros 

de Castre e Sérgio Chacon de Assis
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco.

Processo RR — 3.236-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida /
Rreurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Produtos Farmacêuticos 

Millet Roux Ltda.

Recorrido — José Augusto Brito de 
Motta

Advogados — Doutores Thomé J. Tor
res e Vicente de Paulo C. Maranhão

Resolveu-se sem di.ergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.248-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Re.isor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista ae decisão do TRT 

da 4* Região
Recoirente — Lurdes DaliAgno e Me

talúrgica Abramo Eberle S.A.
Recorrido — Os mesmos
Advogados — Doutores Walmor Wic- 

teky e Paulo Serra
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do da empregada, por maioria, 
dar-lhe provimento parcial para assegu
rar a integração do salário do valor das 
horas extras, até o limite de duas diá
rias, vencidos os Exmos. Senhores Minis
tros Lima Teixeira, relator que dava pro
vimento total e Fernando Franco, que 
negava provimento. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura.

Processo RR — 3.278-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisar — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Luiz do Nascimento
Recorrido — Indústria de Tecidos Lyon 

Enver Chede S.A.
Advogados — Doutores Elcir Castello 

Branco e Anton o Fakhany Júnior
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para que 
seja aplicada a súmula 20.

Processo RR — 3.284-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Raimundo Alves Pereira 
Recorrido — Luwa Climatécnica S A. 
Advoagdos — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Antonio Laurenti
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Alves de Almeida, revisor. Falou pelo 
recorrente o Dr. Sérgio Alberto Alonso.

Processo RR — 3.369-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente — Banco Itaú S. A.
Recorrido — Ailton José Pedroso Bas

tos
Advogados — Doutores Hermenito Dou 

rad> e Nelson Tomaz Braga
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria dar-lhe provi
mento para excluir da condenação o pa
gamento da 7» e 8» hoias, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida revisor e Hildenrando Bisaglia 
Requereu prazo para juntada de pro
curação o douto patrono do recorrente. 
Requereu prazo para juntada de procura
ção o couto patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente o Dr. Hermenito Doura
do e pelo recorrido o Dr. Heitor Francis
co Gomes Coelho.

Processo RR — 3.375-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1 ^Região
Recorrente — Consórcio Técnico Emel 

Estrela
Recorrido — Ailton Soares de Camargo 

e outros
Advogados — Doutores José Augusto 

Caúla e Silva e Darcy Luiz Ribeiro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e neagr-lhe provimento.
Processo RR — 3.415-77

Relator — Exmo. Senhor Min. Ray
mundo dt Souza Moura

Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2’ Região

Recorrente — Norberto Montone e ou
tros

Recorrido — Prefeitura Municipal de 
São Paulo

Advogadas — Doutores Ulisses Fiedel 
de Resende e Aristides Costa

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para de

terminar o retorno dos autos à MM Jun
ta de origem para apreciar o feito, como 
entender de direito. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.516-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5? Região
Recorrente — Arlindo Gonçalves da 

Conceição e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás — RPBa.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos, no mérito, quanto 
ao apelo do empregado, por unanimida
de, negar-ihe provimento c quanto ao re
curso da empresa, por maioria, dar-lhe 
provimento para declarar a não incidên
cia do adicional de periculosidade sobre 
os triénios, vencidos o Exmo. Senhcr Mi
nistro Alves de Almeida, revisor.

Falou pelo empregado o Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.554-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Luiz Rafael
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Mário B. C. T. Nogueira 
Pesolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Minis
tre Alves de Almeida. Falou pelo rerer- 
rente c Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.607-77
Relator -- Exmo. Senhor Mirinro Li

ma Teixeira
Revisor - Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região
Recorrente — Zivi S.A. — Cutelaria e 

Valmir Schefer de Melo
Recoridcs — Os mesmos
Advi gados — Doutores Hugo Gueiros 

Bernnioes » Laci Ughini
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos e no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Exmos. Senhores Mins. Ravmunlo oe 
Souza Moura, revisor e Alves de Almei
da quanto ao apelo do empregado, e os 
Exmos. Srs. Ministros Fernando Fran
co e Hildebrando Bisaglia quanto ao re
curso da empresa.

Processo RR — 3.747-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Ray

mundo de Souza Moura 
mundo de Souza Moure

Revisor — Exmo. Senhor Min. Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2$ Região

Recorrente — Cirilo José de Carvalho 
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Sebastião Martins
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, por maioria ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Senhores Mins. Alves de Almeida, revi
sor e Lima Teixeira. Falou pelo recor
rente o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.

Processo RR — 3.929-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeha
Revisor — Exmo. Senhor Min Ray

mundo de Souza Moura
Recurso ue revista de decisão do TRT 

da 4? Região
Recorrente — Yalha Terezinha To- 

mazzini Silverio e outras
Recorridos — Carlos A. Campos
Advogados —• Dotuores Alino da Costa 

Monteire e Ottoni Câmara Arregui
Resolveu-se conhecer do recurso e por 

m.oria. negar-lhe provimento, vencidos 
us Esmos. Srs. Ministro Lima Teixeira, 
relator e Alves de Almeida.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Min. Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo recorrente o Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo RR — 4.112-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5’ Região
Recorrente — Petróleo Brasi’eiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa..
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Recorrido — Raimundo Santana Con
ceição

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Albérico de Oliveira Cas
tro

Resolveu-se sem divergência coinecer 
do . ecurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para negar a incidência do adi- 
citnal de periculosldade sobre os triénios 
vencidos os Exmos. Srs. Mins. Lima 
Teixeira, relator e Alves de Almeida. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Brasília, 2 de dezembro de 1977. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1» Turma.

PORTARIA N’
O Presidente da Primeira Turma, 

usando de suas atribuições legais e re
gulamentares, resolve:

Nomear, em caráter eventual, o d'a- 
til6ógrafo — A — Emília Dias de Oli
veira, para substitutir o Secretário da 
Ia Turma, no período de 9 de janeiro 
de 1978 e 7 de fevereiro do mesmo ano.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 22 de novembro de 1977. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presiden
te da Primeira Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO da ata DA QUADRAGÊSI- 

MA-OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEM
BRO DE 1977,
Aos vinte e nove dias do mês de no

vembro de mil novecentos e setenta e 
sete, na Sala de Sessões da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho, realizou-se a quadragésima-oitava 
Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Exce.entíssimo Senhor Ministro Carlos 
Albeito Barata Silva, presente o Exce
lentíssimo Senhor Doutor Eurico Cruz 
Neto, representando o Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, sendo Secretário o Senhor 
Doutor Mário de A. M. Pimentel Jú
nior. Às treze horas estavam presentes 

os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Ary Campista e Lomba 
Ferraz. O Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lopo Coelho não compareceu por 
motivo justificado. Em seguida, passou- 
se à ordem do dia com os seguintes jul
gamentos: RR — 3.987-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião, sendo recorrente Heitor Marques 
(Advogado, Doutor Agenor Barreto Pa
tente) e recorrida Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado, 
Doutor Carlos H. Z. Mazzeo). Foi Re
lator o Ministro Ary Campista e Revisor 
o Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur- 
m aresolvido, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
(Relator). Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(Revisor). Requereu juntada de voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista (Relator). Falou pelo 
recorernte o Dr. Raimundo Lima e Silva 
e pelo recorrido Doutor José Alberto
Couto Maciel. — RR — 3.131-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, sendo recorrente Light — Servi

ços de Eletricidade S.A. e Ayres Ma
noel dos Santos (Advogados, Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido qs mesmos. Foi Relator 0 
Ministro Barata Silva e Revisor o Mi
nistro Coqueijo Costa, tenao a Turma 

resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista da Empresa, apenas no que se 
refer à equiparação com o paradigma e 
no mérito, por maioria, negar-lhê pro
vimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz; quanto à 
revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, negai-lhe 
provimento. Falou pelo 1° recorrente o 
Dr. Célio Silva e pelo 2» 
Doutor Raimundo Lima recorrente o

------ e Sirva. _  
RR~ .1-010-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho dá 2a Região, sendo 
recorrente Rafael Remos da Silva (Ad
vogado, Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrida Companhia Brasileira 
de Alumimo (Advogaao, Doutor Paulo 
Bé^°-í0S 8antos Costa). Foi Relator 

CamPista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma ro- 

• unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR — 3 624-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de

Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região, sendo recor
rente Ivo Dirceu Aguado (Advogado, 
Doutor Paulo Eduardo M. de Araújo) e 
recorrido Banco Nacional de Habitação 
— BNH (Advogado, Doutor Aricê Moa- 
cyr Amaral Santos). Foi Relator o Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido Doutor Paulo Mar
tins Lenha Guimarães. RR — 2.943-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1’ Região, sendo recorrente Em
presa de Transportes Municipal Limita
da (Advogado, Doutor Celso Foll) e re
corrido Apolinan Costa (Advogado, Dou
tor Fernando Machado da Silva). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer <ta revis
ta e, no mérito, dar-lhe provimento, pa
ra excluir da condenação as horas tidas 
como extras e correspondentes ao perío
do de intervalo, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista (Re
lator) . Redigirá o acórdão 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz (Re
visor). RR — 3.242-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Região, 
sendo recorrent e Homero Maineri e ou
tros (Advogado, Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Banco do BrasiJ 
Sociedade Anônima (Advogado, Doutor 
Walfrido de Souza Freios). Foi Relator o 
Muustrc Ary Campista e Revisor 0 Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, por maioria, conhecer da revista, 
vencidcs os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz (Revisor) e Co
queijo Costa e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para determinar que 
o Recurso Ordinário seja julgado como 
de direito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (Re
visor) e Coqueijo Costa. Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo recorrente 0 Doutor Raimundo Li
ma e Silva. RR — 3.608-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4* Re
gião, sendo recorrentes Confecções Jack 
Sociedade Anônima e Amabile Ferreira 
da Rosa (Advogados, Doutores Paulo 
Serra e Carlos F. P. Araújo) e recor
ridos os mesmos. Foi Relator o Ministro 
Bârata Silva e Revisor o Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista da 
Empresa e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Barata Silva 
(Relator) e Lomba Ferraz; quanto à 
revista da empregada, unanimemente, 
dela conhece re, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para acrescentar à 
condenação 0 pagamento das horas ex
tras diárias que forem apuradas em 
execução .vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva (Rela
tor) e Lomba Ferraz. Requereu juntada 
de voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva (Relator). —
RR — 3.525-77 — Relativa ao Recurso 

de Revista de Decisão d oTribunai Re
gional do Trabalho da 4a Região, sendo 
recorrentes Leli Terezinha Pereira de 
Souza e outras (Advogado, Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e recorrida Confec
ções Wolens S.A. (Advogado, Doutor 
Ricardo Leão). Foi Reiator 0 Ministro 
Ary Campista e Revisor o Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para acrescer à condenação as horas 
extras exceaentes de 8 diárias, vencidos 
os Exce-entíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz (Revisor) e Barata Silva. 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli. RR — 3.071-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional da 1» Região, sen
do recorrente José Ribeiro da Fonseca 
(Advogado, Doutor José Maria de Paula 
Lones) e recorrida Prefeitura Municipal 
de Nllónolis (Advogado, Doutor Fernan
do Del Negro). Foi Relator 0 Ministro 
Ary Campista e Revisor o Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomoa 
Ferraz (Revisor) e, no mérito, dar-^he 
provimento, para determinar que a MM. 
de origem julgue o restante do mérito, 
vencido 0 Exce.entíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (Revisor). RR _  
3.363-77 — Relativo ao Recurso dc Re
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Região, sendo recorren
te Companhia Vale do Rio Doce (Advo

gado. Doutor João de Lima T. Filho) e 
recorrido: Nelson Gonçalves Marques. 
Foi Relator o Ministro Ary Campista e 
Revisor o Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a re- 
clamação, vencido o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Ary Campista (Reiator). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (Revisor). 
Requereu juntada de voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (Relator). AI — 1.242-77 
Re ativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, sendo agravante 
Companhia Estadual de Agues e Esgo
tos — CEDAE (Advogado, Doutor Joao 
José Guimarães de Faria) e agravado 
José Carlos de Almeida Altenbernd (Ad
vogado, Doutor Celestino da Silva Jú
nior). Foi Relator o Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agiavo. 
AI — 2.164-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Triounal 
Regional do Trabalho da 4» Região, sen
do agravante Adão Luiz Teixeira Silvei
ra (Advogado, Doutor Moacyr Martins 
da Silva) e agravada S.A. Abel Doura
do — Indústrias Alimentícias (Advoga
do, Doutor Elcy Sole). Foi Relator o 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2.214-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo agravante Banco 
Itaú S.A. (Advogado, Doutor Riad Semi 
Akl) e agravado Eduardo Nogueira (Ad
vogado, Doutor José Torres das Neves). 
Foi Relator, o Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo. AI — 
2.276-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacdo do Tribunal Re
gional do Trabalho da Ia Região, sendo 
agravante a Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Advogado, 
Doutor Paulo Norberto Hack) e agrava
do Henrique Vuliete Durand Souza (Ad
vogado, Doutor Ce.estino da Silva Jú
nior) . Foi Relator o Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
meemnte, negar provimento ao agravo. 
AI — 2.440-77 — Relativo ao Recurso de
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região, sendo agra
vante Indústria e Comércio Brosol Limi
tada (Advogado, Doutor Antonio Marcos 
de Carvalho) e agravado Ivã José Pedro- 
so. Foi Relator o Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-2.538-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Triounal 
Regional do Trabalho da 1» Região, sen
do agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Advogado, Doutor Jésus de 
Godoy Ferreira) e agravado José Eugê
nio de Azevedo (Advogado, Doutor Ha- 
roldo de Castro Fonseca). Foi Relator, 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 

resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2.603-77 — Re
lativo oo Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo agravante Chrysler 
Corporation do Brasil (Advogado, Dou
tor Jairo Polizzi Gusman) e agravado 
Hélio José dos Santos. Foi Relator o Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento eo agravo. AI — 2.739-77 _  Re
lativo ao Agravo dte Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traualho 
da 5 Região, sendo agravante Petróleo 
Brasileiro S.A — PETROBRAS - 
RPRa (Advogado, Doutor Manuel Ma
chado Batista) e agravado Everaldo 
Da.tron Ramos (Advogado, Doutor An
tonio Mac-Alhster). Foi Relator o Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2.778-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des- 
pacho do Tnbunal Regional do Traba- 
roTvn^k2’ sendo agravante

Sociedade Anônima de Cré- 
VokoH^?1^0 (Advogado, Dra. Neusa 

2 e agravado Carlos Augusto 
ves) °5Fni°’ ^UtOr José Tôrres das Ne
ves). Foi Relator o Ministro Coaueiío 
mTmt’ a Turma resolvido, unani- 
^1^ 2 896 77" ao agravo,
oi z. BJb-77 — Relativo ao Agravo rip 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região' m- 
od agravante Sociedade Civil Ateneu 

E°utor Heraldobilut Junior) e agravada Márcia Maria 
Grazianl (Advogado, Doutor Renato Pa ladino). Foi Reiator o mK^uS 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani

meemnte, negar provimento ao agravo. 
AI — 2.921-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2* Região, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Advogado, Doutor Maurício 
A. Penna Chaves) e agravado Umberto 
Campanini (Advogado, Doutor Danilo 
Umburanas). Foi Relator o Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 3.002-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião, sendo agravante a Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos (Advo
gado, Doutor Décio J. B. da Silva) e 
agravado Basílio Dimov (Advogado, 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator o Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AT — 
3.053-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1* Região, sendo 
agravante Casas Sendas Comércio e In
dústria Sociedade Anônóma (Advogado,
Doutor Rogério Diniz) e Agravada Ro- 
siida Costa Pereira (Advogado, Doutor 
Mário Augusto D. Maranhão). Foi Re
lator o Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unan 
gar provimento ao agravo 
— Relativo ao Agravo de .

mente, ne- 
— 3.071-77 
rumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Roald Cardoso Máximo (Advogado, Dou
tor Eduardo B. Abdalla) e agravada
IGB Control Telecomunicações Socieda
de Anônima (Advogado, Doutor Durval 
Emílio Cavallari). Foi Relator o Minis
tro Coqueijo oCsta, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo ,a fim de mandar processar 
a revista para melhor exame. — AI — 
3.171-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Doutor 
João Evangelista Ferraz) e agravado 
Atílio Ange.o Gragnani (Advogado, Dou
tor Agenor Barreto Parente). Foi Rela
tor o Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 3.268-77 — 
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1» Região, sendo agravante Es
tado do Rio de Janeiro (Advogado, Dou
tor José Aiberto Soares) e agravado Di
niz da Ponte Rolfs (Advogado, Doutor 
Antonio Geraldo de Araújo). Foi Rela
tor o Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resoivido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 287-77 —
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3» Região, sendo agravante João 
Antonio Taranto (Advogado, Doutor Ili- 
dio Inácio Alves) e agravada Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia (Advogado, 
Doutor Ney Drummond). Foi Relator o 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolviao, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 386-77 — Rela
tivo ao Agravo dé Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo agravante Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — SABESP (Advogado, Doutor 
Djalma Rodrigues) e Agravado Pedro 
Pereira de Santana (Advogado, Doutor 
Yollie Mendonça Cianotti). Foi Relator o 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 4.000-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região, sendo agravante Pedro Pe
reira de Santana (Advogados, Doutores 
Yoae Mendonça Gianotti e U.isses Riedel 
de Resende) e agiavaaa Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo (Advogado, Doutor Djalma Rodri
gues) . Foi Relator o Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agravo 
AI 523-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional ao Trabalho da 2a Região sen
do agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (Advogado, Doutor 
Carlos Eduardo G. Baethgen) e agrava
do Manoei Dias dos Santos (Advogado 
Doutor Francisco Jorge Abaide). Foi Re
lator o Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimetno ao agravo. AI — 2 123-77 —

Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tnbunal Regional do Tra
balho da 4* Região, sendo agravantes 
Pedro Olímpio Constante e outro (Advo
gado, Doutor Alino da Costa Monteiro)
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e agravada João Hoppe Industrial So
ciedade Anônima. Foi Relator, o Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido unanlmemente, negar provimento 
ao agravo. Al — 2.265-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3» 
Região, sendo agravante Supergasbrás 
Distribuidora de Gás S.A. (Advogado, 
Doutor Thlago José Loureiro Maia) e 
agravado José Nazareno Miranda (Advo- 
^ado, Doutor Afonso Celso Raso)- JFoi 
Relator o Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente negar 
provimento ao agravo. AI —2.411 77 
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1" Região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anónima (Advogado, Doutor Cândido 
Guilherme Gafrée Thompson) e agrava
do Nilton Paulo Lopes Porto
Doutor Acrísio de Moraes Rego -
ívi Relator o Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. —AI 
2 442-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunai Re
gional do Trabalho da 2» Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil So
ciedade A’ -ima (Advogado, Doutor 
Carlos H. 1 Mazzeo) e agravado Ma
teus da Co. ceição Redondo (Advogaao, 
Doutor Erineu Edison Marannesi). FW 
Relator o Ministro Ary Campista, vendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 2.505-77 
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho aa 4* Região, sendo agravante 
Jochpe S.A. — Crédito, Financiamento 
e investimentos (Advogado, Doutor Pau- 
Jo Serra) e agravado João Carlos Pa
checo Pereira (Advogado, Doutor Tarso 
Fernando Genro). Foi Redator o Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanlmemente, negar provimento 
ao agravo. AI — 2.612-77 — Reiativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo agravante José Pedral Silva 
(Advogado, Doutor Ulisses Riedel ne 
Resende) e agravada Light — Serviços 
de Eletricidade S.A. (Advogado, Doutor 
Célio Silva). Foi Relator o Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente .negar provimento ao agravo. 
AI — 2.735-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6a Região, sen
do agravante Ermanlo Farias do Nasci
mento (Advogado, Doutor José Gomes da 
Si.va) e agravada Companhia Industrial 
do Sisal — CISAL (Advogado, Doutor
Renato Teixeira Bastos) .Foi Relator o 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolviao, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2.780-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2» Região, sendo agravante Ho
mero de Almeida Guimarães (Advogado, 
Doutor Luiz Chamon) e agravada Pre
visão — Planejamento, Negócios e Par
ticipações S/C. Foi Relator o Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
ur/animemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 2.858-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião, sendo agravante Alvim Nunes da 
Silva (Advogada, Doutora Beatriz Flores 
dos Santos) e agravada Indústrias Vil- 
lares S.A. (Advogado, Doutor Carlos 
Eduardo Bergman). Foi Relator o Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unânime e preliminarmente, re
jeitar a deserção e dar-lhe provimento, 
a fim de mandar processar a revlsta pa
ra melhor exame. AI — 2.924-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região, sendo agravante Mausa — 
Metalúrgica de Acessórios para Usinas 
Sociedace Anônima (Advogado, Doutor 
Sérgio Barci) e agravados Pedro Vieira 
de Almeida e outros (Advogado, Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
o Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI — 2.996-77 —, 
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2* Região, sendo Agravante 
Manoel Abbate (Advogado, Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) e Agravada Te
celagem Lúcia Ltda. Foi Relator o Ml- 
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimento 
ao agravo. AI — 3.055-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião, sendo agravante Mercearia Grei 
Limitada (Advogado, Doutor Maurílio

Bessa de Deus) e agravado Armando de 
Carvalho Machado (Advogado, Doutor 
Alberto Moita Prado). Foi Relator o Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provl- 
metno ao agravo. AI — 3.073-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2» Região, sendo agravante M. 
Dedini S.A. Metalúrgica (Advogado, 
Doutor Déclc J. B. da Silva) e agravados 
Domingos Crivelari Filho e outro (Advo
gado, Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator o Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. — AI — 
3.118-77 — Relativo ao aAgravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região, sendo 
Agravante M. Dedini S.A. — Metalúr
gica (Advogado, Doutor Jonhson Melra 
Santos) e agravados Sheidi Kawai e ou
tro (Advogado, Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator o Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido .una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI — 289-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumetrr ode Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3» Região, sen
do agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais Sociedade Anônima (Advogado, 
Doutor Afrânlo Vieira Furtado) e agra
vada Lucy Gomes da Silva (Advogado, 
Doutor Fernando Otávio de Paiva Mari
nho). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani- 
meemnte, neagr provimetno ao agravo. 
— AI — 1.241-77 — Relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da Ia Região, 
sendo agravante Distribuidora de Co
mestíveis Disco S.A. (Advogado, Doutor 
Lourival Bacellar) e agravado Almir 
Gonçalves de Souza (Advogado, Doutor 
Edson Fernando Rodrigues da Silva). 
Foi Relator o Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente,

não conhecer do agravo. AI — 2.163-77 
— Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo agravante 
Ademar Miranda (Advogado, Doutor 
Moacyr Martins da Silva) e agravado 
Frigorífico Anselmi S.A. — Indústria de 
Carnes, Derivados e Conservas (Advoga
da, Doutora Leda Silveira). Foi Relator 
o Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo. AI — 2.289-77 — 
Relativo ao Agravo de Instrumento^de' 
Despacho do Tribunal Regional do Trâ^ 
balh oda 5» Região, sendo agravante 
óleos de Palma S.A. — Agro Industrial 
(Advogada, Doutora Solange Pereira Da- 
masceno) e agravada Auristela Odete de 
Jesus (Advogado, Doutor Marcos Macha
do Pinto). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani- 
meemnte, negar provimento ao agravo. 
— ai — 2.443-77 — Relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2* Região, 
sendo agravante Wilson Domingos (Ad
vogado. Doutor Alino da Costa Monteiro) 
e agravada Borlem S.A. — Empreendi
mentos Industriais. Foi Relator o Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido. unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI — 2.513-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2’ Re- 
eião, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima (Advo
gado, Doutor Maurício A. Penna Cha
ves) e agravado Waldemar Maria Ricar
do (Advogado, Doutor Odésio Chearelli).
Foi Relator o Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. — AI — 
2.613-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região, sendo 
agravante Siderúrgica J. L. Alipertl 
Sociedade Anônima (Advogado, Doutor

Cássio Mesquita Barros Júnior) e agra
vado Vicente Caldeira Santos (Advoga
da, Doutora Ana Luiza Portugal Gou- 
vea). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido .unani
memente .negar provimento ao agravo. 
AI — 2.736-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5* Região, sen
do agravante Petróleo Brasileiro Socie
dade Anónima — PETROBRÁS — RLAM 
(Advogada, Doutora Zélia Pacheco) e 
agravado Ailton Abreu Junquilho (Advo
gado, Doutor Nilson Tosta de Araújo). 
Foi Relator o Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemen- 
te, negar provimento ao agravo. — AI — 
2.742-77 — Relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1» Região, sendo 
agravantes Nemo Ribeiro de Miranda e 
outros (Advogado, Doutor Victor Fre
derico Kastrup) e agravada Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima — 
7» Divisão — Leopoldina (Advogada, 
Doutora Terezinha Chrysóstomo). Foi 
Relator o Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 2.781-77 — 
Relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
South Sea Indústria e Comércio — Im
portadora e Exportadora Ltda. (Advo
gada, Doutora Carmen Garcia Suher 
Marzá) e agravado José Barbosa dos 
aSntos. Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 2.861-77 — Relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 4» Região, 
sendo agravante Banco do Brasil Socie
dade Anônima (Advogado, Doutor Paulo 
E. S. Cidade) e agravado José Carlos 
Gallotti Carvalho (Advogado, Doutor Al- 
do Dionysio Sandri). Foi Relator o Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI — 2.925-77 — Relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo agravante Volkswagen do 
Brasil S.A. (Advogado, Doutor Antonio 
Carlos Fernandez) e agravado José Ro
cha de Queiroz (Advogado, Doutor Eri
neu Edison Maranesi). Foi Reiatot o 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 2.999-77 — Re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo agravante José Calo- 
ri (Advogado, Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Jockey Club de 
São Paulo (Advogada, Doutora Lilia Ba- 
tori). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unaní 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 3.056-77 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da F Região .sen
do agravante Antonia Santa Cruz de 
Abreu (Advogado, Doutor Danillo J. G. 
dos Santos) e agravada ARSA — Aero
portos do Rio de Janeiro Sociedade Anô
nima (Advogado, Doutor Reynaldo Gue- 
raldi Júnior). Foi Relator o Ministr 
Lomba Ferraz, tend a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento 
agravo. AI — 3.074-77 — Relativo nu 
Agravo de Instrumento de Despacho do

Regional do Trabalho da 
Região, sendo agravante Sociedade 
Assistência dos Oficiais do Exército — 
.SAOEx (Advogada, Doutora Aurélia Fân- 
« )e agravado Manuel Humberto dos 
bantos (Advogado, Doutor Ritsuko To- 
mioka). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer do agravo, vencido 
O Exceelntíssimo eSnhor Ministro Barata 
Silva. AI - 3.119-77 - Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho de 2* 
Região, sendo agravante M. Dedini So
ciedade Anônima — Metalúrgica (Advo
gado, Doutor Jonhson Melra Santos) e 
agravado José Pavonatto (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) Foi 
Relator o Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. Encerrou-se a 
Sessão às dezesseis horas, tendo sido es
gotada a Pauta. E, para constar, lavrei 
a presente Ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor z Ministro-Presi
dente e por mim subscrita. Tribunal 
Superior do Tnabalho, aos vinte e nove 
dias do mês de novembro de mil uove- 
centos e setenta e sete.

1 „de dezembro de 1977. — 
Júnior, Secre- ta ri o aa 3* Turma

ao
ao

2*
de
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS

TERMO DA TRIGÉSIMA TERCEIRA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 1977

PRESIDENTE: LIMA TEIXEIRA
ESCRIVÃ: NAURIÃ CRIVARO LOBO.

Aos trinta dias do mês de novembro de mil 

novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Sjj 

perior do Trabalho, onde se achava o Exma Sr. Ministro LIMA 

TEIXEIRA, comigo servindo de escrivã, que esta

subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a 

Audiência para publicação de Acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os s_e 

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

AÇÕES RESCISÓRIAS

AR-16/76 - Rei. Min. Solon Vivacqua. Autor: HUGO DALMASO. Réu: 

BANCO AMÉRICA DD SUL S/A. (Advs. Drs. Sebastiao Lázaro Balbo e 

Antonio Alberto Aulicino). (TP-1930/77).

DECISÃO: Unanimemente, julgaram improcedente a ação. Custas pe 

lo autor sobre o valor da causa fixado em B 10.000,00 (dez mil 

cruzeiros).

EMENTA: Ação rescisória que não prospera por discutir matéria 

fatica sem ofensa a coisa julgada.

AR-24/76 - Rei. Min. Barata Silva. Autora:FEPASA - FERROVIA PAJ 

LISTA S/A. Réus: CARLOS ALBERTO FRIGHETTO E OUTROS. (Advs. Drs 

Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1908/ 

77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares arguidase 

julgaram procedente a açao para rescindir o acordao da Egrégia 

Terceira Turma número 47ó/75e, declarando incompetente a Justi. 

ça do Trabalho, por maioria, determinaram a remessa dos autos' 

originais a uma das Varas da Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo. Custas pelos reus sobre o valor da causa fixado em

E$10.000,00 (dez mil cruzeiros).

EMENTA: Servidores da antiga Estrada de Ferro São Paulo-Minas, 

admitidos antes de agosto de 1967 não estãoaao abrigo da CLT. 

Ação rescisória julgada procedente;

RECURSOS ORDINÃRIOS

RO-MS-196/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: MANOEL PINTO DE ANDRADE FILHO. (Adv. Dr. Germano Pinhei

ro Martins). (TP-1921/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança a que se ne

ga provimento.

AGRAVOS REGIMENTAIS
AG-AI-644/76 - TRT 8a Região. Rei.Min. Staling Soares. Agravan
te: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA ' 
AOS FUNCIONÃRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF. Agraado: MO
ZART LIMA. (Advs. Drs. Celso Franco de Sa Santor e Itair Silva) 
(TP-2077/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se neoa provimento.

AG-RR-2084/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra
vantes: BANCO ITAÚ S/A E BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTO S/A. Agra
vado: JOSÉ CARLOS DE SHOUCAIR JAMBEIRO. (Advs. Drs. Luiz Miran
da e José Torres das Neves). (TP-26 86/77).

H G-RH-ZU 84/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. StarJ.ing Soares. Aqra- 
vante:JOSE CARLOS DE SHOUCAIR JAMBEIRO. Agravados: BANCO ITAÚ 
S/A E BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Luiz Miranda). (TP-2200/77).
DE Cl 5A 0; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo □ que se nega provimento.

AG-RR-3951/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.

Agravante: EXPEDITO ROBERTO DE MENDONÇA. Agravada: ASSOCIAÇÃO '
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DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL - AEUDF. (Advs. Drs. 

Cláudio Penna Fernandez e José Cabral). (TP-2270/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-RR-984/73 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . Em 

bargante: TEMÍSTOCLES ALVES. Embargada: USINA PASSAGEM S/A.(Ad/s 

Drs. Solange Vieira de Souza e Délio Borges de Araújo). (TP 

1962/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos á Egr_é 

gia Turma de origem para que aprecie a revista, como entender de 

direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos para que a Turma apre

cie,como entender de direito, o recurso de revista, do qual 

não conheceu vásto considera-lo intempestivo.

E-RR-662/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar- 

gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A = PETROBRÃS - RPBa. Embargado: 

JOSELITO COSTA BARRETO E OUTROS. (Advs. Drs. Cláudio A. F. Pen 

na Fernandez e Sid H. Riedel Figueiredo). (TP-1003/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos 
a Egrégia Turma de origem para que aprede a revista, como en

tender de direito.

EMENTA: Inaplicável a Sumula 42 quando a jurisprudência se mos 

tra oscilante, com decisão ora em um, ora em outro sentido.

E-RR-1312/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em- 

bargante: VENICIO CAUDURO SIVELLI. Embargada: COMPANHIA ESTA - 

DUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama 

Pádua e Silvio Cabral Lorenz). (TP-2425/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e acCR.heram-nos 

para restabelecer a sentença de primeira instância.

EMENTA: Embargos acolhidos, para restabelecer a sentença de pri_ 

meia instância, desde que caracterizado ficou o direito adqui 

rido a majoraçao do percentual correspondente ao auxilio de 

quebra-de caixa.

E-RR-2361/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Em 

bargantes:ARLINDO ZÓ E OUTROS. Embargada: FEPASA - FERROVIA Píy 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Morei 

ra de Luca). (TP-1965/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para determinar que as diárias e as 

horas de trânsito sejam incluídas no calculo das indenizações. 

EMENTA: Partindo dos termos da decisão da Turma, proferida em 

grau de revista, conhecem-se dos embargos, que sao acolhidos no 

sentido de que as horas de transito e as diarias dos ferroviá

rios sejam consideradas no calculo da indenização de antigbida 

de.

E-RR-2450/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embar- 

gante: DJALMA LEITE DE MELO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 

Caldas Pereira). (TP-2324/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Adicional de periculosidade ou quaisquer vantagens, bjs 
nefícios ou incentivos, tenham ou não natureza salarial, sao 

computados apenas sobre o salarid-base.
E-RR-2519/75 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: WILSON JOSÉ DE MATOS. Embargado: FIDELCINO PE- 

DROSA. (Advs. Glauco Gontijo de Amorim e Ordélio Azevedo Se_t 

te). (TP-2157/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram, em parte, dos embargos e re 

ceberam-nos para restringir a improcedência aos itens da despe 

dida e salario família, mantido o v. acordao regional nos seus 

demais aspectos, em que havia preclusao.
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EMENTA: Embargos recebidos, para restringir a improcedência a os 

itens da despedida e salário família, mantido o acórdão recorri 

do nos seus demais aspectos em que havia preclusao.

E-RR-2671/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar- 

gante: TERTULIANO JÚLIO MAGNANI. Embargada: CIA. MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Adv.s Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Célio Silva). (TP-2159/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, porque a improbidade foi tida 

como demonstrada pela prova testemunhal, examinada segundo o 

princípio do livre convencimento do Juiz, conforme os elemen - 

tos probatórios trazidos para os autos.

E-RR-3754/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Embargajn 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - 7a DIUSÃO - LEOPOLDINA. Em

bargados: VALENTIM MAURÍCIO DE AGUIAR E OUTROS. (Advs. Drs. Ar 

tur Gomes Cardoso Rapei e Alino da Costa Monteiro). (TP-2327/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 

determinando a remessa dos autos a E. Turma de origem para que 

aprecie a revista, como entender de direito.
EMENTA: Embargos conhecidos e aolhidos, face a revogação do 

Prejulgado nS 40 do Col TST.

E-RR-3868/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar- 

gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RLAM. Embargadas: 
CLARICE ERMENEGILDA DE JESUS E OUTRAS. ^Advs. Drs. Ruy Jorge ' 

Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2053/77). 

DECISÃO: Por maioria, nco conheceram dos embargos.

EMENTA: Nao conhecidos os embargos,, por não ser a hipótese a 

de retroaçao, conforme previsto no acordao paradigma. 0 artigo 
444 da CLT fixa o princípio da contratualidade limitada no D. 

do Trabalho brasileiro. Embargos não' conhecidos.

E-RR-4433/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargantes: DIRCE OLDANI DE OLIVEIRA E OUTROS. Embargada: FUN 
DAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. (Advs. Drs. Ildélio ' 

Martins e Álvaro Diniz Gonçalves). (TP-2439/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: fjão conhecida a revista, ter-se-ia de invocar a viola

ção do artigo 896 da CLT o oue nao foi feito.

E-RR-5213/75 - TRT 8a Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Embargar^ 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: AMANDO HOMEM DE SIQUEIRA CA 

VALCANTI. (Advs. Drs. Silvio Braga e Dilson Furtado de Almeid^. 

(TP-2457/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Dezembro é termo, e não condição, para os efeitos da 

Lei 4.090. Quando a gratificação assume aspecto de salário se 

integra neste, no seu duodécimo, para todos os efeitos legais. 

Embargos conhecidos, porem desprovidos.

E rr 164/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan- 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: JOSÉ CARLOS SI- 

MÃO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de R_e 

sende). (TP-1966/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 

para, declarando a incompetência desta Justiça, determinar a 

remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Publica do Estado 

de São Paulo.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos, para declarar a inconi 

petência da Justiça do Trabalho.

E-RR-1577/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Em 

bargante: JOÃO DO ESPIRITO SANTO. Embargada: CIA. MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Célio Silva). (TP-2028/77).

DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento ao agravo do em • 

pregador e conheceram dos embargos do reclamante; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Agravo rejeitado porque visa ao processamento de emba_r 

gos que nao foram admitidos com base no Prejulgado na 52 - Em

bargos do empregado: conhecidos, mas não acolhidos, porque a 

remoção se operou sem mudança de adomicílio e por necessidade 

de serviço; bem como porque as horas extras que nao sao contra 

tuais podem ser suprimidas, segundo a conveniência da empresa, 

estando provada a necessidade resultante da diminuição do ser

viço.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI 76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Rei. Min. Lima Teixe_i

ra. Embargante: FRANCISCO SILVA. Embargado: FÓRMULA S/A - ADU

BOS E INSETICIDAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e He- 

raldo Jubilut Junior). (1a T-2277/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

AI-3702/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Agravada: MARIA IZABEL 

DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de Castro Duarte e 

João J. Bandeira). (1a T-2278/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao configurados os pressupostos da revista. Agravo des, 

provido.

AI-3732/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: JOSÉ APARECIDO DE SOUZA. Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRATORES. (Adv. Dr. Vilma Ortigoso Seixas). (1a T-420/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe ao Recurso de Revista a reapreciaçao de fatos 

e provas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-3836/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA. Agravado:DAL 

M0 REBELLO SILVAEIRA, (Advs. Drs. José Luiz Ladeira Bueno e 0,r 

délio Azevedo Sette). (1a T-1988/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Aplicação da Súmula 42 e 52. Agravo ' 

desprovido.
AI-90/77 - TRT 6a Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravante: 

CERÂMICA SÃO JOSÉ. Agravados: MARIA ANUNCIADA DA CONCEIÇÃO E 
OUTRAS. (Advs. Drs. Benedito M. Nobre Formiga e Leonildo P.Ne

greiros). (1a T-1595/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao havendo correspondência entre os julgados trazidos 

a colação, não ha divergência jurisprudencial. Agravo de'instru 

mento a que se nega provimento.

AI-126/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ferriando Franco. Agravan

te: MÃRIO ARCHIMEDES ARCHANGELO GARALDI. Agravado: OFASA - OR

GANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA E ADMINBTRADORA S/A. (Advs. Drs. Rubens 

Camargo Alves e Sérgio Cioffi). (1a T-940/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Havendo revogaçao de mandato procuratorio, antes da in 

terposiçao do Agravo de Instrumento, e de não ser este conheci 

do. Agravo de Instrumento que não se conhece.

AI-150/77 - TRT 3a Região. Rei.Min. Fernando Franco.Agravante: 

BMG - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: ALBERTO JUAREZ DE SOU 

ZA LIMA. (Advs. Drs. Francisco José Machado Bastos e Paulo Ge

raldo Corrêa). (1a T-1293/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento,face ao 

disposto na Súmula 42.

AI-195/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: MARYLENE ROSA RISI. Agravada: CENRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAU 

L0 S/A - CESP. (Advs. Drs. Francisco Gesldo S. César e Marile- 

ne Biqueira). (1a T-947/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por nao 

ter ocorrido violação legal que enseja a Revista.

AI-209/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: ALBERTO RI_ 

CARDO E OUTRQS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Rje 

sende). (1a T-1192/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao havendo violação legal tratando-se de matéria fati. 

ca, não há como determinar a subida de.Revista. Agravo de Ins

trumento a que se nega provimento.

AI-306/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: FAUSTINA MARIA BARBOSA. Agravado: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP. (Adv. Drs. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-1295/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por des 

fundamentado.

AI-307/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: FIAÇÃO E TECELAGEM SANTO ANDRÉ S/A. Agravados: ANTONIO MA- 

RIANO DE FARIAS E OUTROS. (Adv. Dr. Ildélio Martins).(laT-136y 

77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
• * . *EMENTA: Havendo aparente divergencia jurisprudencial, e de ser 

apreciado o recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se 

dá provimento para melhor exame da revista.

AI-310/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - REGIONAL CENTRO-SUL 10a DI
VISÃO OPERACIONAL - NOROESTE. Agravados: ACCÁCIO IRINEU DOS 

SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Jane Bianchi e José Carlos Hernajn 

des Holgado). (Ia T-1189/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Estando a decisão Regional acorde com a Sumula 50,deste 

TST, não há como justificar subida de Revista. Agravo de Ins - 

trumento a que se nega provimento.

AI-312/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A E JOÃO IRINEU GUEDES 

E OUTROS. Agravados: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulis. 

ses Riedel de Resende). (1a T-1187/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento acs agravos.
EMENTA: Matéria fática não enseja Revista, como também, quando 

desfundamentada. Não providos ambos os Agravos de Instrumento.

AI-321/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

OSWALDO DA CUNHA E OUTRO. Agravada: 5/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. 

MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Val- 

lerini). (1a T-2372/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o de_s 

pacho agravado.

AI-326/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: BEL3ÓIAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Agravado: JOSÉ 

CALIXTO DE SOUZA FILHO. (Advs. Drs. Manuel Candio Rodrigues e 

Marco Aurélio P. Gonçalves de Souza). (1a T-2279/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

Al-344/77 - TRT 6a Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravante: 

ADMINISTRAÇÃO D0 PORTO D0 RECIFE. Agravados: JOSÉ ROSILDO CA

VALCANTI E OUTROS. (Advs. Drs. Clóvis de Andrade Leal e Rober

to Musij). (Ia T-1366/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática não enseja a Revista. Agravo de Instru

mento a que se nega provimento.
AI-356/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: MORADA - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Agravado: R0 

BERTO DA SILVA. (Advs. Drs. Aloysio João Cardoso Corrêa e Hum

berto Jansen Machado). (1a T-1367/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria sumulada não enseja Revista. Agravo de Instru

mento a que se nega provimento.

AI-556/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado : 

JOÃO BATISTA CURCIO. (Advs. Drs. José Galdino e Carlos Eraldo' 

Lopes). (Ia T-1297/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que da provimento para me

lhor exame da revista, ante a possibilidade de ter havido vio

lação legal.

AI-590/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado:HEL 

VÉCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO. (Advs. Drs. Álvaro Alberto' 

Ariosa Castanheira e Celestino da Silva Junior).(1a T-151B/77\ 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento não conhecido por deserto.

AI-610/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

JURACY JOSÉ SCATOLIN. Agravado: SAVAL - CORRETAGEM DE SEGUROS 

LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Maria Whi- 

taker Neto). (1a T-2236/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexameda 

prova.
AI -698/77 - TRT 2a Região. Rei. Miq. Fernando Franco. Agravante: 

WALDEMIRO DE CASTRO LIMA. Agravado: ORBAC ORGANIZAÇÃO BRASILEI_ 

RA DE ARTIGOS PARA CABELEREIROS S/A. (Advs. Drs. Mário Domin - 

gos Fanucchi e Júlio TÍnton).x(la T-1601/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não 

vir acompanhado oas razões da Revlsta.

AI-738/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: JRW - THOMPSON D0 BRASIL S/A. Agravada: MARIA LÚCIA DE FREI_ 

TAS. (Adv. Dr. Cássio Mesquita Barros júnior). (1a T-1602/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMNTA: Matéria fática não enseja Revista. Agravo de Instrumen

to a que se nega provimento.

AI - 780/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: C. R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. Agra

vado: ADÃO ROSALVINO DA SILVEIRA GARCIA. (Advs. Drs. Ro erto Pe 

reira e Armínio Hohendorff). (1a T-2280/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ac agravo, para melhor 

exame da revista. ।
EMENTA: Agravo provido, para|nelhor exame.

AI-792/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravantes: AUGUSTO BARBOSA E OUTROS. Agravada: VENERÁVEL OR

DEM TERCEIRA DOS MÍNIMOS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA.(Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Célia Maria F. Belmonte).(laT-2281/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA:A gravo provido, para melhor exame.

AI-820/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a Dl VISÃO-LEOPOLDINA). Agra 

vados: OSWALDO NUNES E OUTROS. (Advs. Drs. Ayrton Ribeiro da 

Costa e Guaraci Francisco Gonçalves). (1a T-1604/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se da provimento, para me

lhor exame da Revista.

Alés35/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ALDO MACHADO DE ESPÍNDOLA. Agravado: STEIN COMER -
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CIAL S/A. (Advs. Cláudio Pereira Ramos e Paulo Medeiros).(Ia T 
2282/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo a que se nega provimento.

AI-851/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Eernando Eranco. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: FRAN 

CISCO DE SRITO. (Advs. Drs. José Alves dos Santos e Ulisses Rie 

dei de Resende). (1a T-1383/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agra vo de!Instrumento a que se nega provimento por des- 

f undamentado,

AI-960/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

LIGHT = SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ANTONIO MAIA TD 

XEIRA. (Adv.Dr. Célio Silva). (1a T-2375/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento, pois a matéria dáatida 

está coberta pelo Prejulgado 24 e Súmula 45 do TST.

AI-1050/7 7 - TRT 23 Região. Rei. Mio. Eernando Franco.Agravan

te: GRÊMIO LITERÃRIO E RECREATIVO DE BARRETOS. Agravada: MARIA 

APARECIDA PEREIRA. (Adv. Dr. Edson Flausino Silva).(13T-1391/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Reexame da fatos e de provas não enseja revista. Agra

vo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-1085/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: LIQUIGAs DO BRASIL S/A. Agravado: LUIZ JOSÉ DO NASCIMENTO. 

(Advs. Drs. Antonio Carlos Archanjo e José Célio Manso Vieira) 

(1a T-1394/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por ejs 

tar o despacho agravado em consonância com a Sumula 41, deste' 

Tribunal, e por se tratar de reexame de prova.

AI-1161/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANTONIO PASSA 

RINI. (Advs. Drs. Lurimar Simonini e José Torres das Neves).. ' 

(13 T-1761/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Bancário exercente de cargo de confiança, percebendo'

gratificação de 1/3 do salário, fas jus ao pagamento extraordj. 

nário das horas trabalhadas após a 8a. Agravo de Instrumento a 

que se nega provimento.

AI-1245/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Biaglia.Agra 

vantes: ANTONIO NOGUEIRA COUTINHO E OUTROS. Agravado: INSTITU

TO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 
(Advs. Drs. Geraldo de Almeida e Domício Neves de Barros). (1a 

T-1685/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e d£ 

ram provimento ao aóravo, apenas no que tange ao calculo dos 

adicionais de insalubridade e noturno.
EMENTA: Agravo provido. Admitida a divergência invocada na re

vista.
AI-1291/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE'ELETRICIDADE S/A. Agravado: RUBEM LJOA 

QUIM ALVES. (Advs. Dr. cCélio Silva). (1a T-2238/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não serem atendidos 

os permissivos legais.

AI-1302/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. Agravada: SANTINHA MA - 

CHADO. (Adv. Dr. Reinaldo Rinaldi). (1a T-2284/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática - inviável o seu reexame em Recurso de 

Revista. Agravo desprovido.
AI-1356/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra- 

' vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. AGravado: MILTON LEMOS. 

(Advs. Drs. José Carlos R. Maciel e João Fatureto Júnior). (13 

T-2378/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tida por comprovada, mediante realização de perícia, a 

existência da insalubridade, e concedido o adicional somente a 
partir do ajuizamento da ação. Revista bem indeferida tanto nos 

temas da carência de açao e da prescrição, bem como no mérito. 

Agravo a que se nega provimento.

AI-1358/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: FLÃVIO NELSON LÍ- 

BERO GOMES. (Advs. Drs. Carlos Victor Muzzi e Hildebrando Pon

tes Neto). (1a T-2379/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

do Prejulgado 36 do TST.

AI-1372/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

MARIA MACEDO DOS SANTOS. Agravados: CARLOS HUGO BAGUEIRA DE 

VASCONCELOS E OUTRA. (Advs. Drs. Manoel Pedro dos Santos e Lú

cia Beatriz de Mattos Bessa). (1a T-2239/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática. Rela 

ção empregatícia não configurada. ,

AI-1385/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ROBERTO ÁLVARO TORQUATO. Agravado: FREUDENBERG-IN - 

DÚSTRIAS MADEIREIRAS S/A. (Advs. Drs. Thomaz da Costa Neves e 

Paulo Jorge de Lima). (13 T-2380/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista sem os pressupostos legais. Agravo desprovido.

AI-1391/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravar; 

te: CL0D0ALD0 LUIZ LUDWIG. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Deocl_é 

cio Leopoldo de Oliveira). (1a T-1686/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por des 

f undamentado.

AI-1421/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 

te: ANTONIO PINTO. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR - 

TES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Amério 

de Jesús Rodrigues). (1a T-2286/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamentado 

AI-1450/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Agravante: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: .JOAQUIM DE SOUZA MO 

RAES E OUTROS. (Adv . Dr .José Célio de Andrade). (1a T-2382 / 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. * 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por aplicaçao da Sumu
la 51 do TST.

AI-1495/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan 

te: MINERAÇÃO BEM S/A. Agravado: GALDÍNO GASPARINO ANTONIO DA 

SILVA. (Advs. Drs. Aloysio Joao Cardoso Corrêa e Fernando Ma

chado da Silva). (1a T-2383/77).

DECISÃO: Unanimemente, neqaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face à intempestivida. 

de da revista.

AI-1545/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeia. Agravante: 

RAPHAEL MASSEIA. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI Cl DADE S/A 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Francisco José Emidio 

Nardiello). (1a T-2386/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 
prova, no caso, não caracterizada a pretendida equiparação sa 

larial.

AI-1567/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

DELCI ALMEIDA QUADROS. Agravado: COELHO, RODRIGUES & CIA. LTDA
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(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Felipe Eecker) . 

(13 T-2S7/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexame 

da prova.

AI-1584/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan
te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:JOÁO 

DE SOUZA REIS. (Advs. Drs. José Alves dos Santos e Roberto 0t£ 

viano Nascimento), (l9 T-2153/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática não enseja revista. Agravo desprovido.

AI-1588/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teieira. Agravante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. Agravado: LUCIANO SCARPARO. 

(Adv . Dr . Reinaldo Rinaldi). (l9 T-2154/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparaçao salarial ' 

comprovada. Matéria fatica.

AI-1593/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

tes: DIRCE PEREIRA MAGALHÃES E OUTROS. Agravada: FUNDAÇÃO LE

GIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Alessio da Serra), (l9 T-2290/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por pretender o reexa 

me de provas.
AI-1623/77 - TRT 39 Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Agravante: 

FRANCISCA CARPINETE BARROSO MORUO. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES' 

DE MINAS GERAIS S/A - TELEMIG. (Advs. Drs. Miguel R.Viegas Pei 

xoto e Júlio Consuelo Mana). (I9 T-2157/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por vprsar o reexame da 

prova. • •

AI-1661/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ERICSSON DO BRASIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A.Agra

vado: ARTUR CARDOSO MACHADO NETO. (Advs. Drs. Decio de Jesus' 

Borges da Silva e Hugo Mosca), (l9 T-2240/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Recurso tempestivo. Agravo provido.

AI-1664/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra vante: 

AGNELO RIBEIRO. Agravado: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GE

RAIS S/A. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Hugo Cueiros 

Bernardes). (l9 T-2241/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 

pacho agravado.

AI-1687/77 - TRT 39 Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Agravante: 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A.Agravado: AGNELO RI

BEIRO. (Advs. Drs. Hugo Geiros Bernardes e Ruy Jorge Caldas P_e 

reira). (l9 T-2242/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 

das Súmulas 51 e 42 d Prejulgados 48 do TST.

AI-1721/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: OOSÉ GE

RALDO BARBOSA COUTO. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Oosé 

Torres das Neves), (l9 T-2160/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Desfundamentada a revista quanto a preliminar de nuli- 

cade da sentença de primeira instância, bem como no tocante ã 

equiparaçao salarial reconhecida por ambas as instâncias a que 

compete apurar os Fatos e provas. Agravo a que se nega provi - 

mento.

AI -1746/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: MANOEL 

BISPO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel de 

Resende). (I9 T-2162/77).

DECISÃO : Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, para seijmantido 0 de_s 

pacho agravado.

AI-1805/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 

te: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS 

TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DE 

SANTOS. Agravado: OOSÉ RAIMUNDO DE FARO MELO. (Advs. Drs.Abner 

Di Siqueira Cavalcante e Benjamim Goldenberg). (l9T-2294/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por pretender 0 reexa

me de prova.

AI-1824/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan- 

te: OOSÉ BONFIM DA SILVA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-P_E 

TROBRÁS-RPB9. (Advs. Drs. Albérico de Oliveira Castro e Ruy 

Oorge Caldas Pereira). (I9 T-2295/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Matéria fática não enseja revista. 

AI-1853/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

COMPANHIA SIDERÚRGICA MENNESMANN. Agravado: OOSÉ FERREIRA BAR

BOSA. (Advs. Drs. Alberto Lourenço de Lima e Antonio Cardoso ' 

Gomes^. (l9 T-2167/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Aqravo ague se nega provimento por correta a plicaçãodo Pre julgado 52. 

AI-1863/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 

te: ARCHIBALD MENDES. Agravada: COMPANHIA NACIONAL DE CARBONOS 

(Advs. Drs. Eduardo Pinto Martins e Ophélia de Almeida).(l9 T- 

2168/77).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.

EMENTA: Face não haver o reclamante comprovado, no prazo cabí

vel, a alegada miserabilidade, com vistas a isenção de custas, 

juntando o documento tres meses apos a exigência do MM. Ouízo 

"a quo", ensejando o improvimento do agravo pelo Tribunal Re - 

gional, na revista não restou demonstrada violação de lei e 

nem divergência jurisprudencial, que nao se referem ao trans - 

curso do prazo cabível. Agravo a que se nega provimento.

AI-1868/77 - TRT I9 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: THOMÉ FERREI

RA INOCÊNCIO. (Advs. Drs. Soão Theodoro da Silva Neto e Pedro 
Alceu G. Giberti). (I9 T-2296/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática. Inviá 

vel o seu reexame em revista.

AI-1882/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: UNIMAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Agrava 

do: DIANA RIBEIRO DA SILVA. (Advs. Drs. Juarez José de Souza ' 

Wanderley e José Gama Santos), (l9 T-2171/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque a revista se 

encontra desfundamentada, tendo em vista que os arestos aponta 
dos como divergentes são oriundosde Turma do TST e não restou 

demonstrada a violaçao dos dispositivos legais apontados, ocor

rendo inclusive predusão por falta de interposição de embargos 

declaratórios.

AI-1913/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

ALVEBRA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS VEGETAIS. Agravado: 

SÉRGIO ARMANDO VENTURINI. (Advs. Drs. Hamilton Rey Alencastroe 

Hugo Aurélio Klafke). (I9 T-2247/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 

pacho agravado.

AI-1959/77 -'TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: ANTONIO MARTINHO MENDES. Agravada: COMPANHIA NITRO QUÍMICA 

BRASILEIRA. (Advs. Drs. Fábio Belluoã e Pedro Gordilho). (I9 T 

2175/77).
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DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por inocorrer a viola

ção legal apontada pelo agravante.

AI-196 5/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teieira. Agravantes: 

ARLINDO DAS NEVES E OUTROS. Agravado: VINHOS RONCA S/A - COMÉR 

CIO, INDÚSTRIA E LAVOURA. (Advs. Drs. Francisco Gonçalves Neto 

e Elza Maria Pinheiro Barbosa). (1® T-2453/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática.Inexis 

tência de relação empegatícia.

AI-2011/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravante: 

FAZENDA DO ESTOO DE SÃO PAULO. Agravado: ANTONIO PEREIRA DASIL 

VA FILHO. (Advs. Drs. Marigildo de Camargo Braga e Roberson ' 
Chrispim Valle). (13 T-224B/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação' 

da Súmula 9 do TST.

AI - 20 5 3/ 7 7 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teieira. Agravante: 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A - DIVISÃO - TEREX. Agravado: ANTO 

NI 0 NATIVIDADE DA SILVA. (Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Jjj 

nior e Alino da Costa Monteiro). (Ia T-2302/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por aplicação dos Pr£ 

julgados 24 e 52 e Sumulas 45 e 63 do TST.

AI-2080/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: R R R S A - SUPERINTÉNCIA DE PRODUÇÃO FORTALEZA. Agrava 

dos: INÁCIO CHAVES FONTENELE E OUTROS. (Advs. Maria José Siquei_ 

ra Julião e Lauro Maciel Severiano). (1a T-2180/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicação da Súmula n® 50 do TST, tornando iviável o pe_ 

dido de chamamento da União Federal para[integrar a lide. Agravo 

a que se nega provimento.

AI-2087/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE.Agra

vado: WILSON AMORIM. (Advs. Drs. Fernando Carlos Falcão Barce.1 

los e Celestino da Silva Bunior). (13 T-2303/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2099/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeia. Agravante: 

EUCATEX S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: RÕMULO FILIZZOLA 

(Advs. Drs. Hezick Muzzi Filho e Paulo Antonio de Menezes).(1a 

T-2458/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrao.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 

dos Prejulgados 48 e 52 do TST.

AI-2107/77 - 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeia. Agravante: 

Aguas MINERAIS DE MINAS GERAIS S/A - HIDROMINAS. Agravado: WAL 

TER DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Maurício Martins de Almeida e We- 

nio Balbino de Castro), (1a T-2252/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao atender a revis. 

ta às exiqências dos oermissivos legais.
AI-2112/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

PS - PROPAGANDA LTDA. Agravado: ANTONIO MOURA DOMINGUES. (Advs 

Drs. Marcus Vinicius Bossle e Heron Guido de Moura).(13T-2304/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram proviinent o ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rqa provimento por versar o reexame da 

prova, no caso, despedida sem justa causa.

AI -2238/ 77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: TELECOMUNICAÇÕES D0 RIO DE BANEIRO /A - TELERB.Agra 

vado: SEBASTIÃO CLEMENTE. (Advs. Drs. Sérvulo 3osé Drummond ' 

Francklin e Julian Milton Villarreal). (l9 T-2305/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA; Agravo não cohecido, por deserto.

AI-2308/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravante: 

GENERAL ELETRIC D0 BRASIL S/A. Agravado: LEONEL BORBINHON.(Advs 

Drs. Emmanuel Carlos e Luiz Carlos de Araújo), (l9 T-2307/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por aplicação "do Pre- 

julgado 52 do TST.

AI-2314/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO 

PAULO.Agravado: WALTER DE MENDONÇA SAMPAIO. (Advs. Drs.Devanir 

Besús Lavorenti e BÚlio TÍnton). (13 T-2466/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não atendidos os 

permissivos legais.

AI-2326/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS D0 MUNICÍPIO D0 SALVADOR.A- 

gravada: BÁRBARA MARIA BATISTA D0 AMARAL. (Advs. Drs. Bairo Ro 

sas dos Santos e Kleber Oliveira Menezes), (l9 T-2468/77). 

DECISÃO: Unanimem ente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo nao conhecido por intempestivo.

AI-2361/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

NEOMATIC S/A - MECÂNICA DE PRECISÃO. .Agravado: PEDRO FERREIRA' 

RAMOS. (Advs. Dr. Guarany Edu Callo). (13 T-2308/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a .que se nega provimento por versar o reexameda 

prova, no caso, equipara ção salarial apurada pelas instâncias o_r 

rlinárias.
AI-2392/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima 1eixeira.Agravante: 

CONSTRUTORA DE DISTILARIAS DEDINI S/A. Agravados: LUIZ BORTO - 

LOTTI E OUTRO. (Advs. Drs. Décio de Oesús Borges da Silva- e 

Ulisses Riedel de Resende). (13 T-2309/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por aplicação do Pre - 

julgado 52 do TST.

AI-2449/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

SIDERÚRGICA DEDINI S/A. Agravado: AMADEU RJFINO DE MEDEIROS E 

OUTROS. (Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros OÚnior e Ulisses Ri£ 

dei de Resende). (l9 T-2310/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

do Prejulgado 52 do TST.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3879/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 Dl VISÃO-LEOPOLDINA 

Recorrio: LENILSON TOMÉ GOMES. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardo

so Rangel e Alino da Costa Monteiro), (l9 T-2185/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.
EMENTA:0 direito ao salário-família é do empregado e não de seu 

filho. Pouco importa para a percepção da vantagem se o filho ' 

nascer antes ou depois da Lei n9 4266/63. Revista não provida. 

RR-3946/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA.Re

corridos: OTÁVIO MATOS DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs.Carlos 

Roberto 0. Costa e Alino da Costa Monteiro). (I9 T-2037/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento em parte para determinar a empresa, as remessas das fo 

lhas de pagamento ao INPS.

EMENTA:Revista que e conhecida e que, no mérito, se da provimen 

to parcial para que o comando das folhas de pagamento seja ejn 

caminhado pela Rede ao INPS.

RR-4286/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisgalia. R_e 

corrente: JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA. Recorrido: BANCO NACIONAL 

S/A. (Advs. Drs. Maria Lúcia V. Borba e Fernando Gaspar).(13 T 

1785/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: A reversão do empregado ao cargo efetivo, torna indevi 

da a comissão então percebida. Revista não provida.

RR-4960/75 - TRT 13 região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: JACY CORREIA DE OLIVEIRA. Recorrida : COMPANHIA DE 

TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DEOJANEIRO - CTC - RJ . 

(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Alcides Bernardino de Cam

pos). (1® T-2400/77).

DECISÃO: Conhecido por decisão do Pleno, no mérito, por maio

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Reajustamento alarial após 24 meses de exercício na 

função Critério benéfico ao empregado e que não ofende o art. 

461 da CLT. Revista não provida.

ED-RR-1909/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar- 

gante: ALOISIO NASCIMENTO DA SILVA. Embargado: PETRÓLEO BRASI= 

LEIRO S/A. - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 

Ulisses Fíedel de Resende). (1a T-2314/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

RR-3188/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: AMÉRICO DO NASCIMENTO CASTRO. Recorrido: S/A - IN

DÚSTRIAS MATARAZZO DO PARANÃ. (Advs. Drs. Bernardino Lopes Fi

gueira e Ruth Cinquini Coelho). (Ia T-1950/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para julgar procedente a reclamaçao, apurando-se em exe 

cuçao.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 27.

RR-3214/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

te: GECI BARBOSA DESIUZA. Recorrido: INDÚSTRIA DE CORTINAS MÃ- 

RIO LTDA. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Wilson 1 

Antônio Schumacher). (1a T-116/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.

EMENTA: Devido apenas o adicional de 25% sobre a hora normal a 

empregada mulher da empresa que não adota as formalidades le

gais para regularizar o regime de compensação adotado.

RR-36B9/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

te: LIQUIFARM DO BRASIL S/A - AGROPECUÃRI A. Recorridos: ORLAN

DO COELHO E OUTROS. (Advs. Drs. Ivandel Alves e Acioly Pereir^ 

(Ia T-1066/77).
DECISÃO: Sem divergência, ..conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos ao TRT, e aprecie o recurso 

ordinário, como entender de direito.

EMENTA: Recurso tempestivo - A dataque consta como entrada em 

cartorio e que deve prevalecer para contagem de prazo prescri- 

cional. Revista a que se dá provimento para determinar ao Re - 

gional a apreciaçao de recurso ordinário.

RR-3713/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor - 

rente: ADÃO LUPINI. Recorrido: JOÃO HOPPE INDUSTRIAL S/A.(Advs 

Dr. Alino da Costa Monteiro). (1a T-1786/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Válida a compensação do sábado nos dias da semana des

de que acordado, entre as partes, mesmo tácitamente. Revista a 

que se nega provinento.

RR-3606/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: BELKAR DO BRASIL S/A - LUBRIFICANTES. Recorrido: GILBER 

TO TEIXEIRA. (Advs. Drs. Armênio Albino da C. Filho e Elder M_e 

lo de Vasconcelos). (1a T-1408/77).

DECISÃO: Por maioria,acolhendo a preliminar arguida, conhece - 
• . — 

ram do recurso e deram-lhe provimento pra , anulando o acordao' 

regional, outro seja proferido como entender de diráto.

EMENTA:Sob pena de nulidade, é indispensável que consta da pu

blicação os nomes dos advogados, (art. 236 - § 15 do CPC). Re

vista a que se da provimento para, anulando o acórdão "a quo", 

seja outro proferido.

RR-3 816/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: LÃZARO MARTINS DA SOUZA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pe

dro Gordilho). (1a T-1456/77).

DECISÃO: Por maicr ia, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de Revista que nao se conhece por desfundamen- 

tado.

RR-3945/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando .Franco.Recorren 

te: JOÃO MARIA MADEIRA BASTO. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A . 

(Advs. Drs. Glaúcio Gontijo de Amorim e Walter Nery Cardoso ). 

(Ia T-662/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Complementaçao de aposentadoria de funcionário do Ban 

co do Brasil. Projeto de Resolução não firma direitos. Aplica

ção da Circular FUNCI nS 436 à hipótese dos autos. Revista a 

que sé nega provimento.

RR-3982/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

correntes: ALICE FERNANDES LOPES E OUTROS. Recorrida: FEPASA - 

FERROVIA PAULISTA í/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

José Inácio Toledo). (1a T-2191/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e em 

conhecendo do recurso, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA:Impossível a incidência de adicional por tempo de servi 

ço sobre os salarios acrescidos do mesmo adicional. Revista nao 

provida.

RR-4064/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: FRANCISCO CARAMELO. Rsnrrido: BANCO ECONÔMICO S/A. (Advs . 

Drs. Maria Lucia V. Borba e Élcio Silva). (1a T-1715/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe' 

provimento.

EMENTA: válido é o acordo celebrado para dissolver o contrato 

de trabalho, feito em bases legais. Recurso de Revista a que se 

nega provimento.

RR-5042/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrioo: DA- 

RI CAMPOS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resend^ 

(Ia T-2059/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5105/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: GERALDINA LOPES. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS - 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José 

Alberto Couto Maciel). (1a T-1073/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares arguida^ 

e em conhecendo do recurso, por maioria, negaram-lhe provimen

to.
EMENTA: É competente a Justiça do Trabalho quando o dissídio de 

cone de relaçao empregatícia. Nao ha prescrição quando se tra

ta de prestações sucessivas. Nao preenchido o requisito básico 
de 30 anos de serviço, previsto em regulamento próprio, não ca 

be a empresa complementar aposentadoria. Revista a que se nega 
provimento.

RR-5202/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

correntes: CREFISUL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN

TO E BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A. Recorrido: ADALMICIO 

DA LAPA GARGNIN. (Advs. Drs. Vera Maria Reis da Cruz e Nadir 

João Colognese): (1a T-1795/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5298/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: EUGENIO BATAGIN. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
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(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Célio de Andrade) 

(1a T-1651/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao havendo violaçao legal, nem dissídio jurispruden - 

ciai especifico, desfaundamentada está a Revista. Revista não 

conhecida.

RR-5359/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrer) 

te: RONDEVAL FRANZOLIN. Recorrida: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA 

E LUZ. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Junquei

ra Machado). (1a T-996/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revisão de provas não enseja revista. Revista não co

nhecida.

RR-2B/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. R_e 

corrente: ERNANDES DA ROSA. Recorrida: NAVEGO - NAVEGAÇÃO ANTO 

NIO GOMES S/A. (Advs. Drs. Paulo de Barros Lins e Adna Alves ' 

Monteiro Marinho). (1® T-1955/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Matéria de prova. Recurso não conhecido. 

RR-152/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: PAULO RICARDO DA SILVA RIVATTO E FIRST NATIONAL 

CITY BANK. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Lúcia V. 

Borba e José de Campos Amaral). (1- T-1928/77).

DECISÃO: Sem divergênçia, não conheceram do' recurso da empresa 

e em conhecendo do apelo do empregad} por maioria, deram-lhe pro_ 

vimento para determinar a integração da gratificaçao no 139 sa 

lário.

EMENTA: Não conhecido o recurso da ré, em face do Pre julgado 52. 

Provido o recurso do reclamante, uma vez que as gratificações 

semestrais servem ao cálculo da gratificação de que trata a 

lei 4.090, de 1962.

RR-159/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrer^ 

te: LUIZ CARLOS CUNHA. Recorrido: JOSÉ ALMIRO DE SOUZA. (Advs. 

Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Adiba Camis). (1a T-2320/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por ser incabível na especie,f£ 

ce ao disposto no art. 896 § 49 da CLT.

RR-186/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re- 

couente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ FERREI

RA DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel 

de Resende). (1a T-2197/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria decidida em consonância com Súmula e Prejulga- 

do não autoriza a revista. Revista não conhecida.

RR-310/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: SIRLENE PERES DOS SNATOS E MARIA ISA NASCIMENTO.Re

corrido: INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER s/A. '(Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Dankuart K. Knaepper). (1a T-2198/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para acrescer a condenação o pagei 

mento de 25% das horas extras.

EMENTA: Jornada prorrogada para compensar a folga dos sabados. 

Nao atendidos os requisitos legais, cabe o pagamento do adicio 

nal de 25% sobre as horas trabalhadas além das oito normais. R_e 

vista provida.

RR-313/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: VALDECI TEREZINHA MACHADO DA ROCHA. Recorrido: H.

FONTANA & CIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Emilio Ro 

thfuchs Neto). (19 T-2321/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para reconhecer a autora o paga

mento de 25% sobre as horas trabalhadas nos cinco dias da seme 

na, que ultrapassaram o limite normal ca jornada.

EMENTA: Jornada compensada da mulher com inatividade aos saba-
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dos. Inocorrente a convenção ou acordo coletivo, mas pagas as 

horas excedentes da jornada normal, oevido é apenas o adicio - 

nal de 25%. Revista parcialmente provida.

RR-332/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

tes: DOMINGOS COSTA BASTOS E OUTROS. Recorrida: HÉRCULES S/A - 

FÃBRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. Alino da Costa Montáro e Hugo 

Cueiros Bernardes). (1a T-2200/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: A exclusão do adicional de admite, quando eliminadas 

não só as causas, como os efeitos,da insalubridade.

RR-336/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: 9Ã INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorridos: OSWALDOCA 

CUNHA E OUTRO. (Advs. Drs. José Afaria de Castro Bérnils e Ulis

ses Riedel de Resende). (1a T-2403/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento.

RR-379/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

te: IVANUIR DE SOUZA CAVALCANTI. Recorrido: FUfCAÇÃO ITAUBANCOE 

BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Hermenito 

Dourado). (Ia T-2201/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA:Não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT,não se 

conhece de Revista por desfundamentada.

RR-393/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: ARTUR GARCIA DA SILVA. Recorrida: METALÚRGICA SCAVONE LTDA 

(Advs. Drs. Cláudio Battaglia e Antonio Fagundes Garcia). (laT 

1419/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento, por maioria.

EMENTA: Esporadicidade não se confunde com intermitência. SÓ 

quando ocorre esta e que e devido o adicional de insalubridade 

(súmula 47). Recurso a que se nega provimento.

RR-402/77 - "ET Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: WALDYR LATUCA ROSADAS. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DES

CONTOS S/A. (Advs. Drs. José Perelmiter e Cândido Guilherme Ga 

f ree Thompson). (laT-2202/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.

RR-406/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGÔTOS - CEDAE. Recor 

rido: SEGISMUNDO RAMOS DA SILVA. (Advs. Drs. Antonio Esmeraldo 

da Silva e Celestino da Silva júnior). (1a T-2203/77).

DD SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

viment o.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-466/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorreri 

te: PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos 1 

Cruz Teixeira Nogueira). (1a T-2326/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhsido e a que se nega provimento.

RR-483/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: CLÁUDIO AUGUSTO LEAL DA COSTA. Recorrido: BANCO FINASA DE 

INVESTIMENTO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car

los H. Z. Mazzeo). (1a T-1422/77).

DECI5A0: Por maiaia , nao conheceram do recurso.

EMENTA: Obscuridade e omissão devem ser atacadas em Embargos cb 

Declaração, e não em Revista. Recurso de Revista nao conhecido. 

RR-521/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorren 

te: WILSON RANGEL VALENTIM. Recorrida: METALÚRGICA LUNA LTDA .
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(Advs. Drs. fllino da Costa Monteiro e Dante Rossi).(1aT-2327 / 

77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

•provimento.
EMENTA: A revelia é elidida quando a parte demonstrâ o ânimode 

defesa. No caso "sub judice® houve interesse da empresa em de- 

fender-se. Recurso a que se nega provimento.

RR-647/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: LENINI ESTEVES. (Advs. Drs. An

tonio Carlos Andrade Leone e Maria Lúcia V. Borba).(laT-1426 / 

77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para excluir da condencação o pagamento / 

das 7as e 8as horas extras.
EMENTA: 0 bancário que recebe gratificação igual ou superior a 

1/3 de seu salário não faz jus à percepção como extra, da 7a e 

8a horas. Revista a que se dá provimento.

RR-694/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: ABRAHAM SALEM E OUTROS . 

(Advs. Drs. Jose Alberto Marinho Soares e Alino da Costa Mon - 

teiro). (laT - 2405/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por não ajustada às exigências dos 

permissivos legq,is.

RR-810/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer^ 

tes: HILDEBRANDO GOMIDE ALVES DE ABREU E OUTROS. Recorrida: RE 

DE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs.Drs 

José Francisco Boselli e Ary Alves de Moraes). (1a T-1666/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Ao Tesouro Nacional cabe, através do INPS, o pagamento 

das aposentadorias, e suas complementações, dos ferroviários , 

segundo o Dec-Lei n5 956/69. Revista a que se nega provimento. 

RR-878/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lira Teixeira. Recorren

tes: MÁRIO DA SILVA E OUTRO. Recorrida: RIO GRANDE - COMPANHIA 

DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Senta Dostal e Hu 

go Cueiros Bernardes). (1a T-2110/77).

DECISÃO: Sem divergência, corheceram do recurso, e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente o pedido das horas 

extras habituaimente prestadas.

EMEN TA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provimen 

to para julgar procedente o pedido de horas extras habitualmen 

te prestadas por vários anos e que integram o salário com re 

percussão sobre as demais parcelas.

ED-RR-1068/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embar- 

gante: ESTADO DA BAHIA. Embargados: ROSEMARY MARON RAMOS E OU
TROS. (Advs. Drs. Nylson Sepúlveda e Josaphat Marinho). (1a T 

2334/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

ED-RR-llOO/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar- 

gantes: RICARDO MACHADO E OUTROS. Embargado: BANCO ITAÚ S/A 

(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Mário de Castro Pessoa ) . 

(Ia T-2335/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

RR-1262/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: CARLOS 

ROBERTO GONÇALVES DE AZEVEDO. (Advs. Drs. Decio J. Borges da 

Silva e JosÉ Torres das l^es). (1a T-2071/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1310/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: PEDRO CORRÊA DE ANDRADE. Recorrida: MADEPAN - INDÚSTRIA,CO 

MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A. (Advs. Drs. Mário Chavese 

Vilson A. R. Bilhalva). (1a T-2336/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente a pretensão do re

clamante.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provime£ 

to para julgar procedente a pretensão do reclanante, tendo em 

vista o art. 71 da CLT no que tange à percepção de 30 minutos 

como horas extras correspondente ao período trabalhado nos in

tervalos entre duas jornadas.

RR-1316/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrejn 

te: ANTONIO PASSARINI. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCON = 

TOS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Lurimar Simonini) 

(Ia T-1810/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 bancário que exerce cargo de confiança e percebe a 

gratificação de 1/3 do salário já tem remuneradas a 7a e 8a tw 

ras. Revista a que se nega provimento.

RR-1455/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO 

RIO DE JENEIRO - IASERJ. Recorridos: ANTONIO NOGUEIRA COUTINHO 

E OUTROS. (Advs. Drs. Domício Neves de Barros e Geraldo de Al

meida). (Ia T-1741/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao|apelo da empresa, negaram-lhe provimento e 

quanto ao recurso dos empregados, deram-lhe provimento para que 

o cálculo do adicional recaia sobre o salario do medico.

EMENTA: 0 adicional de insalubridade recai sempre sobre o salá 

riommrnimo e, em se tratando d.e médicos, sobre o salário pro - 

fissional que e o seu salario mínimo. 0 adicional noturno re 

cai sobre o salario percebido e nao apenas sobre o mínimo. Re

vista provida.

RR-1519/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreji 

te: AGNELO CARDOSO. Recorrida: SIDERÚRGICA HIME S/A. (Advs.Drs 

Fatima Rosário das Graças Neves e José Quintella de Carvalho). 

(Ia T-2213/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece da Revista quando não preenchidos os re

quisitos do art. 896 da CLT. A Sumula 38 pede também a fonte de 

publicação do acordao divergeite sem o que e o mesmo imprestá - 

vel. Revista nao conhecida.

RR-1529/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Recor

rido DIOGO GUSMÃO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José 

Torres das Neves). (1a T-2076/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triê - 

nios.

RR-156 9/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E JARBAS PEREIRA CABRAL. R_e 

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ali

no da Costa Monteiro). (1a T-1965/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e em 

conhecendo do recurso do empregado, deram-lhe provimento par - 

ciai para deferir pagamento da ajuda de custo e quanto ao apelo 

da empresa, ainda por unanimidade, conhecer e negar-lhe prov.i 

mento.
EMENTA: Preliminar de intempestividade arguida \p ela empresa em 

contra-razoes que e rejeitada. Recurso üo empregado que é co - 

nhecido e que no mérito se da provimento parcial para deferir o 

pagamento de ajuda de custo. Recurso da empresa que é conheci

do e que no mérito se nega provimento para ser mantido o adi - 

cional de 25jí:
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RR-1672/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ANITA SELLMER DINI. Recorrido: PRODUTOS LOANDA-IRA 
CEMA MARTINI EICKENSECHELDT. (Advs. Dra. Hngelo Galiotti e An

tonio da Silva Filho). (l9 T-1968/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-1724/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrer^ 

te: BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS. Recorrida: NOMURA GOMEY / 

KAISHA. (Advs. Drs. Edésio Franco Passos e Raphael Lozovey).(la 

T-2217/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Inviável êm Revista o reexame da prova. Revista não co 

nhecida.

RR-1727/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: OSMAR PEGORARI. Recorrido: CONFECÇÕES WOLLENS S/A. (Advs . 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil).(laT-2218/7l 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento paracial para garantir apenas o pagamento 

do adicional.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito, se dá provi - 

mento para julgar procedente, o pagamento do adicional de horas 

extras, excedentes do horário legal, no regime de compensação 

aos sábados por descumprimento da exigencia do contrato colet_i 

vo (art. 59, § 20 da CLT).
RR-1751/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren
tes: JOEL DIAS PINTO E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FE

DERAL S/A. (Advs. Drs. Etelvino Oswaldo Costa e Rubem Romeiro 

Péret). (laT - 2120/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pr£ 

vimento para restabelecer decisão de Ia Instancia.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provimeri 

to fa ra restabelecer a sentença de origem com base na Sumula 1 

50 do TST.
RR-1842/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moula. 

Recorrente: PAULO MAURÍCIO LIMA DA SILVA. Recorrida: ÁGUA SANI_ 

TÁRIA SUPER GLOBO. (Advs. Drs. Hilson Cezar de Oliveira). (laT 

1877/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-1917/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrida: MARIA MARIZE DOS 

SANTOS BESSA; (Advs. Drs. Oosé Antunes de Carvalho e Gil Lucia 

no M. Domingues). (1a T-2343/77).

DECISÃO; Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.

RR-1933/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

tes: DEOCLIDES DE CAMARGO E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé 

Celio de Andrade). (1a T-2123/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento para ser mantido o acórdão recorrido, poir nao se admite, 

adicional sobre adicional.

RR-1963/77 - TRT 2a Região. Rei. Mio. Lima Teixeira. Recorren

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELTRICIDADE S/A. Recorrido: MANOEL M_A 

CIEL. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende).(1a 
T-2344/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por versar o reexame -ia prova e 

também por aplicaçao do Prejulgado 52 do TST.

RR-1964/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recorrido:ARA 

CY SERRA. (Advs. Drs. Aristides Costa e Roberson Chrispim Val- 

le). (Ia T-2124/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: "Admitida a Titulo precarid', a reclamante não pode ser 

considerada sob regime estatutário de funcionário publico. O.s 

Estados e Municípios sao livres para organizar os seus servi - 

ços, aplicando aos servidores o regime de garantia de funcion£ 

rio público ou adotando o regime de contrato da CLT. Não podem 

todavia, legislar sobre regime de emprego, fora daqueles câno

nes, porque essa é atribuição privativa da União Federal.

RR-1987/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: WALTER MOTTA. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ÇÁA 

7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. José Francisco Boselli). 
(Ia T-2496/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos a MM Junta no sentido de 

que seja apreciado o feito, como entender de direito.

EMENTA: Embora a obrigaçao de dar seja da União, por intermé - 

dio do INPS a obrigação de fazer é da empresa. Competência da 

Justiça do Trabalho.
RR-1998/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrenge: SPRINGER REFRIGERAÇÃO S/A. Recorrido: ANTONIO SUL 

LIVAN FREITAS NEVES. (Advs. Drs. Edson Morais Garcez e Eduardo 

Pinto). (1a T-1978/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: A compensação de horário depende de acordo escrito.Sem 

validade o ato que contraria a forma prevista em lei.

RR-2126/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOL- 

DINA). Recorrido: JOÃO DO CARMO SOBRINHO. (Advs. Drs.Paulo Ro 

drigues Sobrinho e Jose Francisco Boselli). (1a T-1979/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.
EMENTA: A matéria de complementação da aposentadoria e pertiren 

te a competência da Justiça do Trabalho. A reclamada, uma vez 

organizadas corretamente as folhas de pagamento, cabe encami - 

nhá-las ao INPS, que e o órgão pagador.

RR-2130/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: ALDIR DA SILVA. Recorrido: S/A - RÁDIO TUPI. (Advs 

Drs. Sérgio Cardoso da Costa e Armando de Oliveira Melo). (laT 

1980/77).

DECISÃO: Por maioria,não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-2166/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RI0- 

CELL E ELAINO VALMOR FERNANDES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. 

Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Marilene Somnitz Martins). (1a T 

2129/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade, negaram - 
lhe provimento e quanto ao repurso do empregado, por maioria, 

deram-lhe provimento para mandar integrar as horas extras ha

bitualmente prestadas, ate o limite de duas diárias.

EMENTA: Limita-se a integração das horas habituais até duas , 

por dia, por ser este o limite legal, e a norma consuetudina - 

ria, que assegura o direito as referidas horas, nao pode con - 

trariar a lei. No que se refere ao recurso da re, nega-se pro

vimento, eis que não se trata, no caso, de simples fornecimen

to de transporte, mas de exploração economica, que se desenvo_l 

ve em locais diferentes, para os quais o obreiro era obrigadoa 
locomover-se, a interesse do serviço.
RR-2180/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer: 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido : 

JUAN BENITEZ CORRERO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2227/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

deram-lhe provimento para restabelecer decisão da MM Junta. 

EMENTA: _É necessário, para a percepção da complementação de

aposentadoria de ex-empreqado da CMTC, que o mesmo tenha, no
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mínimo, 30 anos de serviço efetivo, □ qual nao precisa ser pres 

tado exclusivamente a empresa recorrente. Revista conhecida e 

provida.

RR-2278/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: EDER NONATO DE OLIVEIRA. Recorrida: CERVEJARIA SKOL 

CARACU DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Margarida Pereira Da - 

masceno e Moacir Belchior).(Ia T-2264/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro_ 

vimento para integrar ao salario a parcela conhecida, apurando 

-se em execução.

EMENTA: Automovel utilizado pelo empregado, em serviço e para 

uso pessoal e da família, integra-se no salário. Revista conhe 

cida em parte.
RR-2474/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rentes: DINARTE BARBOSA DA SILVA E HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE 

TALHERES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Mqn 

teiro e Hugo -Cueiros Bernardes). (1a T-2416/77).

DECISÃO; Sem divergência, conheceram do recurso da empresa e 

por maioria, negaram-lhe provimento, e quanto ao apelo do em - 

pregado, por maioria, conheceram, e no mérito, por maioria, de 

ram-lhe provimento para mandar pagar, como extras as horas tra 
balhadas no período do intervalo.

EMENTA: Desatendido o art. 71 da CLT, cabe o pagamento, como 

extras, das horas trabalhadas no intervalo destinado ao repou

so e alimentaçao. 0 sistema compensatorio do trabalho do sába

do deve atender ao art. 59 § 2B da CLT e ser específico quanto 

às condiçoes ajustadas. Provido o recurso do empregado e des - 

provido o da empresa.

RR-2482/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

correntes: GILBERTO XAVIER DE MELO E OUTROS. Recorrido: PETRÓ

LEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1a T-2268/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2650/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS. (Advs. Drs. Renato Le£ 

ni e José Torres das Neves). (1a T-2417/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, para restabelecer sentença de origem.

EMENTA: Revista que'é conhecida e que no mérito se dá provime£ 

to para ser restabelecida a sentença de origem.

RR-248B/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - IASERJ. Recorrido: FLORIPES DE CARVALHO . 

(Advs. Drs. Jose Antunes de Carvalho e Hugo Goldemberg). (laT 

2136/77).

DECISÃO: Sem divergencia, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Jurisprudência iterativa. Recurso não conhecido.

RR-2651/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
correntes: AGILDO ARANTES DE CARVALHO E OUTROS. Recorrida:’ FE- 

pflSA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de R£ 

sende e Mário B. C. Teixeira Nogueira). (1a T-2362/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.
EMENTA: 0 Estatuto dos Ferroviários determina o cálculo do ad_i 

cional de tempo de serviço sobre o vencimento padrao da classe 

ou categoria do Servidor (art. 76). Revista nao provida.

RR-2690/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Biaglia. Re

corrente: BANCO ECONÓMICO S/A. Recorrido: JOSÉ CLEMENTE. (Advs 

Drs. José Eduardo Gomes Pereira e José Tôrres das Neves). (laT 

2418/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2782/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS. Recorrido: ELETRO RADIOBRAZ. 

5/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lucile Andréa F. 

Morade). (1a T-2367/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por versar sobre matéria fatica 

e por estar desfundamentada.
RR-2786/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: JACI R£ 

SA GONDIM. (Advs. Drs. Jacinto Américo Guimarães Baía e José ' 

Torres das Neves). (1a T-2368/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-2813/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
Recorrido: JOSÉ AÍRTON IZIDORO DA COSTA. (Advs. Drs. Rodolfo ' 

Icamar Alvarenga de Carvalho e Neuton Silveira de Souza). (laT 

2369/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato nao enseja revista. Recurso nao conhe

cido.
RR-2832/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R£ 

correntes: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A E HAROLDO RODR_I_ 

GUES DE BRITO JÚNIOR. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. jésus 

de Godoy Ferreira e Alino da Costa Monteiro). (1a T-2420/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do .recurso da empresa 

e em conhecendo do apelo do empregado, no mérito, negaram- lhe 

pro vimento.
EMENTA: Majoraçao de horas extras negadas. Revista não provida.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INTRUMENTO

AI-1263/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA s/A. Agravado: VALDIVINO 

FAÇANHA LIMA. (Adv. Dr. Manoel Bernardes M. P. de Barros). (2a 

t-2016/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA : 0 traslado da certidão de intimação do despacho agrava 

do e peça essencial do instrumento. Agravo não conhecido.
AI-3774/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: JOSÉ ORTOLAN. Agravados: INDÚSTRIA METALÚRGICA HEXÁGONO LIDA 

E OUTRO. (Adv. Dr. Walter de Mendonça Sampaio). (2a T-1676/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-941/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante: 

ACELINO MARQUES MARTINS. Agravada: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RJD_ 

GRANDENSE. (Advs. Drs. Ary Chiapin e Paulo Serra). (2a T-2153/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido. Discussão de matéria de fato.

AI-1193/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: SEBASTIÃO ROSSIM 

(Advs. Drs. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Rie

del de Resende). (2a T-1920/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1295/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO - CTC - RJ. Agravado: GERALDO DE CASTRO MASCARENHAS 

(Advs. Drs. Jorge Alberto Tavares Thomé e Celso Soares). (2aT 

1813/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que não se conhece, por deserto.

AI-1296/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

LABORATÓRIOS SILVA ARAUJO-ROUSSEL S/A. Agravada: SONIA MARIA 

DE AGUIAR SANTANA. (Advs. Drs. Félix Conceição Neto e Sérgio ' 

Chacon de Assis). (2a T-2020/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Prescrição. Prejulgado nº 48. Divergência supera da, quan 

to ã preliminar, e, no mérito, não caracterizada pelos acórdaos 

paradigmas.
AI-1354/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan 

te: BENILTON MELLO 0ARBIRATO. Agravada: CAMPANHA NACIONAL DE 
ESCOLAS DA COMUNIDADE. (Advs. Drs. Acrísio de Moraes Rego Bas

tos e Wagner Costa Corteze). (2a T-2022/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1357/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS. Agravado: PAULO VILE 
LA DE SOUZA. (Advs. Drs. Julião Campos do Amaral e Adherbal N£ 

gueira Passos). (2a T-2023/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido. Divergência nao superada por "notoriae 

atual" jurispudência.

AI-1375/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA. Agravado: GILSON AL

VES LARA. (Advs. Drs. Tomoko íris Alba Miyamura e Sérgio Rosá

rio Moraes e Silva). (2a T-2024/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Recurso de revista deserto.

AI-140 5/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravados : 

ANGENOR ALVES FARDILHA E OUTROS. (Advs. Drs. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão e Gustavo A. Paes da Costa). (2a T-2025/77). 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1409/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ANTONIO DE JESUS BORTOLLI. Agravado: MÓVEIS ESTOFADOSE_S 

TILO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Flávio Antu 

nes). (2a T-2027/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-I412/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

BANCO UAÚ S/A. Agravado: ALBERTO JOSÉ LOPES. (Advs. Drs. Wally 

Mirabelli e Valter Uzzo). (2a T-2028/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EHENTA: Agravo não provido. Reexame de matéria de fato. 

AI-1451/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva.Agra 

vante: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Agravado: ALCIDES ' 

FRANCISCO DA SILVA. (Advs. Dr. Cássio Mesquita Barros júnior). 

(2a T-1B18/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1469/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ. Agravado: RAIMUNDO MI

GUEL. (Advs. Dra. Cássio Mesquita Barros júnior e Affonso Luiz 

Roberto Provenza). (2a T-2029/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1534/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: USINA CATENDE S/A. Agravado: MANOEL FRANCISCO DA SILVA. 

(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordeiro dos San - 

tos). (2a T-2034/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega|provimento.

AI-1540/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravar, 

te: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. Agravados: EURÍPEDES 

COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Santos e Alino da Costa Mojn 

teiro). (2a T-2036/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1543/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

JOÃO ROCHA. Agravado: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A.(Advs 

Drs. Luiz Matucita e Assad Luiz Thomé). (2a T-2037/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Analise da prova não constitui si: 

porte do recurso de revista.

AI-1.548/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: JACINTO DE OLIVEIRA PRIMO. Agravada: NORDON - INDÚWTRIAS 

METALÚRGICAS S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a T- 

1824/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim • de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.
AI-1.56 9/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: ANTONIO 
MOTA DO NASCIMENTO E OUTRO. (Advs. Drs. Joaquim 3osé de Barros 

Filho e Joaquim Fornellos Filho). (2a T-2038/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.571/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 

te: CLÁUDIO JOÃO SCHEEREN. Agravado: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. 

(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Jose Alberto Couto Maciel) 

(2a T-2039/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.601/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravan 
te: EMPRESA AGRÍCOLA PIRANGI S/A . Agravado: EDVALDO SILVESTRE 

DA SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvao e Edvaldo Cordeiro 

dos Santos). (2a T-2040/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento

AI-1.617/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 

te: BMG - CRÉDITO IMOBLIArIO S/A. Agravado: ELMO JOSÉ DO CAR

MO. (Advs. Drs. Francisco José M. Bastos e José Torres das Ne

ves). (2a T-1832/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMEN T A: Agravo a que se da provimento para melhor exame.
AI-1.680/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. Agravado: FARRERNE LUIZ TIRAPANI. 

(Adv . Dr. Geraldo Magela Silva Freire). (2a T-1835/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-1.693/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: MANUEL BATISTA DE MEDEIROS. Agravada: SOCIEDADE ANÓNIMA DE 
ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA. (Advs. Drs. José Hermano Ca 

valcanti e Vicente Claúdino de Pontes). (2a T-1837/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.738/77 - TRT 3aRegião. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: SUDÁRIO VIANA SOARES. Agravada: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPCR 

TES LTDA. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (2a T-1B40/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista., para melhor exame.

EMENT A: Agravo a que se dá provimento, a fim de que seja prc, 

cessada a revista para melhor exame.

AI-1.780/77 - TRT 2S Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 

te: JOSÉ WILSON PEREIRA DA-SILVA. Agravada: SUPERMERCADOS PEG 

PAG S/ A. (Adv.Dr. Hiroshi Hirakauia)'. (2a T-1845/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.804/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 

te: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A. Agravado: ANGELINO FRANCIS
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CO DA SILVA. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Luiz Carlos de Araú 

jo). (2a T-1848/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que senega provimento.

AI — 1.818177 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: COOPERATIVA DOS RODOVIÁRIOS LTDA. Agravado: GERALDO MAGELA 

DE CARVALHO. (Advs. Drs. Lucar de Miranda Lima e Lay Freitas). 

(2a T-2050/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Prejulgado nS 48.

AI-1.834/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: ORLANDO MARQUES. (Advs.Drs. 

Arno W. Schmidt e Antonio Ferreira Martins). (2a T-2154/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.867/77 - TRT lã Região. Rei., Min. Solon Vivaoqua. Agravan 

te: ELOY 3UNGER DA SILVEIRA. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Luiz Miguel Pinaud Neto e 

Antonio Casadei). (2a T-1852/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.918/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira’ Leite. Agravan

te: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS.Agravados : 
3ESUS AFRÂNIO DE ÁVILA E OUTROS. (Ads. Drs. Carolina Stahlhofer 

e Antonio Ferreira Martins). (2a T-2155/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Altábção contratual estabelecida 

consoante a prova.

AI-1.922/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivaoqua. Agravan 

te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ABELAR DOS REIS 

GOMES E OUTROS. (Advs. Drs. 3orge Bastos da Nova Moreira e Ulis 

ses Riedel de Resende). (2a T-1857/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.943/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: BENEDITO 

ANTONIO FERNANDES. (Advs. Drs. Mario Amaral Vieira Junior e 

Paulino de Freitas). (2a T-1930/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2■097/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COOPERATIVA DOS RODOVIÁRIOS LTDA. Agravado: RENATO ER

NESTO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Lucar de Miranda Lima e 3osé 
Afonso de Alencar). (^ T-2158/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

.Ai-2.102/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Agravantes: LUCY GUIMARÃES BERENGUER GOMES E OUTRA. Agravado: 

AMADEU FRANCISCO ROSA. (Adv.Dr. José Cabral). (2a T-1932/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.104/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Agravado: MANOEL DE AS
SIS MARTINS. (Advs. Drs. LÚcio de Freitas Lustosa e Geraldo 

Leão Rezende). (2a T-1933/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2.220/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: ARENA - ARTICULADORA DE EMPREENDIMENTOS NACIONALS LI 

MITADA. Agravado: WALTER LOPES DOS SANTOS. (Adv. Dr. Wilson de 

Oliveira). (2a T-1871/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.224/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: OSMAR PERRE. Agravado: SUPERMERCADOS PEG-PAG S/A. (Advs 

Drs. Tsuyoko Mori e Rubens Augusto C. de Moraes).(2ãT-1937/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.262/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA. Agravada: 

ZENILDA XAVIER DE BARROS. (Advs. Drs. Regina de Moura Abelhei- 

ra e Nader Couri Raad). (2a T-2066/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido. Divergência superada pela Sumula 

n5 41.

AI-2.310/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: CLÁUDIO MIRANDA 

(Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Simonita F. Blikstein). (2â 

T-2068/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Divergência superada. Violação de 

literal disposição de lei inexistente.

AI-2.395/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO. Agravado: FRANCISCO 30ÉE SOARES. (Advs. Drs. 

Cássio Mesquita Barros ’ 3uniot e Antonio Carlos Rocha). (2a T- 
2069/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Decisão fiel à Sumula na 55.

AI - 2■4 51j 77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan- 

:e: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: MANOEL H0- 

JÓRIO DA SILVA FILHO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

je Resende). (2a T-2070/77).

)ECI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
.MENTA: Violação à literal preceito de lei não demonstrada. A- 

gravo nao provido.
HI-2.530/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Agravado: 30SELIT0 CORRÊA.(Adv. 

Dr. Frederico Alexandre Runte). (2a T-2168/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2■566/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: SPI - SOCIEDADE PAULISTA DE INVESTIMENTO, CRÉDITO E FINAN

CIAMENTO S/A. Agravado: DERSON BRASIL DE SOUZA. (Advs.Drs. Itá 

lia Maria Viglioni e LÚcio Weber Pereira). (2a T-2074/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de qie 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido. Divergência jurisprudencial. Empregado 

de financeira contratado para trabalhar oito horas. Direito a 

remuneração das horas excedentes a seis ou apenas ao adicional. 

AI-2.570/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan.

tes: RODOLFO FERREIRA BELLO E OUTROS. Agravada: THE WESTERN TE 

LEGRAPH CO. LTD. (Advs. Drs. Carlos Alberto Álvaro de Oliveira 

e Ajadil de Lemos). (2a T-2075/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3.238/73 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor

rente: SWIFT ARMOUR S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrida: 

NAIR DOS SANTOS PINTO (SUCESSORA DE VICTORINO DE ANDRADE PIN

TO). (Advs. Drs. 3. Granadeiro Guimarães e 3osé Alberto Couto 

Maciel). (2a T-2258|77)

DECISÃO: Determinaram a retificação da autuação, eis que a re

corrente é a empresa; conheceram do recurso por decisão do E — 

grégio Pleno e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento, 

EMENTA: Lquiparaçao salarial procedente. Não há ofensa ao 

pressuposto implícito da simultaneidade, para os fins do arte 

461 da CLT, se o empregador despediu empregado estável, a quem 

depois se assegurou, por sentença transita em "julgado, o di

reito ao emffego. Contemporaneidade de fato e de direito. Re

vista nao provida.
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RR-5.056/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: AMÉLIO TEODORO DE MELO. Recorrido: EIDMUR DOMINGUES (FA 

ZENDA PARAÍSO). (Advs. Drs. Almir Pazzianotto Pinto e Ildélio 

Martins). (2a T-2169/77).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram parcialmente do recurso e de 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro 

grau.
EMENTA: Prescnção. Trabalhador rural. Ainda que o direito re

clamado esteja regulado na CLT e nao no ETR, a prescrição, para 

o trabalhador rural, so flui a partir da rescisão do contrato 

de trabalho.

RR-371/76 - TRT 33 Região.Rei. Min.Pereita Leite. Recorrente: 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido: SOÃO AL

VES RODRIGUES. (Advs. Drs. Cassio Gonçalves e Paulo Deodato 

Castanheiro Coelho). (23 T-2259/77).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para absolver a empresa do aviso prévio.

EMENTA: Contrato de experiência sem a cláusula do arts 481. 

Despedida "ante tempus". Direito à indenização, como regulada 

pelos artigos 479 e 480 da CLT, e nao a aviso prévio.

RR-607/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorren 

tes: MATILDES BATISTA MATOGROSSO E OUTROS. Recorrida:SUERDIECK 
S/A. - CHARUTOS E CIGARRILHOS. (Advs. Drs. Jose Carlos de Sou

za e Saul Quadros Filho). (2a T-2078/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de fundamenta

ção legal.

RR-1.394/76 - TRT 2§ Fègiao. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

correntes: ALCIDES OOSÉ NASTARO E OUTRO E FEPASA - FERROVIA 1 

PAULISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Edmir Sampaio 
Duarte e Oosé célio de Andrade). (2a T-1951/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas. 

EMENTA: Legalmente não compete ao Tribunal Superior investigar 

os estatutos empresariais para, com base na prova, convencer- 

se de que foram obedecidos.

ED-RR-3.229/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Embar- 

gante: ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES. Embargada: CERVEJARIA REUN_I 

DAS SKOL - CARACU S/A. (Advs, Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Moa- 

cir Belchior). (2- T-2083/77).

DEC I SÃO| Unanimemente, receberam os embargos, para esclarecer 

que a revista da re foi negado provimento, alterando-se conse
quentemente a conclusão do acórdão de fls. 205.

EMENTA: Embargos declaratórios recebidos para esclarecer que 

a Turma negou provimento a revista da empregadora.

RR-3.517/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: SEVERO FERNANDES DA ROSA. Recorrido: ÁLVARO OOSÉ DE 

GODOI. (Advs. Drs. Morvan Meirelles Ferrugem e Yedo Moor Olivei 

ra). (2a T-1734/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: Descontos de alimentação e habitação fornecidas aotra 

balhador rural. Exigência de autorização expressa, no regime 

do Estatuto do Trabalhador Rural. Derrogação da norma de 1963 

pela Lei na 5.869, de 1973, que condiciona o desconto a mera 

autorização prévia, de modo a que esta possa ser escrita, ver

bal ou tácita. Recurso de Revista conhecido em parte e ao

qual, na parte conhecida, se nega pfovimento.

RR-4.486/76 - TRT 53 Região, rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: SUERDIECK S/A. - CHARUTOS E CIGARRILHOS. Recorrido: DOMIN
GOS COSTA PINTO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Sau,l Quadros Filho e Ro 

gério A. C. Pinto). (23 T-1386/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida a qse se nega provimento, pois, tra

tando-se de ato nulo, não ocorre a prescrição invocada.

Dezembro de 1977

RR-4.876/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re 

corrente: DAVINO BISPO DE SANTANA. Recorrido: PETRÓLEO BRASI
LEIRO S/A. - PETROBRÁS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (23 T-2087/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, determinando a remessa dos autos ào Egrégio TRT, a fim 

de que julgue a lide no seu mérito.

EMENTA: Afastado o empregado em razão de acidente do trabalho, 

se, ao retornar, sofre rebaixamento, somente desde o retorno, 

e que pode ser contado o prazo prescricional. Revista provida. 

RR-4941/76 - TRT 6ã Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: USINA MONTE ALEGRE S/A. Recorrido: JOSÉ INÁCIO DA SILVA. 

(Advs. Drs. Gustavo Fernandes de Lima Sobrinho e Jose Gomes da 

Silva). (23 T-1387/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, determinando que o Egrégio TRT, julgue o RO, como de di 

rei to.

EMENTA: Revista conhecida e a que se dá provimento para que o 

Eg. Regional aprecie o Recurso ordinário, como entender de di

reito .

RR-5.124/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorra 

tes: OSVALDO RONI DE SOUZA E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A. CUTE 
LARIA. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Elio Carlos Engiert). 

(23 T-1388/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento.
RR-5.161/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A• Recorrido: LUIZ COELHO. 
(Advs. Drs. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira e Eurípedes Ba 

tista). (23 T-1480/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recursoederam-lhe provi

mento, para reconhecendo a incompetência da Justiça do Traba

lho, determinar a remessa dos autos ao Juízo de uma das Varas 
dos Feitos da Fazenda pública do Estado de São Paulo.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento para, reconhe 

cendo a incompetência da J. do Trabalho, determinar a remessa 

dos autos ao Juízo cb uma das Varas dos Feitos da F. PÚblica do 

E. de Sao Paulo.

RR-5.245/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 
tes: RÉDE FERR0V1ARIA FEDERAL S/A. - 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA Ê 

AFONSO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. 
(Advs. Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro) 

(23 T-1481/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do íecurso da empresa e , 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para acolher a 

preliminar de carência de açao, e a unanimidade, julgaram pre

judicado o recurso do reclamante.
EMENTA: Complementação de aposentadoria dos funcionários da 

RFFSA devem ser postuladas perante a Justiça Fedefal, por fo_r 

ça do Decreto-lei 956/69.

RR-5.256/76 - TRT 13Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorridos: ANTONIO CÂNDI

DO DE ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. João de Lima Teixeira Filho 

e Graciano Moreto). (23 T-1482/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, por ausência de fundamentaçao 

legal.
RR-5.334/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 

corrente: ROSAN DJALMA CORRÊA. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A.(Advs 

Drs. Jesé Torres das Neves e Clemente Silveira de Paiva). (23 

T-2172/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Matéria de fato nao enseja revista.

RR-158/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor
rentes: EDUARDO CAMARGO E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recor
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ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Má

rio Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (2® T-2090/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte da revista do re 

clamante e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para 

deferir a ajuda de custo e, a unanimidade, conheceram parcial- 

mente do recurso patronal, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista do empregado parcialmente conhecida e provi

da. Revista da empresa parcialmente conhecida, mas a que se ne 

ga provimento.
ED-RR-195/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em- 

bargantes: UNIBANDO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E THOR- 

VALDO VIVALDO SANTOS VENEZIA. Embargados: OS MESMOS. (Advs.Drs 
Paulo Cesar Gontijo e Bosé Torres das Neves). (23 T-2173/77) • 

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos, na forma do voto 

do relator.
EMENTA: Embargos de declaração que sao acolhidos para o fim de 

ser eliminada a contradiçao indicada.

RR-289/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: MEDIDORES SCHUMBERGER S/A. Recorrido: LA30S SOBOSLAI. 

(Advs. Drs. Angelo de Oliveira e Ulisses Riedel de Resende ). 

(23 T-1486/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a re 

clamação.

EMENTA: Habitualidade das horas extras não enseja sua integra

ção na remuneração quando suprimidas.

RR-467/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorren 

te: SEBASTIÃ0|bATISTA 29 Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos C. 
Teixeira Nogueira). (2§ T-1959/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento,para julgar procedente a re- 

clamaçao.
EMENTA: É legítima a cláusula regulamentar pela qual o emprega 

dor auto-limita-se no direito de punir o empregado, impondo-se 
para tando previa sindicância com amplo direito de defesa do 

empregado. 0 descumprimento da norma nulifica o ato punitivo. 

RR-558/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrer; 

te: SÉRVULO BATISTA. Recorrida: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A 

(Advs. Drs. Paulo Cornacchioni e Cássio Mesquita Barros 3unior) 

(29 T-1489/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para declarar o direito <fo 

empregado ao adicional de insalubridade, ressalvado o biênio 

prescricional.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, a fim de quç 

se declare o direito do empregado-reclamante ao adicional de 
insalubridade, ressalvado, como de justiça e acordes a juris 

prudência dominante, mormente, o Prejulgado n9 48, o biênio 

prescricional.
RR-566/77 - TRT 1® Região. Rei. Min.Solon Vivacqua. Recorrente 

SlAM UTIL S/A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS E METALÚRGICAS. Recorri

do: MANOEL GOMES. (Advs. Drs. Ouacenyr Teixeira de Assumpção e 

Carlos Edgar Moritz). (23 T-1490/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento.

RR-587/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorrer; 

té: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. Carlos Odori 

co Vieira Martins e 3osé Torres das Neves). (2a t-1962/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso nem pela pre

liminar e nem pelo mérito.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-588/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: SENASA - SEGURANÇA DE SAÚDE S/A. Recorrido: 3ULI0 CE 

ZAR MENDONÇA MEDRONHO. (Advs. Drs. Cezar Garcia de Aragão e 

Adahyl Ooaquim de Mattos). (23 T-2176/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, pára determinar que 0 Egrégio TRT aprecie o RO, como de 

direito.
EMENTA: Os depósitos de condenação em valor indeterminado obe

decem ao padrão legal denominado "valor de referência", e não 

podem ser fixados com base no salario-minimo.

RR-679/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E EDUARDO SEIFERT PRADO. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé célio de Andrade e Ali 

no da Costa Monteiro) l (23 T-1268/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Recursos não conhecidos por desfundamentados.

RR-777/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te: BARDELLA S/A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS. Recorrido: SEBASTIÃO 

DOS REIS. (Advs. Drs. Décio de 3esus B. da Silk d 3oãc Carlos 

Marinho). (23 T-1342/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempestiyi 

dade, conheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento.

&MENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento.
RR-797/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrer; 

te: ELVIRA BATISTA DE CARVALHO. Recorrida: RÉDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Therezinha Chrysostomo). (23 T-1402/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para não reconhecida a ca

rência de ação, determinar que a MM. 3unta, julgue o mérito do 

recurso.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento para não re

conhecida a carência de ação, retornem os autos à MM. 3C3 pa

ra que julgue 0 mérito do recurso como de direito.

RR-952/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re — 

correntes: CARIDADE PAES DA COSTA E OUTRA. Recorrida:* COMPA
NHIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Aloysio Moreira Guimarães). (23 T-2098/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento para determinar á complementaçao da quantia reparadora 

ate 0 nível determinado pela Lei 5.107/66, parágrafo 39 do arts 

17.

EMENTA: 0 limite, imposto pelo art9 17, § 39, da Lei número 

5.107/66, deve ser cumprido sempre que haja pagamento reparató 

rio, por rescisão contratual, mesmo que esta seja de iniciati

va do empregado.

RR-953/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: CYDNEY PINTO CAMPOS. Recorrida: TEREZINHA SAMPAIO 
BORGES DA SILVA. (Advs. Drs. Acirema Neiva Gonçalves e Clodo- 

mir Ribeiro Azevedo). (2§ T-2099/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso mas negaram - lhe 

provimento.

EMENTA: Atestado medico particular, emitido com data da audiên 

cia, mas cuja firma foi reconhecida 14 dias após, revela-se de 

masiadamente suspeito, como prova, para elidir revelia.
RR-956/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: OLIVETTI DO BRASIL S/A. Recorrido: PAULO CESAR PEDRO 

FILHO. (Advs. Drs. 3. Granadeiro Guimarães e Waldemar Ribeiro 
Nogueira). (23 T-1963/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito, a 

unanimidade, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-980/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rentes: PEDRONILA FRIDA H. SCHNEIDERS E OUTRAS. Recorrida: IR 
MANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA. (Advs. Drs. Carlos F. P . 
Araújo e Emilio R. Neto). (23 T-2181/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
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EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.
RR-1.016/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rentes: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a DlVISÃO-LEOPOLDINA 

E NORIVAL CRESPO E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Ary Alves de Moraes e Victor Frederico Kastrup).(2®T-1407/77). 

DECISÃO: Sem divergência, oão conheceram do recurso do emprega 

do e, quanto a revista empresarial dela conheceram unanimemen

te, mas no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso do empregado não conhecido, por desfundamenta- 

do. Recurso da empresa conhecido a que se nega provimento.
RR-1.108/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 

corrente: FORD BRASIL S/A. Recorridos: ANTONIO GALDINI DA COS

TA E OUTROS. (Advs. Drs. Decio de Oesus Borges da Silva e Ali

no da Costa Monteiro). (2a T-2107/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao ofende o arts 153, § 22 da C.M. decisão que aplica 

a lei pela interpretação analógica ou extensiva. As horas a que 

se refere a Lei 605, são as eventuais e não aquelas que ao se

rem exigidas continuadamente, nao o sao com base nos artSs 59, 

60 e 61 da CLT.
RR-1.126/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 

corrente: OSWALDO DAVID DOS SANTOS. Recorrida: TINTURARIA E ES 

TAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A. (Ads. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Hugo Mosca). (2® T-2182/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: As horas extras habituais podem ser suprimidas unilate

ralmente, se nao houver ajuste expresso que as institua.

RR-1.205/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: M. DEDINI S/A. - METALÚRGICA. Recorridos: MAURÍCIO CO

LINA E OUTROS. (Advs. Drs. cássio Mesquita Barros Junior e 

Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2102/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: íievis ta nao conhecida, por incidência do Prejulgado 

n° 52.
RR-1.209/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: FIRTS NATIONAL CITY BANK. Recorrido: JOSÉ CARLOS DE CAR 

VALHO. (Advs. Drs. Affonso Carlos Agapito da Veiga e Maria Lu

cia Vitorino Borba). (2® T-1350/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de falta de 

mandato, conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para a- 
nular a sentença da MM. Junta de Conciliação e Julgamento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para que se

ja anulada a sentença da MM. OCO e proceda novo julgamento co

mo de direito sanadas as faltas apontadas.
RR-1,315/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rentes: VARIG S/A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE E JOAQUIM LOPES 

RIBEIRO. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Dar

ci Norte Rebelo). (2® T-1657/77).

DECISÃO: Ã unanimidade, não conheceram da revista empresarial, 

e, conheceram do recurso do reclamante, meritoriamente, por 1 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Diarias devidas durante a permanência no exterior - não 

integram a remuneraçao.

RR-1.322/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re 

correntes: MARIA D0 SOCORRO BARBOSA E OUTROAS. Recorrido: ESTA 

D0 D0 RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Rgdolfo Icamar Alvarenga de 

Carvalho e Renato Freitas Ramos). (2® T-2105/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para restabelecer a decisão originária.

EMENTA: 0s adicionais, devidos alem dos salarios, devem ser 

pagos complementarmente. Revista provida.
RR-1. 'iTí/ll - TRT 4® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorreri 

tes: APOLINÁRIO GUTHS E OUTROS E RÉDE FERROVIÁRIA EDERAL S/A . 

Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. José Moura Rocha e Antonio 

Carlos Silva Coutinho). (2® T-1538/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso dos recorrentes, 

mas negaram-lhe provimento e, nao conheceram da revista empreg 

rial nem pela preliminar e nem frio mérito.

EMENTA: Recurso dos empregados - Conhecido e a que se nega pro 

vimento para manter a decisão regional. Recurso da empresa 
não conhecido - Gratificação natalina. Aplicação oa súmula 50 

deste Col. TST.
RR-1. - TRT 12 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: PAULO CESAR DE FARIA. Recorrida: CONSTRUQUÍMICA S/A. - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Annibal Ferreira e Roberto 

Siqueira). (2® T-1503/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no m'erito 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento.

RR-1.442/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 

correntes: MARIA JOCÉLIA SILVEIRA E OUTRA E CONFECÇÕES JACK ^A 

Recorridas: AS MESMAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Paulo Serra). (2® T-1890/77).

DECISAP: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, sendo 

que o da reclamada apenas em parte, mas negaram-lhes provim.en- 

to.
EMENTA: ArtSs 374 e 375 da CLT. Sua aplicação é estrita, como 

normas de proteção ao trabalho da mulher. Impugnado o regime 

de compensççao de horários, por falta de preenchimento dos re

quisitos legais decorrentes daqueles dispositivos, têm as em

pregadas direito ao recebimento, como extraordinário, do perío 

do que ultrapassou o limite diário de oito horas de trabalho, 
mas, nao ao pagamento repetido do salário integral relativo ao 

sabado. Recursos de revista conhecidos no todo ou em parte, 

respectivamente, mas aos quais se nega provimento.
RR-1.464/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor— 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ISMAEL FER

NANDES. (Advs. Drs. Jose Celio de Andrade e Ulisses Riedel de 

Resende). (2® T-1279/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.
EMEMTA: Prescrição - aplicação do Prejulgado 48. Revista conh^ 

cida e a que se nega provimento por aplicaçao do Prejulgado 19 

e súmula 51 deste Colendo TST.

RR-1.536/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: CENTRAL DE VIGILÂNCIA LTDA. Recorrido: ROBERTO SALVA
DOR FERREIRA. (Advs. Drs. José Augusto Caúla e Silva e Mário 

Augusto Domingues Maranhao). (2® T-1967/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, para juçgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Revista conhecida, a que se da provimento para juçgar 

improcedente a reclamaçao.

RR-1.549/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Recorrente: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7® DlVISÃO-LE0P0L- 

DINA. Recorrido: LUIZ D0|n ASCIMENTO. (Advs. Drs. Ary Alves de 

Moraes e Alino da Costa Monteiro). (2® T-1891/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido, na forma do arts 

896, da CLT.

RR-1,588/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: JOSÉ SILVIO DE OLIVEIRA. Recorrido: UNIBANCO - BANCO DE 

INVESTIMENTO D0 BRASIL S/A. (Advs.Drs. Geraldo Cezar Franco e 

Francisco Lopes de Azeredo Rebello). (2® T-1662/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no meritd, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento para man

ter a decisão regional.

RR-1.660/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Starling' Soares. Recor

rente: AZEVEDO FRANZEN. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Érica 1 

Schaeffer). (2® T-1544/77).
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DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram dc recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.

RR-1.686/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: CLETO AMÉRICO DOS SANTOS. Recorrida: ESTRELA AZUL 

- SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (Adv. Dr. Adiba Ca- 
mis). (23 T-2112/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas a que se nega provimento.
RR-1.712/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.R_e

corrente: OOSÉ DO PRADO. Recorrida: USINA AÇUCAREIRA SANTA 

CRUZ S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Oosé Inácio Tole

do). (23 T-2114/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: As horas extras, mesmo habituais, podem ser suprimidas 

unilateralmente, desde que não haja ajuste expresso.

RR-1.775/77 -• TRT 33 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: ANTONIO SOARES DE OLIVEJ 

RA. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Oosé Maria de 

Souza Andrade). (23 T-1664/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dc recurso e deram-lhe provi 

mento, para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Transferência de gerente - cargo de confiança - lícita 

dentro do poder de comando da empresa.
RR-1.817/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re 

corrente: OOSÉ BARAFALDI. Recorrida: CINEMAS DO INTERIOR DE 

SÃO PAULO LTDA. (Advs. Drs. Clovis Zalaf e Contado Schiavon). 

(23 T-2115/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista desfundamentada que nao se conhece.
RR-1.824/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido 
VITÚRIO CATOSSO. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Ulis

ses Riedel de Resende). (23 T-1665/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para julgar improcedente a açao.

EMENTA: Revista conhecida e a que se da provimento para julgar 

improcedente a açao.

RR-1.662/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: ARAN 
CIBIO ALVES DA PAIXÃO. (Advs. Drs. Flávio Tadeu Leal e Alino 

da Costa Monteiro). (2§ T-2117/77’).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram parcialmente do recurso, mas 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e improvida.
RR-I.941/77 - TRT 4§ Região.Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Recorrida : 

LÉA CELMA TAVARES VALIENTE. (Advs. Drs. Paulo Serra e José To_r 

res das Neves). (23 T-1553/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, cohheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-1.943/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: LAURA ROCHA. Recorrida: COMPANHIA GERAL DE INDÚSTRIAS . 

(Advs. Drs. Senta Dostal e Renato Medina Guedes). (23 T-212Q/77 ) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-1.962/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMERCIAL E AGRÍCOLA SÃO CARLOS LTDA. (iecorrido: ARMAN 

DO OOSÉ XAMBRANO. (Advs. Drs. Antonio Walter Frujuelle e Vilma 

Ortigoso Seisas). (23 T-2122/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por se tratar de matéria fatica. 

RR-1.986/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DIVISÃO-LEOPOLDINA . 

Recorridos: LAY 30RGE DE SÁ PACHECO E OUTROS. (Advs. Drs.Pau lo 

Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (23 T-2124/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram — 

lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

fiR-1.999/77 - TRT 43 Região. Rei. Mp. Starling Soares. Recor

rente: VIRGÍNIA ALVES DE JESUS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Paulo Branda Fernandez). (2§ T-1668/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimen to.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2,004/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 
corrente: FRANCISCA FÁVERO. Recorrida: USINA AÇUCAREIRA ESTER 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Elza Maria Leone). 

(23 T-1972/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para anular o processado desde a sentença de fls. 22/ 

23, determinando a reabertura da instrução para ensejar a pro

dução das provas dispensadas pela MM. Junta.

EMENTA: A confissão ficta resulta de presunção "júris tantum" 

de que são verdadeiros, os fatos afirmados e nao contestados . 

Estende-se ao depoimento pessoal apenas na processualistica ci 

vil, que contem formalidade rígida para o requerimento e prodjj 

çao de prova.
RR-2.014/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ORLANDO 
BATISTA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Siqueira Cleto e Sebastião 

Lázaro Balbo). (23 T-2125/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção ar

guida e nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.101/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: RIVADÁVIA BAHIA VIANNA. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Salvador Brasileiro ). 

(23 T-1973/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.168/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 

correntes: TOMASZ ORZECHOWSKI E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e José Antonio da Cunha). (2§ T-1974/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram parcialmente do recurso 

do . reclamante e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento; 

quando a revista da reclamada, dela conheceram à unanimidade, 

e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A presunção de que trata o ar ts 120 do código Civil re 

quer a prova da malícia. Nao se pode presumir maliciosamente 
obstada a aquisiçao do direito à gratificação He férias, pelo 

so ato de rescisão direta do contrato. As utilidade, como adi 
cionais, sao salarios, embora não compondo, acaso, 0 salário- 

base. A lei não fixa o valor das utilidades rnas sim 0 percen 

tual que ira estabelecê-lo.

RR-2.223/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS. Recorridos : 

GILMER REIS DE BARROS E OUTRO. (Advs. Drs. Antonio Costa Sarai 
va e José Claudino Alves de Oliveira). (23 t-2278/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-2.262/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: HORÁ- 

CIO RAMOS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs.célio Silva e Ulisses Riedel . 

de Resende). (2§ T-1978/77).



9006 Sexta-fJ a 9 Dl Â R 1 O DA JUSTIÇA Dezembro de 1977

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Aplicação do Prejulgado 52.

RR-2.315/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: FIRST NATIONAL CITY BANK. Recorrido: CASSIO FARANI DO 

AMARAL. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Oosé Torres das Neves). 

(28 T-1979/77).

DECISÃO: Por maioria, oonheceram do recurso e, unanimemente,d_e 

ram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o 

RO, como de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2 ■ 327/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: HAIRTON CALIXTO. Recorrida: EDITORAS BANAS LTDA. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Rubens Nunes de Araújo). (28 

T-1980/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provj. 
mento, para restabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Revista conhecida e a que se dá provimento para resta

belecer a decisão de 1- instância.

RR-2.397/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recojç 

rente: CARLOS ALVES PEREIRA. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL 

DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Margarida Pexsira Damasceno e 

Hugo Cueiros Bernardes). (2§ T-1981/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso pela prel_i 

minar de nulidade arguida; conheceram quanto ao mérito e, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão pri 

mária. r
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Norma regulamentar as 

securatória de proventos iguais à remuneração paga durante a 

atividade. Impossibilidade de exclusão das gratificações e ver 

bas que integram o salario, a teor do artigo 457, da CLT.

RR-2.425/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: CLODOAL 

DO LUIZ LUDWIG. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e Alino da 

Costa Monteiro). (28 T-1982/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso pelars prelimi, 

nares de inconstitucionalidade e carência de ação arguidas e 

do mesmo conheceram quanto ao mérito e deram-lhe provimento 

parcial, para restringir a condenação as diferenças decorren

tes de majoraçao da quebra de caixa para 80% pelo tempo que o 

reclamante exerceu a função.

EMENTA: Revista conhecida e provida, em parte, para restringir 

a condenação as diferenças decorrentes de majoração da quebra 

de caixa para 80% pelo tempo que o reclamante exerceu a fun

ção. Se o auxílio e pago com uma finalidade específica, cessa

da a causa, deve cessar o pagamento, ’ja que uma e consequência 

da outra.

RR-2.480/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R£ 

correntes: 3ULI0 CORREIA DOS SANTOS E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 

- pETROBRAs . Recorridos^ 0S MESMOS. (Advs. Drs. Lycia Maria 

S. GÓes de Araújo e Ruy 3orge C. Pereira). (28 T-1909/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso do recla

mante e conhececam da revista empresarial, e no mérito, por ' 

maioria, deram-lhe provimento, para, excluir da condenação a in 

cidência do adicional de periculosidade sobre a parcela reiati 

va a participaçao*nos lucros.

EMENTA: Recurso de revista do empregado nao conhecido por vi

sar a analise da prova. Recurso de revista do empregador conhe 

eido e provido porque o adicional de periculosidade incide so

bre o "salario básico", excluídas outras parcelas adicionais , 
inclusive a relativa à participação nos lucros da empresa.

RR-2■510/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: WILSON ALVES GARCIA. Recorrido: MAURO GARCIA MELO.(Advs 
Drs. Oosé Torres das Neves e Odilon Martins). (2§ T-2207/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.532/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido 

DONATO RUSSO. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Ulisses 

Riedel de Resende). (08 T-1983/77).

DEC ISÃO: Por maioria', nao conhecerajn do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Aplica-se à espécie a Sumula ns 

51, deste Colendo TST.

RR-2,664/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RPB§. Recorrido: 

ELIAS DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (28 T-2142/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso|e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para absolver a empresa da 
condenaçãp que lhe foi .imposta. . .
EMENTA : Revista conhecida, e provida.
RR-2.671/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re 

corrente: BANCO BRASILEIRO CE DESCONTOS S/A. Recorrido: ROGÉRIO 

ALVES BARBOSA NOVO. (Advs. Drs. Carlos Victor Muzzi e Geraldo 

Cezar Franco). (2§ T-2143/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: As horas extras habituais integram o cálculo dos repou- 

sos, ferias^, 132 salario e âviso prévio, porque representam par 

celas que acompanham o contrato, participando da natureza remu 
neratoria do salário. 0 entendimento contrário, de "stricti iu 

ris", nao corresponde à nossa realidade atual.

RR-2.809/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 

3ANEIR0. Recorrido: MANOEL LEITES. (Advs. Drs. Armando Pereira 
de Miranda e Oosé da Fonseca Martins). (28 T-2145/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérjto, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-2.818/77 - TRT 1- Ffegiao. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: EDSON VAZ TEIXEIRA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Advs. Ds. Alino da Costa Monteiro e célio Sil

va). (28 T-2209/771.
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar totalmente pro

cedente o pedido.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2.836/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re, 

corrente: LAVRE - GUARULHOS S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FER 

RO E AÇO. Recorrido: EDSON GONÇALVES DE. AGUIAR. (Advs. Drs. 
Oocelio Corrêa Pereira e Ulisses Riedel de Resende).^2§T-2146/ 

77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Se a condenação é mista, compondo-se de parte liquida 

e ilíquida, aplicar-se-á o paragrafo 22, do arts 899 da CLT. 

Revista que nao e conhecida.

RR-2.891/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: FRANCISCO FAGUNDES DOS SANTOS. Recorrida: GALTEC - GALVA 
NOTÉCNICA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maurí

cio Miltzman). (28 T-2148/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-3.115/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. RecO£ 

rente: FUNDAÇÃO SAN30ANENSE DE ENSINO E CULTURA - FUNSEC.Recor 

rida: ANA LÚCIA SIMBALISTA DE QUEIROZ. (Advs. Drs. Álvaro Via

na Filho e Getúlio Guilherme Silva). (2§ T-2151/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA : Revista não conhecida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-3.6 99/76 - TRT 58 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 
FUNERÃRIA SANTA ISABEL (AVELINO FEI3Ó LUSQUINOS). Agravado: RA
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MIRO MIGUEZ MIGUEZ. (Advs. Drs. Waldyr Rodrigues Carrera e Vi

cente Paulo Oliva e Silva). (33 T-2533/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-71/77 - TRT 53 Região. ReLMin. Lopo Coelho,Agravante: JACOB 

MUNIZ MEDEIROS. Rgravado: RAEAEL DE CASTRO. (Advs. Drs. Fran
cisco Viana de Mello e Deoclides Barretto de Araújo Netto). 

(23 T-2535/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-92/77 - TRT 6ã Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: BENEDITO POMPEU JO
SÉ E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias e Alcides 

Rodrigues de Sena). (2ã T-2537/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-325/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

JOSÉ L0PES. Agravado: JOAQUIM JONES FELÍCIO. (Adv. Dr. Ernani 

de Souza). (3? T-2538/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-328/77 - TRT 33 Região.Rei.Min. Lopo Coelho. Agravante: LUIZ 

PIRES FILHO. Agravado: MIGUEL FERREIRA DE OLIVEIRA. (Advs.Drs. 

Vicente Nazareno de Azevedo e cássio Gonçalves).(3ãT-2539/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-492/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante: J_0 

SÉ CARLOS ALVES MOREIRA. Agravado: SANDOZ BRASIL S/A. - ANILI

NAS, PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS. (Advs. Drs.Waldemar Ri 

beiro Nogueira e Luiz Carlos Valle Nogueira).(2§ T-2541/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-611/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Agravante: 

TERTULIANO DA SILVA. Agravada: FUNCAR S/A. - FUNDIÇÃO INDÚS
TRIA E COMÉRCIO. (Adv. Dr. Leon Geisler). (33 T-2746/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. A tese do acórdão re 

gional era a de que o empregado cuja despedida é negada pela 

empresa deve prova-la, enquanto a jurisprudência colada à re

vista versava sobre a justa causa de abandono de emprego. Nao 
podia o juízo de admissibilidade "a quo" receber e encaminhar 
□ recurso.
AI-688/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

CLÃUDIO JOSÉ GALDINO GONÇALVES. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Antonio 

los Siqueira Cl«to). (3§ T-2542/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo desprovido.
AI-779/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min.Lopo Coelho.Agravante: ME

TALÚRGICAS METZ LTDA. Agravado: PEDRO BRAUM. (Advs.Drs. Edson 

Moraes Garcez e Catarina Caprio). (33 t-25^77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-900/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: WALDIR DE SOUZA XA

VIER. (Advs. Drs. José Inácio Toledo e Ulisses Riedel de Reseri 

de). (33 T-2548/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rtga provimento.

Al-942/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. Agrava

do: VALDIR JOSE SAMARANI FERREIRA. (Advs. Drs. Teimo Rovira Mar 

tins e Alda E. Ricardo). (33 T-2669/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque a revista era 

intempestiva, conforme o demonstrou o despacho agravado.

AI-980/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

FRANCISCO QUINTANAS FILHO E OUTRO. Agravada: COMPANHIA PAULIS
TA DE FORÇA E LUZ. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e sé_r 

gio J. B. Junqueira Machado). (33 T-2549/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.279/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Lopo Coelho. Agravante 

NELSON GOMES & COMPANHIA LTDA. Agravado: JOSÉ RISCALLI. (Adv . 

Dr. Fayes Rizek Abud). (33 T-2553/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.209/77 - TR.T 53 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS. Agravada: UNIVEST S/A. - DISTRIBUI 

DORA NACIONAL DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. Drs.Er 

nandes De A. Santos e Roberto Pessoa). (33 T-2552/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.312/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante: 

COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÃ. Agravado: GERALDO BARBOSA DE 

LIMA. (Advs. Drs. Decio de Jesus Borges da Silva e Ulisses Rie 

dei de Resende). (33 T-2555/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrara.

EMENTA: Agravo não provido.

AI 1.345/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

ASSOCIAÇÃO NORDESTINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL - ANCAR - 

PB. Agravada: MARIA CA CONCEIÇÃO OLIVEIRA MENDES DE CARVALHO . 

(Advs. Drs. José Gomes da Silva e Hermano de Sa).(33T-25556/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI=1.360/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DARCILIO LA- 

BORNE TAVARES. (Advs. Drs. Carlos Victor Mussi e Getúlio Sena 

Mascarenhas). (33 T-2474/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, homologaram a desistência do recurso. 

EMENTA: Hoimologaçao da desistência do recurso.

AI-1.36 5/77- - TRT 3§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

ANTONIO OSMAR GORGOSINHO. Agravada: USINAS SIDERÚRGICAS DE MI

NAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Maria de Lourdes Alves Gomes da Sl_l 

va e Afrânio Vieira Furtado). (33 T- 2557/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revista interposta in 

tempestivamente.

AI-1.384/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

Agravado: JOAO DA SILVA CARDOSO. (Advs. Drs. José Simões Pipa 

e Tânia Mariza Mitidiero). (33 T-2558/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.443/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 

FÁBRICA DE PAPEL DA BAHIA S/A. Agravado: JOSÉ CARDOSO COUTI- 

NHO. (Advs. Drs. Deoclides Barreto de A. Netto e Anibal de 

Senna Paim). (33 T-2560/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

BMENTA: Agravo não provido.

AI-1.456/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

ACHILES BERTOLDI. Agravada: PERDIGÃO PAULISTA COMERCIAL E IM

PORTADORA LTDA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Luiz Bur- 

za Filho). (33 T-2563/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1. 537/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

MASSEY FERGUSON DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO TRINDADE NETO 

(Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de 

Resende). (35 T-2569/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
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AI-1.546/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo costa. Agravan 

te: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS - SOFUNGE. Agrava

dos: MANOEL TEIXEIRA GUEDES E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto 

Couto Maciel e Leon Geisler). (3a T-2570/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Apesar de os Prejulgados não mais terem, desde a Cons

tituição de 1946, força incontrastável, permanece o seu efeito 

processual de impedir o recebimento de revista ou de embargos, 

quando a decisão recorrida houver se fundamentado em verbete do 

TST. Agravo desprovido.
AI-1.574/77 - TRT 3® Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

MARGARIDA RAIMUNDA GUIMARÃES. Agravado: ESTADOE MINAS GERAIS. 

(Advs. Drs. Paulo Geraldo Corrêa e Maria Piedade Paes d a 

Silva). (38 T-2572/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.614/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: JOSÉ ALVES S/A. - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. Agravado: UMBER 

TO GUIMARÃES TANNUS. (Advs. Drs. Mareio Ribeiro Vianna e Osva_l 

do Rodrigues de Faria). (3® T-?578/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: É indispensável o traslado das razoes de revista, para 

julgamento, pelo TST, do agravo para sua admissão (Sumula 315 

do STF). Agravo de instrumento nao conhecido.

AI-1.624/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante 

JOÃO RABELO FILHO. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

S/A. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Afrânio Vieira Furtado) 

(3® T-2580/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido.

AI-1.625/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravada: HELEZENITA 

ANDRADE CHAVES. (Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Paulo 

César Gontijo). (3® T-2826/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Mandato tácito não ensya substabelecimento.

AI-1.645/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante : 

BARDELLA S/A. - INDÚSTRIAS MACÁNICAS. Agravado: CLÁUDIO BARBO 

SA DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. cássio Mesquita Barros Junior e 

Haydé Del Papa). (3® T-2581/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.663/77 - TRT 3® Região.Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravada: LUZIA 

TAVARES. (Advs. Drs. Maurício Martins de Almeida e Geraldo Pe

reira). (3® T-2582/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.682/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravar: 

te: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Agravado: GERALDO PODEROSO DE 

OLIVEIRA. (Ãdvs. Drs. Massaniello Lopes Cançado e Wilson Car

neiro Vidigal). (3® T-2681/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram o não conheci

mento do agravo e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENT8: 0 Juiz apreciara livremente a fé que o documento deva 

merecer quando contiver entrelinha, emenda, borrão ou cancela

mento em ponto substancial, sem ressalva (CPC, arts 386). Agra 

vado despr'ovido, porque a tese de que o exercício do "ius vari 

andi" prejudicou o empregado não foi contrastada pela divergên 
cia jurisprudencial oferecida na revista.

AI-1.727/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

INDUSTRIAS TERMO-MECÁNIÇAS TEMPO LTDA. Agravado: JUZREZ FERRE_I 

RA DE SOUZA. (Advs. Drs. Ezio Baptista e Edison Gomes dos San

tos). (3® T-2584/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.751/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE - ARCA - RJ.Agra 

vado: MIGUEL DE SOUZA. (Advs. Drs. Jorge Delani Barroso e Sal

vador Vivaqúa Rocha). (3® T-2587/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI-1.752/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

PAULO CESAR DOS SANTOS MOREIRA. Agravada: NACIONAL BRASILEIRA 
S/A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. 

Drs. José Murilo Fontes de Santana e Mario Calcia). (3® T-2688 

/77j.

DECISÃO: Unanimemente, negaram -provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento com fundamento no § 

4®, do artigo 896 da CLT.
AI-1.795/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan

te: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A. - CASAS PERNAMBUCANAS. Agra

vado: SEBASTIÃO APARECIDO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Aloysio M. de 

Freitas e Carlos José 0. Trevlsan). (3® T-2592/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por falta de lastro jurídico à revis 

ta, conforme demonstra o despacho agravado:
AI-1.830/77 - TRT 4® Região. ReLMin. Lopo Coelho. Agravante : 

INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S/A. - INCOBRASA. Agravados: 
ALCEU CÍRIO E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Fagundes Garcia e 

Irineu Miguel Messinger). (3® T-2593/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.862/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

NAIR MEDEIROS GAVINHO. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 

SESI. (Advs. Drs. Vera Tylde de Castro Pinto e Aurélio de Lima 

Noce). (3® T-2596/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.874/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

ALOÍSIO ANTONIO GÓES GUIMARÃES. Agravada: IMA - ENGENHARIA E 

COMÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Genaldo Lemos do Couto e José de 

Santana Souza). (3® T-2598/77). ’ 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrdb não provido.

AI-1.879/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Agravada: ARLINDA MARIA 

PINTO BARBOSA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Danilo Augus 

to P. de Azevedo). (3® T-2600/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-1.881/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lopo*Coelho. Agravante 

MANOEL FRANCISCO GOUVEIA. Agravada: EMPRESA LIBERDADE DE TRANS 
PORTE S/A. (Advs. Drs. Geraldo Lemos do Couto e Rabi Rezedá). 

(3® T-2601/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.925/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: EURICO JOSÉ DOS SAN

TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Rie

del de Resende). (3® T-2603/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.928/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba|Ferraz. Agravante: 

ÓLEOS DE PALMA S/A. - AGRO-INDUSTRIAL - OPALMA. Agravada: EDNA 

GONZAGA COELHO. (Advs. Drs. Juarez Joséde Souza Wanderley e 

Marcos Machado Pinto). (3® T-2695/77).

DEC ISAD: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-1.953/77 - ,TRT 2® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

THEODOLINO DE OLIVEIRA BORGES. Agravado: INSTITUTO BETA DE
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EXPANSÃO CULTURAL. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(33 T- 

2606/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1998/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravado; OOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA 

(Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de 

Resende). (39 T-2609/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-2007/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

DOUGLAS RADIOELÉTRICA S/A. Agravado: 30SÉ DE BARROS. (Advs. Drs 

Hugo Mosca e Antonio Bitincof), (3a T-2610/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2031/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

JOÃO PIOLA. Agravada: EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA S/A. 0 

GLOBO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e RÔmulo Marinho) . 

(3a T-2611/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2051/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

AUREA CELESTE DE MATOS E OUTROS. Agravada: COMPANHIA FORÇA E 

LUZ CATAGUAZES-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Célio Goyatá e Maria Ap_a 

tecida de Oliveira e Silva). (3a T-2612/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2052/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

BANCO ITAÚ S/A. Agravado: LUIZ AUGUSTO NOGUEIRA. (Advs. Drs.Mar 

cos Heusi Netto e José Torres das Neves). (3a T-2613/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-2101/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Ar Campista. Agravante: 

JOÃO BOSCO RODRIGUES. Agravada: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL-CARA 

CU S/A. (Advs. Drs. Ru Jorge C. Pereira e Jumari Ursine Mur 

ta). Qa T-2754/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-2352/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:

CIA. CIEF DE FERRO E ACO. Agravado: ARLINDO DUARTE MARQUES 
(Advs. Drs. Fernando Euzébio de Oliveira e Yvan de Gusmão Frari 

ça Baptista). (3a T-2843/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar matéria f a- 

tica e pretender reexame da prova.
AI-2.366/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

JORGE ALBERTO DE AZAREDO. Agravados: MANOEL DOS SANTOS PEREIRA 
E OUTROS. (Adv . Dr. José Alberto Couto Maciel).(3aT-2845/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo que não e provido por falta de objeto.

AI-2.484/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Ary campista. Agravante: 

TRIVELLATO S/A. - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravadq : 

ALMIR DE SOUZA CORRÊA. (Advs. Drs. Geraldo Afonso SanfAnna e 

Vera Regina de Carvalho). (3a T-277I/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-2.569/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

tes GILBERTO MARTINS RIBEIRO E OUTROS. Agravada: COOPERATIVA

RURAL ALEGRETENSE LTDA. (Advs. Drs. Antonio Augusto da S. Fa
gundes e Paulino de Vargas Vares). (3a T-2848/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. As normas técnicas podem ser modif_i 

cadas unilateralmente pelo empregador. A violaçao legal so a- 
brange as normas contratuais, que viram obrigações para 0 pa- 

traõ, por isso mesmo inalteráveis por ele.
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A 1-3.834/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agm/ado: JOÃc|BATISTA RICARDO. 

(Advs. Drs. José Carlos R. Maciel e Salomão de Araújo Cateb). 

(3a T-2534/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-195/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 
“PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB8. Recorrido: MANOEL

CÂNDIDO FERREIRA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-2619/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento , para julgar improcedente a 

reclamaçao.

EMENTA: Revista a que se dá provimento para julgar improcedente 

a reclamação.

RR-745/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente : 

S/A. 0 ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: OSWALDO SANCHES LOPES. 

(Advs. Drs. Regina célia C. Cardoso e Ulisses Riedel de Resen

de). (3a T-2483/77).

DECISAP: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.608/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: B. H. ENGENHARIA S/A. Recorrido: ORLANDO DOS SANTOS.(Advs. 

Drs. Hugo Mosca e Ertulei Laureano Matos). (3a T-2623/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Pleiteadas inucamente diferenças de adicional de insa 

lubridade, que ja vinha sendo pago, resumindo-se a questão ao 

"quantum" devido, não há lugar para a aplicação do Decreto-lei 

ns 389/66. 0 salário profissional é a base do cálculo do adi

cional de insalubridade - Sumula 17 do TST. As anotaçoes cons

tantes da carteira profissional constituem presução "juris tan 

tum" Sumula nS 12 do TST. Inexistentes violaçao legal e con— 
flito pretoriano. Revista não conhecida.

RR-4.831/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente 

COMPANHIA INDUSTRIAL SANTO AMARO. Recorrida: EMILIA ALVES BAR
BOSA. (Advs. Drs. Johannes Dietrich Hecht e Ulisses Riedel de 

Resende). (3a T-2490/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida mas não provida.

RR-139/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: LUIZ CARLOS DIAS.(Adv 

Drs. Rubem Romeiro péret e Silvio Teixeira). (3a T-2V?b/Tl). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista 

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-141/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente; 

COMPANHIA AGRÍCOLA PARAENSE. Recorrido: COLBERT FAGUNDES TOR

RES. (Advs. Drs. José Afonso de Alencar e Maurício Leite Jun 

queira). (3a T-2395/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1 45/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 

JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA. Recorrido: FRANCISCO SANTINONI. 

(Advs. Drs. Paulo Jaime e Paulo Machado da Silva). (3a T- 

2495/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para determinar a baixa dos autos ao Egré

gio Regional, para que julgue o Recurso Ordinário, como de di

reito.

EMENTA: Custas pagas tempestivamente. Retorno dos autos ao Tri 

bunal "a quo" para que aprecie e julgue o Recurso Ordinario. 

RR-148/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente

RAMIRO FIGUEIRÓ DE ALMEIDA. Recorrido: AUTO LOCADORA MOBY 

LTDA. (Advs. Dras. Vera Regina Delia Pozza Reis e Sonia Anhaia). 

(3a T-2780/77).
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DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, quer na preliminar, quer no me 

rito.

RR-465/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E SERAFIM GONZAGA CAMARGO E OU 

TROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Celio de Andrade 

e Ulisses Riedel de Resende). (33 T-2854/77).

DECISÃO: Unanimemente, conhecenmda revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para declarando a incompetência da Oustiça 

do Trabalho, declina-la para a Oustiça Estadual de Sao Paulo, 

devendo os autos ser remetidos a uma das Varas dos Feitos da 

Fazenda Publica daquele Estado, prejudicada a revista dos auto 

res.
EMENTA: É incompetente a Oustiça do Trabalho para julgar fei

tos em que seja parte autarquia paraestatal, a cujos servido
res tenha sido assegurada situação análoga à dos funcionárioe 

públicos. Revista conhecida e provida.

RR-585/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

PRODUTOS ROCHE - QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A. Recorrido: HÉ

LIO RIBEIRO. (Advs. Drs. Steiner do Couto e Ulisses Riedel de 

Resende). (32 T-2856/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quer quanto 

a nulidade, quer quanto aonerito.

EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os pre_s 

supostos de admissibilidade.

RR-700/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

SEBASTIÃO DA COSTA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA PROGRESSO IN 
DUSTRIAL DO BRASIL - FÁBRICA BANGU. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo 

Selva e Oonas de Oliveira Lima). (32 T-2404/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para, reformando o acordao regr_ 

nal, determinar o pagamento do adicional pleiteado.

EMENTA: Não eliminadas as causas, mas tão-somente os efeitos da 

insalubridade, é devido o adicional. Recurso a que se da provi, 

mento.

RR-873/77 - TRT 42 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

tes: ACYR MORAES DE OLIVEIRA E BANCO SUL BRASULEIRO S/A. Recor 
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ooão An

tonio Velho Cirne). (3§ T-2857/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a intempestivi- 

dade, arguida pela douta Procuradoria Geral, conheceram da re

vista da Empresa e, no mérito, negaram-lhe provimento; quanto 

a revista do empregado, por maioria, dela conheceram, quanto 

ao restabelecimento dos critérios de participaçao nos lucros e, 

unanimemente, conheceaam-na quanto as horas extraordinárias e, 

no mérito, quanto ao restabelecimento dos critérios de partic_i 

paçao nos lucros, unanimemente, deram-lhe provimento, para de

terminar o restabelecimento do criterioa anterior, apurandorse 

em execução as diferenças pretéritas, respeitado o biênio pres 

cricional; e quanto as hor.as extraordinárias, por maioria, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: A alteraçao unilateral do contrato de trabalho só pode 

ser praticada pelo empregador que detem □ poder de comando. E 
não tem eficácia, independentemente de produzir prejuízo. A 

bilateral e. que, nao resultando em gravame para o empregado , 
vale. Gerente, no D. Brasileiro do Trabalho, é aquele configura 

do no arts 62, "c" da CLT, mesmo quando citado noutro artigo 

da CLT, como no 224, § 2°, que regula o horário dos bancários. 

As ferias pagas a destempo não isentam o empregador da dobra 

legal, pois as normas sobre descanso anual remunerado são de 

ordem publica, e, pois, indisponíveis.

RR-949/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido: WALDEMAR CAR

VALHO.E SILVA. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Ulisses Rie

del de Resende). (32 T-2858/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quer pela nu 

lidade, quer pelo mérito.

EMENTA: Se o pedido foi alternativo e a sentença optando por 

uma hipótese, concedeu ainda parte da outra, o vicio e por de

cisão "ultra" e não "extra petita" podendo ser sanada pela eli. 

são da parte excessiva. Revista nao conhecida.

RR-1.090/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

tes: VALDIR ROGÉRIO DOS SANTOS FERREIRA E BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Torres 

das Neves e Ooão Carlos Crespo). (3§ T-1969/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da|revista da empresa ; 

quanto a revista do empregado , unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci

são de 12 Grau.
EMENTA: Bancário. Horas extras habituais. Integração nas grati 

ficações semestrais.

RR-1.094/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: ROCCO BIAGIO Dl GESU. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS S/A. 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil). (3§ 

T-2190/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-1.123/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI

CA - IBGE. Recorridos: NILCE ALVES DA SILVA E OUTROS. (Advs.Dr 

Eliana Traverso Calegari e Dose Francisco Boselli). (32 T- 
2787/77) .
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quer quanto 

a preliminar, quer quanto ao mérito.
EMENTA: Para que o interesse seja jurídico e justifique a in

tervenção assistencial e necessário que a sentença profética 

entre as partes atinja ou possa atingir direito, pretensão, a- 

çao ou exceção do terceiro. "Nao seria interesse jurídico o de 

simples fato, porque então seria interesse apenas economico 

(PONTES DE MIRANDA). Revista nao conhecida.

RR-1.327/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: SILVIO GODINHO CARNEIRO. Recorrida: RÉDE FERROVIÁRIA FEDE

RAL S/A. - 72 DIVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Oosé Argentino da Silva). (3ã T-2193/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgando competente a Ous

tiça do Trabalho, determinaram que baixem os autos a instância 

de origem, a fim de que seja proferida a decisão de mérito. 

EMENTA: Complementaçao de aposentadoria. Elaboração da folha 

endereçada ao INPS (obrigação de fazer) incumbe à empresa. Coa 

petência da Oustiça do Trabalho.

RR-1.388/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente 

GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. Recorrido: 00Ã0 TEIXEIRA DE ALBJJ 

QUERQUE. (Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Ounior e Abadio Pe 

reira Martins Ounior). (3§ T-2515/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista nao provida.

RR-1.517/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente 

RIO DE 3ANEIR0 COUNTRY CLUB. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGA
DOS DE CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DA GUANABARA. (Advs. Drs. Antonio Ge

raldo Cardoso e Nelson Moreira de Aquino). (3§ T-2868/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

mérito e, deram-lhe provimento, em parte, para condenar a Em

presa a efetuar o recolhimento da contribuição devida, em exe
cução de sentença.

EMENTA: Revista oão conhecida quanto a incompetência; conhecida 
e provida em parte, no mérito.

RR-1.680/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren 

te: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA (LBA). Recorrida
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MARIA DE LOURDES BOLDRIM. (Advs. Drs. 3osé Maria Lobato Filho 
e Ulisses Riedel de Resende). (32 T-2633/77)
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 12 Grau. 

EMENTA: Se a parte reclamada foi citada para audiência a. se re 

alizar antes do quinqurdio minomo legal para preparo de sua 
defesa, deve comparecer para alegar o vício, pleiteando o adi_a 

mento, ou, se lhe aprouver, para contestar mesmo assim, pois a 

nulidade, ai, não e de ordem publica. 0 que-não pode e não ir 

a 3uizo para, ao depois, invocar a pecha no recurso ordinário, 

sob pena de preclusao temporal. Revista conhecida e provida. 

RR-1.685/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: ERALDO LIMA DA SILVA. Recorrido: GOUVEIA INSTALAÇÕES ELÉ

TRICAS LTDA. (Adss. Drs. Luiz Matucita e Raul Cardoso). (3§ T- 
2871/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

12 Grau.
EMENTA: Pedido de demissão nao homologado com a observância das 

formalidades legais necessárias ao ato, nao tem validade.

RR-1.765/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: BENEDITO PESSOTI. Recorrida: FAZENDA PALMEIRAS. (Advs.Drs. 

Oair Barim e Ooaquim Djalma Vergueiro Ribeiro).(32T-2521/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista,apenas quanto a 

dobra das ferias e desconto de moradia e, no me rito, deram-lhe 

provimento, para determinar que as ferias não concedidas sejam 

pagas em dobro a partir do momento e nos valores fixados pelo 

aresto revisando, e para restabelecer a sentença de 12 Grau 

quanto ao pedido de restituição do desconto habitacional.

EMENTA: Ruricola. Ferias nao concedidas, são devidas em dobro. 

Desconto habitacional. Restituição devida se não há'previa au

torização exigida pelo artigo 92 da Lei ns 5.889/73.

RR-1.927/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: IVONE ALVES PENHA. Recorrida: INDÚSTRIA ELETRÔNICA SANYO 
DO BRASIL LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3® T- 
2451/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.935/77 - TRT 42 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: CARLOS GILBERTO DA SILVA VEIGA. Recorrido: BANCO CREFISUL 

DE INVESTIMENTO S/A. (Advs. Drs. 3. Ester Von Zuccalmaglio e 

Vera Maria Reis da Cruz). (32 T-2638/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relati

va a horas extraordinárias e, no mérito, deram-lhe provimento, 

para acrescer à condenação o pagamento das 72 e 82 horas como 

extras e seus reflexos.

EMENTA: Revista conhecida em parte e provida.

RR-1.953/77 - TRT 12 Reqiao. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDINA. Re

corridos: AVELINO GUALTER E OUTROS. (Advs.Drs. Paulo Rodrigues 

Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (32 t-2452/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaBam-lhe provimento.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. A remessa da ordem 

ou folha cfe pagamento constitui obrigação de fazer e incumbe a 
reclamada.

RR-1.972/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO,. Recorrido: ANNINO 

TEDESCO. (Advs. Drs. 3osé Maria de Castro Bernils e Benil Comi 
tre de Lara). (32 T-2880/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.017/77 - TRT 62 Região. Rei. ;Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL RECIFE . 

Recorridos: MANOEL MAIA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé de 

Souza Leão e Danilo Padilha de Oliveira). (32 T-2642/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.030/77 - TRT 52 Região, rei. Min.Lomba Ferraz. Recorrente 

PETRÚLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Recorrida: DALVA 

LOPES DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Freira e Roberval Pai 
va). (32 T-2526/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, n& mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, em parte, para determinar a com 

pensaçao dos- pecúlios, caso existente qualquer diferença apura 
da em execução, entre o que deveria ter sido pago pela Petro- 
bras e o que foi efetivamente pago pela Petros.
EMENTA: Revista conhecida e, no mérito, provida em parte.

RR-2 ■136/77 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: RAYMUNDO MOUZINHO. (Advs . 

Drs. 3amil Moreno Sales e Armando Homem de S. Cavalcanti). (32 
T-2884/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: A constatação da existência de relação de emprego se 

deu com base nos fatos apurados, os quais não são reexaminados 

em revista. Reuista não conhecida.

RR-2.137/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: BANCO BDAVISTA S/A. Recorrido: ANTONIO ANTUNES DA SILVA. 

(Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e 3osé Torres das Neves).(3§ 
T-2902/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a incorpo 

ração da gratificação de balanço ao quantum indenizatorio e, 

no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Embcfâ originada de ato de liberalidade do Banco, a gra 

tificação semestral, paga com habitualidade integra o salario 

do empregado. Recurso a que se nega provimento.
RR-2.161/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 

ARMANDO 30SÉ AMADOR. Recorrido: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELU 

LOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Marilene Somnitz Martins e 

Hugo Cueiros Bernardes). (3a T-2732/7-7).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgar parcialmente proce
dente a reclamação, condenada a reclamada a pagar ao reclaman

te as horas de percurso, como extraordinárias as que excedam a 

jornada normal, tudo a se apurar em execução.

EMENTA: Percurso pára o local de trabalho. Sendo o fornecimen

to do transporte pelo empregador condição necessária da presta 

çao de serviço, o tempo do percurso deve ser considerado como 
estando o empregado a disposição da empresa.

RR-2.167/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: DONALDO ALVES MACHADO. Recorrida: INDÚSTRIA DE CELULOSE 

BORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Merilene Somnitz Martins e Hugo 

Gueiros Bernardes). (32 T-2528/77).
DECISaD: Unanimemente, conheceram da revista, no mérito, deram- 

lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 Grau.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2.527/77 - TRT 52 Região. Rei..Min. Ary Campista. Recorren
te: PETRÚLEO. BRASILEIRO/A. - PETROBRÁS - RPB2. Recorrido: ENE 

CY ALVES DE CASTILHOS. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e Or
lando da Mata e Souza). (32 T-2531/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Adicional periculosidade. Incide sobre triénios.

RR-2.665/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: SAMUEL AUGUSTO BARBOSA. Recorrido: BANCO REAL S/A. (Advs. 

Drs. Edson Souza e Moacir Belchior). (32 T-2742/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2.947/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: LUIZ GONZA 

GA BRANDÃO. (Advs. Drs. 3esus de Godoy Ferreira e Francisco Pe 

reira de Alcântara Costa). (32 T-2925/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se' conhece.

Brasília, 30 de novembro de 1977.

Nauriá Crivaro Lobo


